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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 272, de 06 de junho de 
2012, que autoriza a Associação dos Produtores Rurais da Quadra 10 de Setembro a executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município 
de Presidente Médice, Estado do Maranhão. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº- 529, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Comunitária Lagoa 
de Montanhas, no município de Montanhas - RN; 

2 - Portaria nº- 53.0, de 6 de dezembro de 2.011 -. ACBESJ - Associação 
Comunitária do Bem Estar Social de Juvenília, no município de Juvenília - MG; 

3 - Portaria nº- 531, de 6 de dezembro de2.oll - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de BelaVista do Piauí - PI, no município de Bela Vista do Piauí - PI; 

4 - Portaria nº- 11, de 2.0 de janeiro de 2.012 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Formoso, no município de Formoso - GO; 

5 - Portaria nº- 12 , de 2.0 de janeiro de 2.012 - Associação Cultural e Comunitária 
de Charrua, no município de Charrua - RS; 

6 - Portaria nº- 13, de 2.0 de janeiro de 2.012 - Associação Comunitária Educativa 
de Juramento - ACEJU, no município de Juramento - MG; 

7 - Portaria nº- 16, de 2.0 de janeiro de 2.012 - Associação Comunitária, Cultural e 
Artística de Paranavaí - ACAP, no município de Paranavaí - PR; 

8 - Portaria nº- 18, de 2.0 de janeiro de 2.012 - Associação Cultural e de 
Radiodifusão Comunitária de Piçarra, no município de Piçarra - P A; 

9 - Portaria nº- 25, de 2.0 de janeiro de 2.012 - Instituto Regaldo Milbradt, no 
município de Boracéia - SP; 

1.0 - Portaria nº- 26, de 2.0 de janeiro de 2.012 - Associação Comunitária e Escola 
de Rádio Galeão FM (ACERG), no município do Rio de Janeiro - RJ; 

11 - Portaria nº- 36, de 2.0 de janeiro de 2.012 - Associação Ambientalista de 
Preservação da Reserva de Poços das Antas, no município de Silva Jardim - RJ; 

12 - Portaria nº- 65, de 1.0 de fevereiro de 2.012 - Associação de Apoio aos 
Carentes de Dom Bosco - AACDB, no município de Dom Bosco - MG; 

13 - Portaria nº 66, de 1.0 de fevereiro de 2.012 - Associação Comunitária 
Educativa, Cultural e Artística de São Joaquim de Bicas, no município de São Joaquim de Bicas­
MG; 
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14 - Portaria nQ 68, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Rio FM de Rio dos Índios, no município de Rio dos Índios - RS; 

15 - Portaria nQ 69, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Baraúna - RN, no município de Baraúna - RN; 

16 - Portaria nQ 70, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Beneficente de 
Radiodifusão Comunitária do Assentamento das Mulheres Organizadas, no município de Piripiri -
PI; 

17 - Portaria nQ 71, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Cultural e 
Comunitária de Vidal Ramos, no município de Vidal Ramos - SC; 

18 - Portaria nQ 117, de 2 de março de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Cidade de Pacatuba, no município de Pacatuba - SE; 

19 - Portaria nQ 120, de 2 de março de 2012 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Estreito, no município de Florianópolis - SC; 

20 - Portaria nQ 121, de 2 de março de 2012 - Associação Comunitária, 
Educativa, Cultural, Informativa, Religiosa e Artística, Gaz~ta FM, de Formiga, no município de 
Formiga - MG; 

21 - Portaria nQ 122, de 2 de março de 2012.- Associação Comunitária dos 
Moradores de Alvorada de Minas - ACOMAM, no município de Alvorada de Minas - MG; 

22 - Portaria nQ 123, de 2 de março de 2012 -:- Associação de Comunicação e 
Cultura de Florestal, no município de Florestal - MG; 

23 - Portaria nQ 124, de 2 de março de 2012 - Associação de Moradores do 
Bairro Vila Nova, no município de Mombuca - SP; 

24 - Portaria nQ 168, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária de 
Comunicação Educativa Maktub, no município de Perdões - MG; 

25 - Portaria nQ 171, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária Vale do 
Rio Peixe-Boi, no município de Peixe-Boi - PA; 

26 - Portaria nQ 175, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária Vida e 
Cidadania - ACVC, no município de Icó - CE; 

27 - Portaria nQ 187, de 2 de abril de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Umburana, Gangorra e Vertentes, no município de Jericó - PB; 

28 - Portaria nQ 189, de 2 de abril de 2012 - Associação Comunitária Norte, no 
município de Cascavel - PR; 

29 - Portaria nQ 190, de 2 de abril de 2012 - Associação Comunitária Nova 
Esperança, no município de Cachoeira de Pajeú - MG; 

30 - Portaria nQ 217, de 16 de abril de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Abreulândia FM, no município de Abreulândia - TO; 

31 - Portaria nQ 218, de 16 de abril de 2012 - Associação Comunitária de 
Integração de Capão Bonito do Sul, no município de Capão Bonito do Sul- RS; 

32 - Portaria nQ 244, de 30 de abril de 2012 - Associação de Comunicação e 
Desenvolvimento Cultural e Artístico da Cidade de Carlópolis, no município de Carlópolis - PR; 
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33 - Portaria nQ 245, de 30 de abril de 2012 - Associação Cultural e Comunitária 
de Planura, no município de Planura - MG; 

34 - Portaria nQ 246, de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária 
Educacional de Desenvolvimento Radiofônico de Teresópolis - ACEDERT, no município de 
Teresópolis - RJ; 

35 - Portaria nQ 247, de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária Mundo 
Melhor do Município de Duas Estradas, no município de Duas Estradas - PB; 

36 - Portaria tf! 272, de 6 de junho de 2012 - Associação dos Produtores Rurais 
da Quadra 10 de Setembro, no município de Presidente Médice- MA; 

37 - Portaria nQ 273, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão do 
Vale do Pajeú, no município de Serra Talhada - PE; 

38 - Portaria nQ 274, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Tiradentes do Sul, no município de Tiradentes do Sul - RS; e 

39 - Portaria nQ 281, de 6 de junho de 2012 - Associação Cultural Comunitária 
de Radiodifusão de Presidente Prudente/SP, no município d~ Presidente Prudente - SP; 

Brasília, 8 . de ab r tI de 2013. 
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Brasília, 10 de Julho de 2012 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação dos Produtores Rurais da Quadra 10 de Setembro, no 
Município de Presidente Médice, Estado do Maranhão, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a 
Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. ' 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Corno se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.028262/2009,_Qlle ora faço acompanhar, 
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais; 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, 
a teor do § 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIA Nº 272 l DE 6 DE JUNHO DE 2012. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.028.262/09, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação dos Produtores Rurais da Quadra 10 de 
Setembro, com sede na Travessa São Francisco, s/n°, Centro, Município de Presidente Médice, 
Estado do Maranhão, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade . 

. Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e nonnas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar cof)1 o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 02° 22' 52"S e longitude em 45° 49' 35" W, 
utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Ali. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tennos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deli beração. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~~~ 
PAULO BERNARDO SIL~\ 

) 
i ( 
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INTERESSADO: 

AS~UNTO: 
}: 

,qUTROS DADOS: 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

)SOCIAçÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA 
QUADRAIODESETEMBRO 

WalterlLídia 



Demonstração de Interesse por Radcom 

Exmo.sr. Ministro do Estado das Comunicações, 

A Il,sS ó C ~ f) 05 PRO D U T (/ PtS te u R..kt"S D.4 t9-u,f D J2A I Ô 1JE &eTEJ'181U. 

(Nome da Associação ou Fundação), inscrição no CNPJI F sob o n° _O.s..!._!:tLG.!.~qS2:I-f!~i::._%~'m 
sede-- tL D - O E j er-e M rZ-O ..s; na cidade de 

-p1ZtS1 ~ ~otCç no Estado M..ftr&<J IV H--kú ,CEP &,,5-2:;-}] OCJO ,telefone 

correio eletrônico _______ entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de 

Va. Exa ., nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar seu 

I~ interesse em executar o serviço de radiodifusão comunitária, na área abrangida pelo circulo de raio 

igual a 1 (um) Km, com centro localizado na _IKtt~~~J_d ____ S:..fg ____ .t:::~_~L,L~_~ __ +_~j',u 
__ ~t02 ____ ~_-t~3:_~_C!.._º_º:.. ___ EJl~_J_Q_~~ __ !::i~q_{_~_~_:-___ J:J.1:~_!!.:.~ ___ _ 

oao ~~\ Lf3'1 LjfO '-13\ ~Oll 
endereço completo) e coordenadas geográficas: (O~O (.~zY (115)'S de latitude e (4ft (tfj)' (zo)"Wde 

longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação,e solicitar a designação de 

canal para a execução do serviço..." ,~.~._.,.,. - . , 
St,':':,i(' H;~I~.,. :,,' :: 

Declaro ter o conhecimento de que o presente requ r~ij§!3(~ina s mente o registro 

de dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiod' ~~fC;niunitá"ria - istema RadCom 

para conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do i teresp~ gij~t~ffntida e em executar o 

Serviço na localidade informada, não gerando qualquer di ito refe~à autori ação para essa 

execução, MINIBnRl0DA COMUN!(i,á,çôEB 
Sltu, B LIA • DF ., 

_E}§L~R~ ____ ~§~QJ~f ~ ___ , _f_~ __ de -MALQ----------de l~gW~ ~;~82:~.~09.4. '~ 
(Local e Data) l:;t:lPRlLi,lüiILJ]i~!I;OLOGlCGRLlSPO 

----.. ~- ----...... -1:::.\1'11':.1:):'"11'\1:; ;"-:,,1. í ,; 
~ /) ~ ";"J.1I,.:;;",I.}.\.lI~1,;t""I.~I • .,,:,4.1 ( 'I) 

'I- - li,:L_:':: __ ' - -~ --;t- - ---.::::.----------------------- ~-' 
Assinatura do epresentante da Entidade 

Nome do Representante da Entidade: 

CPF:..- J 6 L{, '1-?-+ , 3.3 O - fi I 
"'"'--

fUA SltU Endereço para correspondência: 

-1(2~(2f;I...lL,::!....L../I2~f?...:....:v==-..!-IE=~---!:Ó/:.......{-=-t~O~r-=C-'=E"----, no Estado 

CEP: 6 tS- :z i-q O DO 

Telefunespaffico~~o:~~9~~~~~~~~/~/~3~~~~~~~~~~~~~~~ 
Correio Eletrônico (e-mail): _____ ,......~=-=~~~~~~~~~------+_ 

D(:(;U\i"::,~TO ;:>'!\Ir::X/\DO 
i~\ UXífo\ 

""Q~~~j.~Ql)_"O~"". 
o ()À.utVJ 
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ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMSftQ.;·. ;/i~) 

RÁDIO FM COMUNITÁRIA SANTA TERESA " 
Travessa São Francisco, sino - centro. 

CEP: 65.279-000. Presidente Médici - MA. 

REQUERIMENTO PARA PARA AUTORIZAÇÃO EXECUÇÃO DO 
SERViÇO DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

limo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

A ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO, inscrita 

no CNPJ sob o N°. 05.482.855/0001-04, com sede na Quadra 10 de Setembro, sino, no município 

de Presidente Médici, Estado do Maranhão. CEP: 65.279-000. Telefone: 98-33261138, entidade 

·-·pem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
~ 

"~/respeitosamente à presença de V. Exa., em atendimento ao "AVISO DE HABILITAÇÃO DE 

01/2009" Apresentar a documentação de que trata o item 7 da norma n°. 1/2004-Norma 

complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nO. 103, de 23 

de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

1 - Rela ão de documentos a resentados: 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessóa 
Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJIMF 

l2 - Estatuto' Social, devid:mente registrado. I SIM I 
I X I 

l3 -. Ata de constituição da entidade devidamente registradc . M,.~:c, -"li'. l,rn>:~~ .. , , COl-lnl I • • ' 
I SIM I NÃO I 

\. -
:<) A; 1 fl 111M r/OI? [4 - Ata eleição da Diretoria em exercício, devidamente regi trada. ' 

-==,. 

1

5 - Relação contendo o nome de todos os associados, pessoas naturais e 
jurídicas. 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos. 

I X I I 

I SIM I NÃO I 
I )\ 1I 

I SIM I NÃO I 
I Y I .I 

Presidente Médici - MA, 28 de maio de 2009. 
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7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 

)( 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim Não 

sede da entidade X 
9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim Nào 

na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o X' 
caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim Não 

das normas estabelecidas para o Serviço X 
11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim I Nào 

qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 

distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como .x 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 

outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 

emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local prete,ndido para a 

instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 1'8.2.7.1 ou 

18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 

entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou' WGS 84, e o 

ende.!3:0 proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 

Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar rQ. 1/2004 e com os dados 

Sim 

[;\ 

Sim 

t( 
Sim 

X 

Nüo 

Nào 

'Nilo 

indicados em seu requerimento, caso seja selecionado Sim Nào 
••.••. W'1iJ'"6"'""" ..... , ..... 

PÚ;;UL, :.,' " 

16- Comprovante de recolhimento de taxa relativa às des sas def~dajU'WlnI20 Sim Niio 

Il- MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

I - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço Sim Il'íàu 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1---
1.1 -- Soma das manifestações individuais apresentadas 

p( I 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo -assinado, contendo Sim Não 

o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 1-
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 

sob a forma de abaixo -assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim Não 

legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a ;< 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 

(CEP) e assinatura do representante legal 

IJ ::::. - j 
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3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

IH - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 
Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 
"declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

SIM INAO 

X 

SIM NAO 

X 
Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do 
processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto 
ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada 
em original ou cópia autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma .complementar n° 1/2004, 
bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira responsílbilidade. 

19 JUN 20lZ 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu cadastro e 
andamento do processo. 

Endereço para correspondência :RUA SÃO JOSE, 256 CENTRO, na cidade de PRESIDENTE MEDICI 
, Estado MA, CEP 65279-000-, Telefone para contato: (98) 3326-1138 , Pretende instalar o sistema irradiante 
de sua estação na TRAVESSA SÃO FRANCISCO, SI N CENTRO ( endereço completo), de coordenadas 
geográficas: 02°'22' 43"S d~ latitude e400"49'20"W de longitude. 

i 

Enl testern ulIho 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

05A82.455/0001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 02112/2002 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO 

DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIAr 
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REGISTRO ~(~PESSOAS ~:f;~;~tadOsUer!:~ti;eExt~ajL;;:~i~~ 
em ,meu p der, às folhas g.o.8fÔ09" - Li -\r~o B~ ,co?s,ta o 
Reglstro n. ~~Assemble~a Geral----Extraord~nar~a da 
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n. ° 05.482.455/0001-'-04, com sede na Quadra 1'0 de setembro, 
município de Presidente Médici deste Estado, para DISCUSSÃO E 
APROVAÇÃO DA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO, re~lizada em 10.05.2009. O 
referido registro foi requerido e apresentado pelo Presidente, 
o senhor: FRANCISCO ALVES MO TA , brasileiro, casado, 
agricultor, residente e domiciliado na Rua São José, n. o 256 -

\ 

Centro, m~ cidade de Presidente Médici deste Estado, portador 
da cédul de identidade n. o 91.002.301.583-SSP/CE, CPF/MF n. o 

264.777.9 0-91. São estas as certidões narrativas em Livros e 
Folhas ac'ma descritos, das quais me reporto e dou fé. Dada e 
passada esta cidade 9§ san~alLuzia do paruá, Estado do 
Ma::anhão,' Cartório ~ do /2. ~ ?fí~' Extraj udicial/. _~.?.s_o .. ,:,~~,t .. e. e 
tres d do mes de / J unh' do ano ESt.':":~~~.K,.:. Al-;:t.l, e 
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, certifico\ e .. -dDu-n:;-;---"~e no Livro 
REGISTRoqÉ PESSOAS JURÍDICAS !esta Serventia ~~xtraj udicia , 
em meu pod~ às folhas 003/00J<do _Livro B-Ol consjta o registro 
n. o 003 do ''1lL::;tatuto ~SSOCIAÇAO DOS PRODUTQnS RURAIS DA 
QUADRA 10 DE SETEMBRO, pessoa "'jurídica d~íreito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n. o 05.~c.-4-5-3íOÜ01-04, com sede na 
Quadra 10 de setembro, município de Presidente Médici deste 
Estado, com visto da advogada, Dra. Graciélia Holanda de 
Oliveira, inscrita, na OAB/MA sob o h.~ 6.481. O referido 
registro foi requerido e apresentado pelo Presidente, o 
senhor: FRANCISCO ALVES MOTA, brasileiro, casado , agricultor, 
residente e domiciliado na Rua São José, n. O 256 - Centro, na 
cidade de Presidente Médici deste Estado, portador da cédula 
de ident'dade n.o 91.002.301.583-SSP/CE, CPF/MF D.

O 

) 264.777.93091. São estas as certidões narrativas em Livros e 
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Art. 1 ° A Associação dos Produtores Rurais da Quadra 10 Cie Setembro, é uma entidade civil de direitos 

privados, sem fins lucrativos, de associados e constituída pela união de moradores e representa~e 

oF" 

entidades da comunidade atendida, do Município de Presidente Médici, Estado do Maranhão, com sede, 

'-----

na Quadra 10 de Setembro, município de Presidente Médici, Estado do Maranhão. 

Parágrafo Único A Associação dos Produtores Rurais da Quadra 10 de Setembro, reger-se-á pelas 

disposições deste Estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art. 2° A Associação dos Produtores Rurais da Quadra 10 de Setembro, tem por objetivo EXECUTAR 

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA, bem como: -------------

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; / 

b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; ~ 

c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas dC? atuação de jornalismo e radialistas, de 

conformidade com a legislação profissional vigente; ~ 

e) permitir a cap~ção dos cidadãos nos exercícios do direito de e'xpressao da forma mais acessível 

possível. - '. 

11 - respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio dos membros 

da comunidade atendida; ~ 

b) não discriminação de raça, religião, sexo, preferência sexual, convicção político-ideológica-partidária e 

condição social nas relações comunitárias; ~-

§ 10 É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 

filosófica, racial, religiosa, sexual de gênero ou de qualquer natureza na a .l~são dos associados; -~ 

§ 2° Será obrigatório à pluralidade de opiniões e versão, de forma sim ui ~~~~,~~frl~S: p lemicas, 

na propaganda opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferenc ~ÇPWílérprétaçõêS' rela ivas aos 
,-------- . 

fatos noticiados; 1 9 JUN LO IZ 

§ 3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a e itir opin~bre uaisquer 

assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifest ., ias, propostas, s gestões, 

reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para 

fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3° Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 

contraídas pela entidade, ressalvados os casos em 

desempenho de suas funções. 
L __________________ _ 
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11 - DOS ASSOCIADOS. 
'" 

Art. 4°~erão admitidos como assoCiados àS-P..fiS.SQJlSíis~·c=a=s~-'-=C=~~~=-=-'~2~::'::::'-:~~~~:'( 

e arrendatários) e jurídicas que tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, 

com residência ou sede neste Município, que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições 

deste Estatuto. 

Art. 5° A Associação dos Produtores Rurais da Quadra 10 de Setembro, será composta pelas seguintes 

categorias de associados~ 

I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 

11 - Contribuintes ou Efetivos. 

111 - HQnorários. 

Art. 6° As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 7° São direitos e deveres dos associados: 

a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, que 

~!ldam ao disposto no § 2 0 do Art.11; 

) b) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral. 

c) Participar das reuniões (Assembléias) discutindo e votando os assuntos que nelas se tratarem; 

d) Consultar todos os livros e documentos da associação em épocas próprias; 

e) Convocar a Assembléia Geral e fazer-se nela representar, nos termo e nas condições previstas 

neste estatuto. 

f) Demitir-se da associação quando lhe convier. 

Art. 8° São passiveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa 

causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante 

requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-Ia Assembléia 

Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o direito de 

ampla defesa do associado em questão. 

) -
. 111 - DOS ORGAOS E DE SEU FUNCIONAMENTO. 

Art. 9° São órgãos da Associação dos Produtores Rurais da Quadra 10 de Sete 

a) A~sembléia Geral; 

b) Diretoria; ------c) Conselho Comunitário 

Art. 10;--A AssembléTaGeral, órgão Maximo de deliberação da Associação dos Produtores Rurais da 

Quadra 10 de Setembro, será composta por seus associados, ocorrerá ordinariamente a cada ano, para 

apresentação de balancetes e/ou eleição da Diretoria e do Conselho Comu itário e extraordinariamente 

poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutári , respeitando-se o disposto 

no § 10 deste artigo. 
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§ 10 A ~sembléi_ª-~E?xaILJ.>oderá ser convocada extraordina,~iamente pela maioria da direto a11t~, --c;-c -
terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou eféj' ~ 

para discussão e de~~elativas a assuntos de_!~~resse geral. Quar1sJ()_ éld~li~l3raç~o _~e re_la_c_i-'d'---~ 

destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos 

presidentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 

primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 

convocações seguintes. 

§ 2°-A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 

comunicado afixado na sede da associação, locais públicos e estúdio, bem como na sede das entidades 

que compõe o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias 

durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§ 30 A Assembléia Geral, deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos ----
associados aptos a votar e, em seguida convocação, trinta minutos após, com qualquer número de 

associados aptos a votar, respeitadas as disposições constantes do § 10 deste artigo. 

§ 40 A Assembléia Geral, para fins eleitorais, alienação de bens ou moveis ou extinção da entidade, 

)deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará, conforme este estatuto, mediante 

voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas 
-~----------_.......-----' 

as disposições constantes do § 10 deste artigo. 

Art. 11 0 A Diretoria da Associação dos Produtores Rurais da Quadra 10 de Setembro, órgão executivo e 
~--------------~-----------------------------~------~~~---------

administrativo, será composta por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de . 

Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de três (03) anos, permitida a reelei~. 

§ 10 À Diretoria da Associação dos Produtores Rurais da Quadra 10 de Setembro poderá ser 

substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, 

respeitadas as disposições constantes do § 1 ç do art. 10. 

§ 20 Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 1 O (dez) anos e 

maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 

atendida. 

)§ 3° Os dirigentes não poderão estar nQ..-exel"CiGiQ,-de-maooato-elet~e lhes asse-9UfB-lmunidada 

parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 12° São atribuições: 

I - DA DIRETORIA: 

a) administrar e superintender os trabalhos e o patrimôni 

b) convocar as reuniões e Assembléia Geral; 
" 

c) representar a Associação dos Produtores Rurais da Quadra 10 de Setembro, em atos públicos ou 

internos; 

d) realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da Associação dos Produtores Rurais da 

Quadra 10 de Setembro; 

e) apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca dó balanço patrimonial e o relatório de 

atividades; 
. ~''a''OF'\CIO ::XT" • .,.. ".' I.,. 

f) prestar as contas ao flDal de cada exercI CIO flnancelr 1 " ., 
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g) desenvolvimento e promover o intercambio com a comunidade e entidade afins; t9 4/v"s 
C'I Co 

h) criar e instalar serviços e Departamento para a realização e desenvolvimento das finalid~ ? 
entidade; 

i) alienar, decidir aquisição e constituir ônus sobre moveis e imóveis mediante 

Assembléia Geral. 

) 

\).- Cf 1-))) 

11 - DE CADA DIRIGENTE: . 0& _ ~01~ 

a) ao Presidente compete: representar a Associação dos Produtores Rurais da Quadra 10 deSete~bro '" 

passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente~ coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar 

contratos, ajustes ou convênios de interesses da associação, movimentar contas bancarias conjuntas da 

entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria 

e em Assembléia Geral; 

b) ao Diretor Adrninistrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, dirigir 
~ 

e supervisionar todos os serviços de escritórios da associação, assinar conta conjunta com os demais 

responsáveis e assinar com o presidente todos os documentos concernentes a vida financeira da 

Associação dos Produtores Rurais da Quadra 10 de Setembro, secretariar as reuniões da diretoria, 

lavrar atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos 

relativos e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter 

a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a 
---- ' 

execução do serviço de radiodifusão comunitária,relativamente aos, seu aspectos legais, técnicos e 

qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como 

supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao 

serviços d,e radiodifusão; promover a integração da comunidade com serviços prestados, 

Art.13° QJ~onselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será 

composto por, no mínimo, cinco pessoas representante de entidades da comunidade local, tais como 

) associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituída, com 

, o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo ., 
da comunidade. St~,Â: ' , ' ' : 

Parágrafo Único - O Conselho Comunitário deverá organiza-se atra :;~~t~~:/';;gWnentol interno .,e 

cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 

D d . d' I b I' . 'd 'd 'N d d d 19 JUN iOIZ N b even o peno Icamente e a orar re atonos resumi o a escnçao a gr e e programaçao, em co o 
~ 

sua avaliação. 

IV - DAS ELEiÇÕES. 

Art. 14° as chapas para a diretoria estarão aptas se entregues até três dias antes da Assembléia 

de eleição, por requerimento a comissão eleitoral, acom"pan~da de nominata completa e pelo devido 
, ':~'Of\CIO EXT: ' JUDiei 
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expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, u 

associados aptos a votar. 

§ 10 É vedada à participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo u 

procuração; 

§ 20 A diretoria será formada pela chapa que alcança a maioria dos votos ou acordo com a 

proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos 

votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no 

inicio da Assembléia Geral. 

v -DA PROGRAMAÇÃO. 

Art. 150 A programação da emissora deverá respeitar todos os principias 

legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo Único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 

situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos poderes 
) . executivo, judiciário e legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessa ou arrendamento da 

) 

emissora do serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. 

VI- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO. 

Art. 160 O Patrimônio e Receita da Associação dos Produtores Rurais da Ol:ladra 10 de Setembro, será 

composto pelas contribuições sociais definitivas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e 

subvenções, pelos bens moveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação 

financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transL~s para a conta patrimonial, por 

valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob 
~··IIif"_·""""~ ",. 

forma de apoio cultural. yC' Púotl~" ;,..' 
.. ~ d;d'i(~F.fu, e n nhum membro de 

'.. " 
Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprov 

seu quadro diretivo será remunerado. 

Art.17° A receita da Associação dos Produtores Rurais da Oua ra 10 lJe ~~~~1ro, s rá utilizada, única 

e exclusivamente, para consecução de suas finalidades nstitucionais e não será admitida a 

VII- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO. 

Art. 180 Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, p,or deliberação da Assembléia Geral 
. \-( -

Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços 

dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria 

absoluta dos assoGiados, ou com pelo menos de um terço nas convocações SegUin~s. ~: ~ 

~\\~êI\\}(@. 5 
.~ .. ~ '0f$/1'''' aóa I S~'!:l""J>.ó-J°t,,·~~\ . 
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'Art. 19° A _~issolução da Asso~~aç~ do~~!~~uto~s Rurais ~~_9uadra ~O _~-=-u~~~~~~, \f~-~~ 
segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio liquido,será desU ado a 
entidade de fins não econômicos congênere, definida na Assembléia. 

VIII - DISPOSiÇÕES FINAIS. 

Art. 20 0 Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a Assembléia 
Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 
Art. 21 0 O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Extraordinária da Associação dos Produtores 
Rurais da Quadra 10 de Setembro e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas 
jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. 

IREGISTI~~O O PE:SSOAS JUHiDICAS 
2° OFICIO XTHA.JUOICIAL 
CNPJ: n° O 8.559/0001-67 

es d 
I h (l ~ ';;;_;U-p,,;"'~-j' -

Presidente Médici, 30 de maio de 2009. 
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Josafá Alves dos Santos 
Oficial 

~ ARTORIO DO 2~~nia Maria Melo e Silva dos Santos 
v IC 10 E E~gt'hlJe)1k 'Substituta 

Zilmara Cabral Moreira Silva 
Esuevellte Auxiliar \ 

CNPJ: nO 01 748550/0001.67 
Josafa Alves dos 5ar s Titul,)!' 

RECONHEÇO A J\U E TICIDADE 
DEST' O U,l/:::,' T 'DOU FE 

-8fi.j~ 
C E R T I DÃO Sanl 

) 

---" ,---~ 

Certifico f') dOUfé'~-~~' no Livro e 
RE ISTRO DE I, PESS?AS JURÍDICAS d/sta s~/:,entia E.,X. rajudicial f 

em meu pode,r f as folhas OQJ/í008 - LlVTO 8-01, consta o 
Registro_n.°'OO~Ássembléia G~aordinária da 
ASSOCIAÇAO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n. o 05.482.455/0001-04, com sede na Quadra 1'0 de setembro, 
município de Presidente Médici deste ,Estado, para ELEIÇAO E 
POSSE DA NOVA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL, realizada em 
05.10.2008. O referido registro foi requerido e apresentado 
pelo Presidente, o senhor: FRANCISCO ALVES MO TA , brasileiro, 
casado, agricultor, residente e domiciliado' na Rua São José, 
n. o 256 - Cen'ro, na cidade de Presidente Médici deste Estado, 
portador da édula de identidade n. o 91.002.301.583-SSP/CE, 
CPF/MF n. o 264.777.930-91. São estas as certidões narrativas 
em Livros e F lhas acima desc:::-i tqs, das quais me .r:~p~~,t~ .. ~~d~~u 
fé. Dada e assada nest cldade e Santa Lu :!:l.,.,(id~i;LIP:arua, 
Estado do Mar nhão, Car rio do 1 • o Ofício Extr~'~~~~ aos 

,·I~:.;,;rrRç; f"Y';j,4 ('''''' 
vinte e rês dias do ês de ho do ano~'ào'lS lI' e 
nove(23.0 .20 9 Eu, I Ofici 1 dÇ( Re.~isztro 
Civil d Cartório d 2.g JUI'b~fcio 
Extrajud'cia dato a~ em 
test o 23 ele junho 
de 2009. 

.' RtmDüCltle de Caxias, lL" 191~, Centro.c S~tIta Lll~ia doPai-(lií;Mal:~nhãQ[-éCÊP: 6527.2,POO 
, ' ,,' , ,:," " TelefilJ1e(98) 3374-l168 "' e-llIalJ;j(),q(ifa~ulves@ig,colil,br', . , 
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ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO 
RÁDIO FM COMUNITÁRIA SANTA TERESA 

Travessa São Francisco, sino - centro. 
CEP: 65.279-000. Presidente Médici - MA. 

Diretoria Executiva: 

Diretor Geral: FRANCISCO ALVES MOTA 
CPF: 264.777.930-91 RG: 91002301583 SSP/CE. 
Endereço: Rua São José, 256, centro - Presidente Médici-MA. CEP: 65279-000. 

Diretor Administrativo: FRANCISCO DE ASSIS CASTRO BARBOSA 
CPF: 214.169.743-34 RG: 98030000131 SSP-CE. 
Endereço: Praça Santa Teresinha, 1399 centro - presidente Médici-MA. CEP: 65279-000. 

Diretor de Operações: FRANCISCO RONALD PINHO SOARES 
CPF: 019.299.873-07 RG: 188754620018 SSP-MA 
Endereço: RUA DA IGREJA SIN° - CENTRO - PRESIDENTE MÉDICI-MA. 

:'_ )NSELHO COMUNITÁRIO: 

Presidente: VANDERLÉIA SANTOS DE SOUSA 
CPF: 880.869.253-15 RG: 75086597-0 SSP-MA. 
Endereço: RUA SÃO JOSÉ SIN - CENTRO - PRESIDENTE MÉDICI-MA. 
Nome da Instituição que o Presidente acima representa: ASSOCIAÇÃO PROD. RURAIS QUADRA 10 DE SETEMBRO 
CNPJ: 05.482.455/0001-04 - Endereço: QUADRA 10 DE SETEMBRO - PRESIDENTE MÉDICI-MA. 

• Representante de entidade de classe: EDVELTO GONÇALVES DA SILVA. 
CPF: 350.394.103-87 RG: 1.586.736 - SSP-MA. . 
Endereço: Rua Sete de Setembro, sIno - centro - Presidente Médici-MA. CEP: 65279-000. 
Nome da Instituição do representante: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PRESIDENTE MÉDICI-MA. 
CNPJ: 01.754.418/0001-57 
Endereço: Rua da Igreja, sIno - centro - Presidente Médici-MA. CEP: 65279-006. 

• Representante de uma associação de classe: JOÃO BARBOZA FRAZÃO. 
CPF: 334.434.593-15 RG: 761971 SSP-MA. 
Endereço: QUADRA NOVA ESPERANÇA, ZONA RURAL - PRESIDENTE MÉDICI-MA. 
Nome da Instituição do representante: 
CNPJ: 01.791.918/0001-69 Endereço: QUADRA NOVA ESPERANÇA, PRESIDENTE MÉDICI-MA.. 

) 
• Representante de uma entidade religiosa: PADRE JOÃO BATISTA SILVA E SILVA 

CPF: 911.323.203-72 RG: 000097825198-9 
Endereço: TRAVESSA DO CONGRESSO, 155 - CENTRO PRESIDENTE MÉDICI-MA.. 
Nome da Instituição do representante: PAROQUIA DE SANTA TERESA 
CNPJ: 06.932.990/0001-82 - Endereço: PRAÇA DA MATRIZ - CENTRO - PRESIDENTE MÉDICI-M 

• Representante de uma Associação de Classe: FRANCISCO MATOS DAMACENO 
CPF: 520.140.292-53 RG: 1413802 SSP-MA. 
Endereço: RUA DA IGREJA, SIN°, 29 - CENTRO - PRESIDENTE MÉDICI-MA. 
Nome da Instituição do representante: LIGA ESPORTIVA DE PRESIDENTE MÉDICI - LEPM. 
CNPJ: 09.235.986/0001-53 Endereço: RUA DA IGREJA, SIN -CENTRO - PRESIDENTE MÉDICI-MA. 
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ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO 
RÁDIO FM COMUNITÁRIA SANTA TERESA 

Travessa São Francisco, s/no - centro. 
CEP: 65.279-000. Presidente Médici - MA. 

DECLARACÃO 

Francisco Alves Mata, na qualidade de representante legal da Associação dos Produtores Rurais 

) Quadra 10 de Setembro, declara para os devidos fins que:~ O endereço completo da sede da 

entidade é na Travessa São Francisco, s/no - centro, CEP: 65279-000, na cidade de Presidente Médici, 

Estado do Maranhão. 

Presidente Médici - MA, 28 de maio de 2009. 

9 JUN 1012 



=1- ) 
.1 

1]] 
\,\.. í) 

\JS~ ,,0" 
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBR'O-" } 

RÁDIO FM COMUNITÁRIA SANTA TERESA 
Travessa São Francisco, sino - centro. 

CEP: 65.279-000. Presidente Médici - MA. 

DECLARACÃO 

Francisco Alves Mota, na qualidade de representante legal da Associação dos Produtores Rurais 

) Quadra 10 de Setembro, declara para os devidos fins que: Todos os dirigentes da entidade residem 

na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5km, na 

área urbana da localidade. 

) 

Presidente Médici - MA, 28 de maio de 2009. 
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ASSOCIAÇAO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO 

RÁDIO FM COMUNITÁRIA SANTA TERESA 
Travessa São Francisco, sIno - centro. 

CEP: 65.279-000. Presidente Médici - MA. 

DECLARACÃO 

Nós, abaixo assinados, na qualidade de dirigentes da Associação dos Produtores Rurais da Quadra 10 de 
Setembro, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n. o 9.612/98, 
do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

J 

) 

(Diretor de Operações) 

;&ce:e- g:C~J'jJc:?Cit 3?~-z,;tP 
João Barbosa Frazão 

(Representante da Associação dos Moradores da Quadra Nova Esperança) 

~ , 

-------l~J.A.l::=.---.-.:~~~-"7""F_~::::.:::..~~~.i-J.---.:...--=::;'----.:~L.:::.!.~<lIt!a~'-Wl;.+QtTlI,Lk " 
Edveltoh Gonçalves da Silva CO~~FEP.f rfl. (" f',r;.t" 

, ,. ~:. 

(Representante do Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Preside te Médici) 

Francisca Marques Pereira 
(Representante da Paróquia' de Santa Teresa). 

Antônio Raimundo M. do Carmo 
(Representante da Igreja Evangélica Assembléia de Deus). 

19 JUN 2011 



ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO 
RÁDIO FM COMUNITÁRIA SANTA TERESA 

Travessa São Francisco, s/no - centro. 
CEP: 65.279-000. Presidente Médici - MA. 

DECLARACÃO 

Francisco Alves Mota, na qualidade de representante legal da Associação dos Produtores 

Rurais da Quadra 10 de Setembro, declara para os devidos fins que: a entidade não é executante de 

qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 

d~stribuição de s~na~s de televisão ~ediante assinatura, bem como a. e~tidade ~~~ tem como integ.rante 

de seu quadro dIretivo ou de assocIados, pessoas que, nessas condlçoes, partIcIpem de outra entIdade 

detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 

o Aves MotalRepresentante legal) 

Presidente Médici - MA, 28 de maio de 2009. 
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ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO 
RÁDIO FM COMUNITÁRIA SANTA TERESA 

Travessa São Francisco, sino - centro. 
CEP: 65.279-000. Presidente Médici - MA. 

DECLARACÃO 

Francisco Alves Mota, na qualidade de representante legal da Associação dos Produtores 

~rais da Quadra 10 de Setembro, declara para os devidos fins que: o nome fantasia da entidade ou da 

ermissora, se este for utilizado, será RÁDIO FM COMUNITÁRIA SANTA TERESA. 

\ 
/ 
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Presidente Médici - MA, 28 de maio de2009. 
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ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO 
RÁDIO FM COMUNITÁRIA SANTA TERESA 

Travessa São Francisco, sIno - centro. 
CEP: 65.279-000. Presidente Médici - MA. 

DECLARACÃO 

~, Francisco Alves Mota, na qualidade de representante legal da Associação dos Produtores 

.• Jrais da Quadra 10 de Setembro, declara para os devidos fins que: o local pretendido para a 

instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 

da Norma Complementar N.o 1/2004. 

) 
""<'!II,,-olJ'=>l'''f , ........ 
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ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO 
RÁDIO FM COMUNITÁRIA SANTA TERESA 

Travessa São Francisco, sino - centro. 
CEP: 65.279-000. Presidente Médici - MA. 

DECLARACÃO 

Francisco Alves Mota, na qualidade de representante legal da Associação dos Produtores 

·-),rais da Quadra 10 de Setembro, declara para os devidos fins que: As coordenadas geográficas, na 
J 

\ padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: (02)° (22)' (43)" S de latitude e (45)° (49)' (20)" W de 

longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é na Travessa São Francisco, 

sino, centro, no Município de Presidente Médici, Estado do Maranhão .. 

ota (Representante legal) 

Presidente Médici - MA, 28 de maio de 2009. 
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ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO 
RÁDIO FM COMUNITÁRIA SANTA TERESA 

Travessa São Francisco, sino - centro. 
CEP: 65.279-000. Presidente Médici - MA. 

DECLARACÃO 

Francisco Alves Mota, na qualidade de representante legal da Associação dos Produtores 

) Rurais da Quadra 10 de Setembro, declara para os devidos fins que: a entidade apresentará Projeto 

Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar N. o 1/2004 e com os dados 

indicados em seu requerimento, caso seja selecionada. I vi 

) 

Presidente Médici - MA, 28 de maio de 2009. 
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,cional 

SBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL ~ONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ SER LIQUIDADA COM CHEQUE 
1/06/2009 - AUTO-ATENDIMENTO 10,22.07 
,07470714 

COMP~OVANTE DE PAGAMENTO 

lENTE: FRANCISCO O R PINHO 
,ENCIA: 231Hl CONTA: 24.370-1 
============================================== 
nvenio GRU-GUIA RECOLHIM. UNIAO 
digo de Barras 89990000000-7 20000001010-5 

ta do pagamento 
mpetencia MM/AAAA 
ta de Vencimento 
PJ 
lar Principal 
lar Total 

95523151882-4 20491824547-0 
19/06/2009 

06/2009 
25/06/2009 

05482455/0001-04 
20,OO 
20,00 

A 

CIONAL 

-GRU 

'EMBRO 

mCos 

o de exclusiva 
ISO de 
os. 
~HEQUE 

3rasil SA 
73CD25] 

============================================== 420491824647.Q 

Código de Recolhimento 

Número de Referência 

Competência 

Vencimento 

CNPJ ou CPF do Contribuinte 

UG / Gestão 

(=) Valor do Principal 

(-) Desconto/Abatimento 

(-) Outras deduções 

(+) Mora / Multa 

(+) Juros / Encargos 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Total 

CUMENTO : 061901 1111111111 1111 TENTICACAO SISBB: 
r t;~7B .178. D97. 5D7 

18822-0 f) 

06/2009 

25/06/2009 

05.482.455/0001.Q4 

410003/00001 

20,00 

20,00 

ONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ SER LIQUIDADA COM CHEQUE 

Código de Recolhimento 18822.Q 
\ 

Número de Referência 
--.,.; ........... ,,= tr;IUf"\ ~...,--, c;.v,",vnv-nf"'\010NAL 

Competência 06/2009 

Guia de Recolhimento da União - GRU VDncirr:.:.nto 25/08/2009 

Nome do Contribuinte / Recolhedor: 
CNPJ ou CPF do Contribuinte 05.482.455/0001-04 

ASSOCIAÇAO DOS TRB. RURAIS a. 10 DE SETEMBRO 

Nome da Unidade Favorecida: 
UG/Gestão 410003/00001 

COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS 

(=) Valor do Principal. 20,00 
Instruções: As informações inseridas nessa guia são de exclusiva 

(-) Desconto/Abatimento responsabilidade do contribuinte. que deverá, em caso de 
dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos. (-) Outras deduções 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 
(+) Mora / Multa 

(+) Juros / Encargos 
GRU SIMPLES 

) Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. (+) Outros Acréscimos 
[STN6E6EAE628887DE64F44C81986E73CD25] 

20,00 (=) Valor Total 

89990000000-720000001010-695523151882-420491824647.Q 

1111 1I I I 11 111111111 111 
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ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO 
RÁDIO FM COMUNITÁRIA SANTA TERESA 

Travessa São Francisco, s/no - centro. 
CEP: 65.279-000. Presidente Médici - MA. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

) 

GRACIÉLlA HOLANDA DE OLIVEIRA, portadora da carteira de identidade n.o 6481 OAB/MA, 

re~dente na Rua do Comércio, 211 -centro, na cidade de Pr~_:~dente Médici, Estado dO~_élr~~hãO, CEP: 65279-

~vO, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO. 1/2004, 

Jemonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE 

SETEMBRO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do serviço. 

Presidente Médici - MA, 28 de maio de 2009. 

~ ~lw dt IllkiU 
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ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO 
RÁDIO FM COMUNITÁRIA SANTA TERESA 

Travessa São Francisco, sino - centro. 
CEP: 65.279-000. Presidente Médici - MA. 

MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ANTÔNIO RODRIGUES PINHO, portador da carteira de identidade n.O 0330047332007-3 SSP-MA, 

re~idente na Rua do Comércio, 90 - centro, na cidade de Presidente Médici, Estado do Maranhão, CEP: 65279-

\".;Ó, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO. 1/2004, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAo DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE 

SETEMBRO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda quea minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do serviço. 

Presidente Médici - MA, 28 de maio de 2009 . 
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Certifico que na presente datai' : 
neste municípiol foi realizada a : 

diplomação do eleito no : 
: pleito de 2008 1 conforme cqnsta : 
· . : no anverso. : · . 
: Dou fé. : · . 

• ~~~~!-
chefe de cartório 
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ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRQ.:;' ,. ,;l 
RÁDIO FM COMUNITÁRIA SANTA TERESA 

Travessa São Francisco, sino - centro. 
CEP: 65.279-000. Presidente Médici - MA. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

JOÃO BARBOSA FRAZÃO, VEREADOR pela Coligação PRTB/PT/PSDB/PR/PP e PDT, do 

município de Presidente Médici, estado do Maranhão, conforme xerox do Diploma que segue em anexo 

')1 nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO. 1/2004, demonstrar o seu 

lotai apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE 

SETEMBRO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 'para a prestação do serviço. 

Presidente Médici - MA, 28 de maio de 2009. 

) 
Assinatura 
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Certifico que na presente data, 
neste município, foi realizada a 

diplomação do eleito no 
pleifode 2008,-conf.orme consta 

no anverso. 
Dou fé. -

~~:::.,~.:.~. ~-_,."~:.~==-::"'~~~_~ ___ ~·c·c~c~~~c~c·.c_ 
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ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO 
RÁDIO FM COMUNITÁRJA SANTA TERESA 

Travessa São Francisco, sino - centro. 
CEP: 65.279-000. Presidente Médici - MA. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

FRANCISCO MATOS DAMACENO, VEREADOR pela Coligação PRTB/PT/PSOB/PR/PP e 

'P6T, do município de Presidente Médici, estado do Maranhão, conforme xerox do Dil=>loma que segue 

em anexo vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO. 1/2004, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 

10 DE SETEMBRO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do serviço. 

Presidente Médici - MA, 28 de maio de 2009. 
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Certifico que na presente data, 
neste município, foi realizada a 

diplomação do eleito no 
pleito' de2008,'conforme consta 

chefe de cart6rio 
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ASSOCIAÇAO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO 
RÁDIO FM COMUNITÁRIA SANTA TERESA 

---Travessa Sãofrancisco-;--sino ;"centro. -- -----­
CEP: 65.279-000. Presidente Médici - MA. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ALMERINDA DE JESUS CRUZ FERREIRA, VEREADORA pela Coligação PRB/PTB, do 

município de Presidente Médici, estado do Maranhão, conforme xerox do Diploma que segue em anexo 

\. ) nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO. 1/2004, demonstrar o seu 

lotai apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE 

SETEMBRO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha resi9ência ~itua~se na á_rea pr~te;ndida par9 a_prt3stação do serviço. 

Presidente Médici - MA, 28 de maio de 2009. 
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ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO 
RÁDIO FM COMUNITÁRIA SANTA TERESA 

Travessa São Francisco, sIno - centro. 
CEP: 65.279-000. Presidente Médici - MA. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

NEODIR PAULO FOSSATI, portador da carteira de identidade n.o 12/R2.650.418 SSP-SC, residente 

na Rua do Sol, s/no - centro, na cidade de Presidente Médici, Estado do Maranhão, CEP: 65279-000, pessoa '-., 
/(isica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO. 1/2004, demonstrar o seu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAo DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO, que tem 

por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do serviço. 

Presider:)te Médici - MA, 28 de maio de 2009. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MÉDICI 
Travessa do Congresso, 181 - Centro - CEP, 65.279-000 - Preso Médici - MA 

E-mail: pmpmedici@yahoo.com.br Fone-Fax: (98) 3326-1039/1116 
CNP J: 01.612.320/0001-65 

Portaria nO 004/09-G P 

o Prefeito Municipal de Presidente Médici, Estado do 
Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere o art. 69 inc. 
XXV da Lei Orgânica Municipal, resolve: 

NOMEAR 

Neodir Paulo Fossetti, para exercer o cargo de 
Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, na 
atual administração. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREfEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
MÉDICI, em 02 de janeiro de 2009. 

, ;õl' ,/,J 
" .~ • ~~:,;~ i 

C~ . ~.c~ 
Antomo~ odngues Pmho ' 

~~I\tlW,i(, ~.,: 

,.,)~ 

Prefeito Municipal 

=ARTORIO DO 2 OF,ICIO EXTRAJUD!C,A. 
CNPJ: nO 01 748,550/0001-67 
Josafà Alve:s dos Santos Titular 

RECONHEÇO /\ 1\IJTí r TICIDADE 
- ./ 

r;.x"'- JUO\C\Al 
- 000'\ ·67 

10i . CentrO 
OEST~DCl\\U,lE: r o DOU FE" 

--.-- ., ii'(l-J,-;T /' -, 
Santa L&7tZZ[-il Uo lPar.ua.: '.'. / (LtlolQ.f)!f 

Jos;tf, 'Alves do:Sk,Santos 
ã~.io / 

a:t. t ~ 

"'L~ do Pl\rué:-MÁ 

.272-060 



ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO 
RÁDIO FM COMUNITÁRIA SANTA TERESA 

Travessa São Francisco, sino - centro. 
CEP: 65.279-000. Presidente Médici - MA. 

" " I '1+ 
, 
} 

\..1,) fC.( r)ll 
~J.... 00;, 

l:l'.$' _ s, .ti 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

RAIMUNDO JOSÉ FERNANDES LEITE, VEREADOR pela Coligação PRTB/PT/PSOB/PR/PP e 

PDT, do município de Presidente Médici, estado do Maranhão, conforme xerox do Diploma que segue 

~. ) anexo vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO. 1/2004, 

jemonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 

10 DE SETEMBRO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida'para a prestação do serviço. 

/ /Assinatura 
t/~ 

Presidente Médici - MA, 28 de maio de 2009. 

,·'w .... · ...... '., ... ;"" _» ... ~ 
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ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO 
RÁDIO FM COMUNITÁRIA SANTA TERESA 

Travessa São Francisco, s/no - centro. 
CEP: 65.279-000. Presidente Médici - MA. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

PEDRO SOUSA DA SILVA, VEREADOR pela Coligação PRB/PTB, do município de Presidente 

Médici, estado do Maranhão, conforme xerox do Diploma que segue em anexo vem nos termos de que 

t)a o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO. 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

~SSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 'para a prestação do serviço. 

Presidente Médici - MA, 28 de maio de 2009. 

cfydf10 Add/t))G- etc lu'O Jú 
Assinatura 
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ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO 
RÁDIO FM COMUNITÁRIA SANTA TERESA 

Travessa São Francisco, sino - centro. 
CEP: 65.279-000. Presidente Médici - MA. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ALMERINDA DE JESUS CRUZ FERREIRA, VEREADORA pela Coligação PRB/PTB, do 

municipio de Presidente Médici, estado do Maranhão, conforme xerox do Diploma que segue em anexo 

VAj nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO. 1/2004, demonstrar o seu 

otal apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE 

SETEMBRO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 'para a prestação do serviço. 

Presidente Médici - MA, 28 de maio de 2009. 

J 
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ASSOCIAÇÃO.~S PRODUTORES RURAIS DA Q0DRAl10 DE SETEMBR~IO DG 2 OfletO EXTF:AJU[Ii'~.A;. 
, ~. i t, CNPJ: n° 01 7~8 55~i/OO(ll-P 

RADIO FM COMUTARIA SANTA TERESA : Jvsaf;;a AJve5 dos Sanws Tllul.,r 

Travessa São FranCisco, s/no - centro. I RE 
CEP: 65.279-000. PteSidente Médici - MA.' OES 

- i ; 
MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVO (abaixo-assinado) 

F DOU Ff 
?)/~!j!a 

Nós, abaixo-assinad,9s, nos termo~ de que trata o subitem 7.2.4 ida Norma Complementar nO. 1:/2004; demonstramo~Ío' noJ~j~ral apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITAR1A DOS PRODUTORES RURAIS DA (QUADRA 10 DE SETEMBRO, que tem p6r interesse{ executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na cidade de Presidente Médici,' E:stado do Maranhão. Afirmambs ainda que os endéreços, abaIXO indicados 
estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. c 
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ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEM~O:'" ,fi 

RÁDIO FM COMUNITÁRIA SANTA TERESA 
Travessa São Francisco, sIno - centro. 

CEP: 65.279-000. Presidente Médici - MA. 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS TRABALHADORES DO CAMPO DE PRESIDENTE 

MÉDICI - ACTC, inscrita no CNPJ sob o N°. 07.729.558/0001-04, com sede na Rua da Igreja, 275, 

centro, na cidade de Presidente Médici, Estado de Maranhão, CEP: 65.279-000 entidade sem fins 

lucrativo, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 

,) trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO. 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO, tem por interesse 

executar o Serviço de radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situe na 

área pretendida para a prestação do serviço. 

Presidente Médici - MA, 26 de maio de 2009. 

) 
'~ome do representante legal: RAIMUNDO NONATO SOUSA RODRIGUES 

N°. do CPF: 000.123.493-56 

1 
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Cpmpro,vante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
07.792.558/0001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 26/12/2005 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS TRABALHADORES DO CAMPO DO MUNICIPIO DE PRESIDENTE MEDICI-MA -ACTC 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ACTC 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

çA -')0 E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
t • -6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
SJ4:99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE AsSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
R'DA IGREJA 

I COMPLEMENTO 

CEP 
65.279-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

I MUNIClplO 
PRESIDENTE MEDICI 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

F':"'7 > no dia 23/06/2009 às 10:20:00 (data e hora de Brasflia). 

Voltar 

I 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO C)l..DASTRAL 
26/12/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cli_ç'1l1 ~~"" 
Atualize sua ~ 

CONfU! 
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ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO 
RÁDIO FM COMUNITÁRIA SANTA TERESA 

Travessa São Francisco, sino - centro. 
CEP: 65.279-000. Presidente Médici - MA. 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A PARÓQUIA SANTA TERESINHA DO MENINO JESUS (VINCULADA A DIOCESE DE ZÉ 

DOCA-MA), inscrita no CNPJ sob o N°. 06.932.99010001-82, com sede na Travessa do Congresso, 155 

- centro - Presidente Médici, Estado de Maranhão, CEP: 65.279-000 entidade sem fins lucrativo 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem nos termos de que trata o 

~1I~tem 7.2~4 da Norma Complementar nO. 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

<\SSOCIAÇAO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO, tem por interesse 
I 

executar o Serviço de radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situe na 

área pretendida para a prestação do serviço. 

Presidente Médici - MA, 26 de maio de 2009. 

Fe - J.,{ .~ 1:0 • '5c '0-=-.e,?~-~l-éÀ- <'q 
Assinatura do representante legal 

) 
l~ome do representante legal: Pe. JOÃO BATISTA SILVA E SILVA 
N°. do CPF: 911.323.203-72 

, .0i.'':" ... 'IO ....... ~...... ...", 

Ptii>:JL·\ : ,." 
dú~ 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 29/01/1982 

I NOME EMPRESARIAL 
DIOCESE DE ZE DOCA 

TITULO DO ESTABElECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

C DIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 
94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas 

CT,\O E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
I\. )/lformada 

ODIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
J99-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
~ V DO COMERCIO 

I CEP 
~5.365-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
. ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
. ******** 

I MUNIClplO 
ZE DOCA 

I COMPLEMENTO 

I 

fUFI 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/07/1998 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emifiti.o no dia 23/06/2009 às 08:44:43 (data e hora de Brasília). 
. \ 

f 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de'privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua Illigimt 

~ .. -.. ,., 

"'A. cf"". cll.i.; (,tWl"ll;!l,.' . 

CONflJ;:f ,.. " .. ..,:r., 
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ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO 
RÁDIO FM COMUNITÁRIA SANTA TERESA 

Travessa São Francisco, sino - centro. 
CEP: 65.279-000. Presidente Médici - MA. 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A LIGA ESPORTIVA DE PRESIDENTE MÉDICI, inscrita no CNPJ sob o N°. 09.235.986/0001-53, 

com sede na Rua da Igreja, sino, na cidade de Presidente Médici, Estado de Maranhão, CEP: 65.279-

000 entidade sem fins lucrativo, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO. 1/2004, demonstrar o seu 

t~11 apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE 

. SETEMBRO, tem por interesse executar o Serviço de radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a 

sede desta entidade se situe na área pretendida para a prestação do serviço. 

Presidente Médici - MA, 26 de maio de 2009. 

'~)me do representante legal: FRANCISCO MATOS DAMACENO 
>\10. do CPF: 520.140.292-53 

19 JUN [OIZ 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
09.235.986/0001-53 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
C~DASTRAL 27/07/2007 

NOME EMPRESARIAL 
LIGA ESPORTIVA DE PRESIDENTE MEDICI- L.E.P.M. 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 

'P.? E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
\../i9-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente 

lÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
a99-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
RDA IGREJA 

CEP 
65.279-000 

I BAIRROIDISTRITO 
CENTRO 

I COMPLEMENTO 

I MUNIClplO 
PRESIDENTE MEDICI 

~ 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/07/2007 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I I SITUAÇÃO ESPECIAL 
.**.**** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Errõ.,)o no dia 23/06/2009 às 09:47:46 (data e hora de Brasflia). 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de' privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua ~ 

1 9 JUN [011 
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ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO 
RÁDIO FM COMUNITÁRIA SANTA TERESA 

Travessa São Francisco, sIno - centro. 
CEP: 65.279-000. Presidente Médici - MA. 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA NOVA ESPERANÇA, 

inscrita no CNPJ sob o N°. 01.791.918/0001-69, com sede na Localidade Quadra Nova Esperança, na 

cidade de Presidente Médici, Estado de Maranhão, CEP: 65.279-000 entidade sem fins lucrativo, 

I~galmente, constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 

~",1item 7.2.4 da Norma Complementar nO. 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO, tem por interesse 

executar o Serviço de radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na 

área pretendida para a prestação do serviço. 

Presidente Médici-MA, 26 de maio de 2009. 

Assinatura do rep esentante legal 

.... Nome do representante legal: JOÃO BARBOSA FRAZÃO 
N°. do CPF: 334.434.593-15. 

~,' ~ .,"_ .. ~. "" ....... 
~(!(;U~,· ~ :. ". ,; 
í~:; 

CONf'H'~ ,. . ;":" 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

C,ontribuinte, 
\,1#_ 

\,)\) 
Id \' Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à ,") 

RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
01.791.918/0001-69 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 15/04/1997 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE QUADRA NOV 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
*******\1\' 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
,94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

rq -- P E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
I ~._J-6-00 - Atividad~s de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

<14.99-5-00 - AtividacJ~s associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I COMPLEMENTO LOGRADOURO 
Q NOVA ESPERANCA 

CEP 
65.279-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I BAIRROIDISTRITO 
ZONA RURAL 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

I MUNIClplO 
PRESIDENTE MEDICI 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

I="é"\,)) no dia 23/06/2009 às 09:08:13 (data e hora de Brasflia). 

Voltar 

I 

I 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
•• *****. 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, c1igne ac1!li. 
b.J"Jlal ize sua página 

~~<f;"..,....,,~_ •• ... ~_, '_" 

lJjsl.J~·. :;. ~.:;·I,. 

.. • I~ •• 
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ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO 
RÁDIO FM COMUNITÁRIA SANTA TERESA 

Travessa São Francisco, s/no - centro. 
CEP: 65.279-000. Presidente Médici - MA. 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

. O SINDICATO DOS TRABALHADORES E DE TRABALHADORAS RURAIS DE PRESIDENTE 

MÉDICI, inscrita no CNPJ sob o N°. 01.754.418/0001-57, com sede na Rua da Igreja, s/no, centro, na 

cidade de Presidente Médici, Estado de Maranhão, CEP: 65.279-000 entidade sem fins lucrativo, 

legalmente, constituído e devidamente registrado no órgão competente, vem nos termos de que trata o 

I-.~hitem 7.2.4 da Norma Complementar nO. 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO, tem por interesse 

executar o Serviço de radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situe na 

área pretendida para a prestação do serviço. 

Presidente Médici - MA, 26 de maio de 2009. 

Assinat ra do representante legal 

\J 
Nome do representante legal: EDVELTO GONÇALVES DA SILVA 
N°. do CPF: 350.394.103-87. 

- .,":" . ..-.-~ ... '"' .......... ~ 

SI:'~ Pi;;;U~;. : •.. ' ': 
Ml!'M:lolI'If'tin 

CONf'TPÇ " ". . "~", 

1 9 JUN LOIZ 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NUMERO DE INSCRiÇÃO 
01.754.418/0001-57 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 31/03/1997 

NOME EMPRESARIAL 
SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS RURAIS DE PRESIDENTE MEDICI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
*** ••••• 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

"iGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
,~ _,.,~-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
RDA IGREJA 

I CEP 
65.279-000 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I COMPLEMENTO 

I MUNlcfPIO 
PRESIDENTE MEDICI 

~ 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

" ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO C'ADASTRAL 
03/11/2005 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SIT.UAÇAO ESPECIAL 
. *****-If** 

DATA DA SITUAÇAo ESPECIAL 
******** 

AprtlVàdo pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

En)o no dia 23/06/2009 às 09:41 :39 (data e hora de Brasflia). 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clIque aqui. 
Atualize sua PfÍglrm 

. 'r~t"- ... · ........ • .. " ..•. T'.-., .... " •• ~ 

flÚI;;UV '" 
í!;}f;Comv ... , 

COI~fEPÇ"' " ;'':'' 

1 9 JUN lO 12 



ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO 
RÁDIO FM COMUNITÁRIA SANTA TERESA 

Travessa São Francisco, s/no - centro. 
CEP: 65.279-000. Presidente Médici - MA. 

MANIFESTO DE APOIO EMPRESARIAL 

A empresa: CELSO S. MACEDO, inscrita no CNPJ sob o N°. 00.426.836/0001-52, com sede na 

Rua da Igreja, 40 - centro, na cidade de Presidente Médici, Estado de Maranhão, CEP: 65.279-000, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem através de seu proprietário 

e nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO. 1/2004, demonstrar o seu total 

(~')iO à iniciativa da ASSOCIAÇAo DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO, 

'em por interesse executar o Serviço de radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta 

entidade se situe na área pretendida para a prestação do serviço. 

Presidente Médici .. MA, 26 de maio de 2009. 

Representante Legal 

,., .... , .. ·,t.' 
A·1;nlt::tB:~) d;~~ 

Ct)Nf;(~RC: :"",~,~; '*i ~r~t:.,. 
\ ' '',. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
-----~--~-----------

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
00.426.836/0001-52 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 07/0211995 

I NOME EMPRESARIAL 
CELSO S MACEDO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CAMISARIA MODELO 

C DIGO E DESCRiÇÃO DA ATNIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

cr "9 E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
~)lformada 

:'lDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
.::13-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

I LOGRADOURO 
ROA IGREJA 

I COMPLEMENTO 

CEP 
65.279-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

I MUNIClplO 
PRESIDENTE MEDICI 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007, 

Emi~:) no dia 23/06/2009 às 09:24:44 (data e hora de Brasflia), 

Voltar 

I 

["üFI 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11120!)5 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua rillgina 

, •. ,.,,,~,.. p.., .... 

SI:.~ 'f(.· PU6U~:. 
M;n;~'~ dui; 

COrJFr. Rf ~ ." ,-; 'I. 
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ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMB~b- I: 

RÁDIO FM COMUNITÁRIA SANTA TERESA 
Travessa São Francisco, sino - centro. 

CEP: 65.279-000. Presidente Médici - MA. 

MANIFESTO DE APOIO EMPRESARIAL 

A empresa: J. FELlSMINO PEREIRA, inscrita no CNPJ sob o N°. 01.925.298/0001-03, com sede 

na Rua dos Buritis, 106 - centro, na cidade de Presidente Médici, Estado de Maranhão, CEP: 65.279-

000, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem através de seu 

pr:frietário e nos termos de que trata o sUbite_m 7.2.4 da Norma Complementar nO. 1/2004, demonstrar 

o-seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE 

. SETEMBRO, tem por interesse executar o Serviço de radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a 

sede desta entidade se situe na área pretendida para a prestação do serviço. 

. . 
Presidente Médici - MA, 26 de maio de 2009. 

e~ José Felismino Pereira 
Representante Legal 

19 JUN LOIZ 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
01.925.298/0001-03 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇ O DATADEABERTURA 
CADASTRAL 06/06/1997 

I NOME EMPRESARIAL 
J. FELlSMINO PEREIRA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
COMERCIAL SAO JOSE 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimenticios - mlnimercados, 
m~rcearias e armazéns r __ o E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
"Ião Informada 

';ÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 
213-5 - EMPRESA RIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 
RDO BURITI 

CEP 
65.279-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.... ** • ..,,** 

I COMPLEMENTO 

I MUNIClplO 
PRESIDENTE MEDICI 

I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
",*." ••• ** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Fn:"l no dia 23/06/2009 às 09:33:15 (data e hora de Brasflia). 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique agID. 
Atualize sua página 

SI:.' ,,(,' 
Millí:i!~io dnt 

CONFr;g: U'I' (') rf!lll',', 
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ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO 
RÁDIO FM COMUNITÁRIA SANTA TERESA 

Travessa São Francisco, sinO - centro. 
CEP: 65.279-000. Presidente Médici - MA. 

MANIFESTO DE APOIO EMPRESARIAL 

A empresa: IVANI A. DA SILVA, inscrita no CNPJ sob o N°. 02.946.909/0001-62, com sede na Rua 

do Comércio, 441 - centro, na cidade de Presidente Médici, Estado de Maranhão, CEP: 65.279-000, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem através de sua proprietária 

e nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO. 1/2004, demonstrar o seu total 

('--Jio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO, 

em por interesse executar o Serviço de radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta 

entidade se situe na área pretendida para a prestação do serviço. 

Presidente Médici ~ MA, 26 de maio de 2009. 

Ivani Araújo da Silva 
Representante Legal 

9 JUN 1012 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
-, 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
02.946.909/0001-62 
MATRIZ 

I NOME EMPRESARIAL 
IVANI A DA SILVA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 13/01/1999 

TITuLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
*** ••••• 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.12-1-00· Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos allmentlcios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

- "­r )rO~E-DE-S-CR-IÇ~Ã~O-D-AS-A-T-IVI-DA-D-E-S-EC-O-N~ÓM-1-CA-S-S-EC-U-N-DÁ~R-IA-S------------------------------------------~ 

'NãO informada 

CÓDIGO E DESCRIÇ O DA NATUREZA JUR DICA 
213-5 -EMPRESA RIO (INDIVIDUAL) 

I ~~ERO I COMPLEMENTO LOGRADOURO 
R DO COMERCIO 

CEP 
65.279-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*.* ••• ** 

I MUNIClplO 
PRESIDENTE MEDICI 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

,Frr )0 no dia 23/06/2009 às 09:39:02 (data e hora de Brasflia). 

Voltar 

I 

fLiF"I 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******it:* 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua Illiglrill 
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ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO 
RÁDIO FM COMUNITÁRIA SANTA TERESA 

Travessa São Francisco, sino - centro. 
CEP: 65.279-000. Presidente Médici - MA. 

MANIFESTO DE APOIO EMPRESARIAL 

A empresa: S. M. MIRANDA ALENCAR, inscrita no CNPJ sob o N°. 05.659.599/0001-93, com sede 

~alRua do Comércio, 149 - centro, na cidade de Presidente Médici, Estado de Maranhão, CEP: 65.279-

- úvÓ, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem através de sua 

proprietária e nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO. 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE 

SETEMBRO, tem por interesse executar o Serviço de radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a 

sede desta entidade se situe na área pretendida para a prestação do serviço. 

Presidente Médici - MA, 26 de maio de 2009. 

, Sandra Maria Mi(anda Alencar 
Representante Legal 

1 9 JUN 20\1 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
---"---

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
05.659.599/0001-93 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 13/05/2003 

I NOME EMPRESARIAL 
S.M.MIRANDA ALENCAR 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MERCANTIL BOM PRECO 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimenticlos - minlmercados, 
meI!,earias e armazéns 

[?ir~""", E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
"ao informada 

';ÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

I COMPLEMENTO LOGRADOURO 
R DO COMERCIO 

CEP 
65.279-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I BAIRROIDISTRITO 
CENTRO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

I MUNIClplO 
~RESIDENTE MEDICI 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

f..,..,í ,\no dia 23/06/2009 às 09:31 :39 (data e hora de Brasflia). 

Voltar 

füFI 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
22/10/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
ir*.****'" 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cli@~ aqill. 
Atualize sua página 

SI.:·; P0b\J~,. 
MÍ1li:iI~" i~):' ('"". 

COI/H:::'~ 

19 JUN iOIZ 

\ 
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ASSOCIAÇAO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBROs, -
RÁDIO FM COMUNITÁRIA SANTA TERESA 

Travessa São Francisco, sino - centro. 
CEP: 65.279-000. Presidente Médici - MA. 

MANIFESTO DE APOIO EMPRESARIAL 

A empresa: A. HOLANDA JÚNIOR, inscrita no CNPJ sob o N°. 08.929.139/0001-26, com sede na 

Rua do Comércio, 97 - centro, na cidade de Presidente Médici, Estado de Maranhão, CEP: 65.279-000, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem através de seu proprietário 

e nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO. 1/2004, demonstrar o seu total 

")io à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO, 

. <em por interesse executar o Serviço de radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta 

entidade se situe na área pretendida para a prestação do serviço. 

Presidente Médici ,- MA, 26 de maio de 2009. 



Comprc~ante,de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte~ 

\). 
Confira os dados de Identificação dei F'essoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à Iv \')'.'). ti 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÁO 

08.929.139/0001-26 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 19/06/2007 

NOME EMPRESARIAL 

A. HOLANDA JUNIOR - COMERCIO 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
** ..... ** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimenticlos - minimercados, 
mercearias e armazéns 

\ rL .. ~iGl':O:-:E:-:D""E""'SC""R""IÇ-;-ÃO:-D:-A-:-S-AT""IV-:::ID:-:A-:-D::':ES:-:E""C-=-ON""Ó""M""IC-,-AS"..S""E""C,."UN"""D-;-ÁR":'CIA""'S-----------------------, 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
\7.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - EMPRESA RIO (INDIVIDUAL) 

I ~~MERO I COMPLEMENTQ LOGRADOURO 

R DO COMERCIO 

CEP 

65.279-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
**** •••• 

I MUNIClplO 
PRESIDENTE MEDICI 

An, ~1do pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 23/06/2009 às 09:34:27 (data e hora de Brasflia). 

Voltar 

[lJFI 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
19/06/2007 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

A RFB agradec~ a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualizç sua p~ 

1 9 JUN 20IZ 
~ 

\ 
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Josafá Alves dos Santos 
Oficial 

Tânia Maria Melo e Silva dos Santos 
Escrevente Substituta 

Zilmara Cabral Moreira"Silva 
Escrevente Auxili~ . 

C E R T I DÃO 

Certifico, e dou fé, que no Li vr de 
REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS desta Serventia Extraj udicial, 
em meu poder, às folhas 002/003 Livro B-01, consta o 
Registro n.o 002 da Ata da Assembléia Geral Extraordinária da 
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA .QUADRA 10 DE SETEMBRO, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.o 05.482.455/0001-04, com sede na Quadra 10 de setembro, 
município de Presidente Médici deste Estado, para APROVAÇÃO DA 
INICIATIVA DA ENTIDADE EM OBTER OUTORGA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO, realizada em" 25.05.2009. O referido 
registro foi requerido e apresentado pelo Presidente, o 
senhor: FRANCISCO ALVES MOTA, brasileiro, casado , agricultor, 
residente e domiciliado na Rua São José, n.o 256 - Centro, na 
cidade de Presidente Médici deste Estado, portador da cédula 
de identidade n.O 91.002.301.583-SSP/CE, CPF/MF n.o 
264.777.93m-91. São estas as certidões narrativas em Livros e 

me reporto '§ d<2}~~ft,.:r:~,Q.m..f e 
zia do ~~~ ~ ~};t,~,,4o do 

Extraj udic 'Q§)jJIJ',F.RFé'foS ,,~te e 
do ano e. dois mil e 

cia19 ~ 2lfi~gis ro 
Cartóri do 25-- Ofí io 

screvi, d to e assino em 
'a do Paruâ~f 22 de .j u ho 

de Caxills 11:° 101- Centro-:- Santa Luzia doParuá-;Maranhão- CEP: 65,272.000 
. Tel~foné(98) 4374:1168 ~ e-mai!: josafa~àlves@ig.cóm.br' ' . 
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RIDICAS 

2° OFiCIO EXTRAJUDICIAL 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 
ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM k-__________________________________________________________________________________ ~~j 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028262/09 Localidade/UF: Presidente Medici/MA 
Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO 
Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 02S2243 02S2312 Distância A:B 0.94 
(IBGE) 

Longitude 45W4920 45W4911 

) Processo 
1. Entregou documentação tempestivamente? 

Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Travessa São Francisco, s/n° - Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Travessa São Francisco, s/n° - Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.030596/09 150,00 EMA 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

) 5 53680.000810/98 Presidente Medici MA 160,00 ARQ 

5 53720.000680/99 Presidente Medici MA 750,00 ARO 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos (/0 mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

~ .. ~ .... 8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 7 
I '. " r'J::/f.' 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? / 19 
N JUiZ Sim I 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora ~. ~ I Travessa São Francisco, s/no - Centro 
/ 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

07/10/2009 
Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028262/09 Localidade/UF: Presidente Medici/MA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 

12. I Conclusão da Análise 

Análise 1 a fase: viável. (folha 31, 32, 33) 
*Tem concorrente a 150 m. 

[ 

07/10/2009 

Prazo: 26/06/2009 

Walter 
(Analista) 

Canal: 200 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 0~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS ó~, 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA vC L 

\ 

DESPACHO CONTAGEM DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO -
PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: I; 3.000. 02 g. :2,6 ZJO!3 

LOCALIDADEIUF: f{t;~ CD-ENI~ {l.t:€1J1 c:$) MA 

ENTIDADE: 6~(;Dc, 'ôD:.:. ~UT (UI íliCll ~ v~ Q -1 O ut "'YEIE~~~ 

A viso: z-f? Publicação no DOU do dia _1_1_ Prazo expirado em: _1_1_ 

Frente a análise inicial, cuja la fase inclui validação das manifestações em apoio 
apresentadas pela entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, 
constatou-se que a entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

I - MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da 
identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinatura do 
declarante. 

Soma das manifestações individuais apresentadas 

Obs.: são válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entende-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como n° da casa o termo s/n. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 
completos 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL xl 

Sim Não 

x 
Quant. declarada 

Quant. validada 

9 

Obs.: não foram validadas as manifestações às fIes) ____ ---'."~----------_ 
"~ ~~ 

considerando a falta de 
---~--------~------~~ 

2 - Manifestação de apoio coletiva apresentada sob a forma de ab . 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereç do 
domicílio ou residência e a assinatura de cada declarante. ~ 

Despacho Contagem de manifestações em apoio Página 1 de 3 



Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado; 

Obs.: São válidas somente as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhada do comprovante de inscrição junto à Receita 
Federal (CNPJ) e ata de eleição ou posse do representante legal que assinou, 
devidamente registrada. Entende-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o endereço com ou sem número da 
residência; 
- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter o 10 nome do declarante; 
- O CEP é opcional. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL xl 

Obs.: não foram validadas as manifestações às fl(s) " ~ 
. . "", 

~'" -- .',,-

considerando a falta de ~ "'~ 

"" " 
3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas· e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição junto à 
Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legal que assinou, 
devidamente registrada. Entende-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o endereço completo da sede, com 
logradouro e complemento. 
- CNPJ válido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo n° é o 
mesmo declarado. 
- Assinatnra válida pode ser a rubrica do representante ou conter ao menos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda coIU o constante do termo 
de posse ou Ata de eleição apresentada. 
- o CEP é opcional. 
- O termo de posse on ata de eleição devem contar pelo menos com a indicação 
do registro junto a um Cartório, não sendo obrigatória a sua cópia autenticada. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: x5 

Obs.: não foram validadas as manifestações às fls '" 
~ \ 

considerando a falta de ~ \ 
" 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

Quant. declarada 

-

Quant. validada 

50 

SD 

~ 
~ 

Sim Não 

·X 

Quant. declarada 

..".,.... 

Quant. validada 

10 

51{) 

'" \ 
\ 
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.f. -

4 Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente ,,~ J - Sim ~ã(l .,~ comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, 
convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de requerer a 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. X 
Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. Quant. declarada 

Obs: São válidas apenas, as manifestações dos associados que preencheram -
todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas e cuja Ata esteja 
registrada. 

- Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPF; Quant. validada 

- Ata válida: Registrada em Cartório. S 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: x2 i ~ 

Obs.: não foram validadas as manifestações às fls ~ ~ 

\ ~ ~ 
considerando a falta de ~ ~ ~ 

~ "\ \ 

11 - NÚMERO TOTAL DE MANIFESTAÇÕES VALIDAS: 

Total de Total dos 
SOMA TOTAL DE 

Total Individuais Total Coletivas MANIFESTAÇÕES 
Entidades Associados 

VALIDADAS 

3 so so l11 .12+ 

111 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES INTERESSADAS 

Caso exista, mais de uma entidade interessada na execução do Serviço na 
Sim Não 

mesma área de interesse, a requerente declara que concorda em tentar -

associar-se às demais entidades. X 

Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, tão logo 
estejam definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que 
porventura sejam concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre o 
encaminhamento de ofícios de tentativa associativa, sobrestamento ou arqlt:nen dependendo da 
caracterização das requerentes, frente à documentação apresentada fi" .... ·te.~.Qs atos 
constitutivos. ' ., .... , 

Brasília, ~ d 

/W~-
Analista Responsável 

Despacho de contagem de manifestações em apoio Página 3 de 3 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.028.262/09 
LOCALIDADE: Presidente Médici /UF: MA 
ENTIDADE: Associação dos Produtores Rurais da Quadra 10 de Setembro 

Aviso: 28° Publicação no DOU do dia: 12/05/2009 Prazo expirou em: 30/07/2009 

IDESP ACHO JURÍDIcol 

) 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

(X) está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, pois muito embora tenha 
manifestado interesse no acordo, as outras requerentes, na mesma área de execução do serviço, não tendo 
interesse no mesmo e ainda, por contarem com menos manifestações em apoio válidos, terão seus 
processos sobrestados, até que esta entidade seja ou não selecionada de forma definitiva. 

Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das entidades na localidade: 

Relação de participantes 

Nome Processo Pontuação Tem interesse no 
Ponderada das acordo? 
Manifestações 

válidas 
Associação dos Produtores Rurais da 53000.028.262/09 127 - Sim 

Quadra 10 de Setembro 
Associação dos Radialistas 53000.030.596/09 00 Não 

Comunitários de Presidente Médici -
MA 

) 

eX( éic~ó:t~;;tlv0Cv . 
Lídia Souza EI-Corab Moreir / Siape: 1365439 

Despacho Inicial 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028262/09 Localidade/UF: Presidente Medici/MA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

Fls. 01 a 04 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

Art. 2° do estatuto social da entidade. 

) 4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 

A Ata de Fundação datada de 05/10/2002 (Fls. 17 e 18), apresenta o devido registro. A Ata de Eleição datada de 05/10/2008 (Fls. 20 e 21) e o 
estatuto Social da entidade (Fls. 11 a 16), apresentam registro incorreto. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nO 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituidas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estixer Sim 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidàde, firmada por 
pessoas naturais ou juridicas que tenham residência, domicilio ou 

Fls. 35 a 80 -127 manifestações válidas (Fls. 82 e 83). 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

FI. 30 - "Rádio FM Comunitária Santa Teresa". 
~ -

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

)=1. 27 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

FI. 29 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

FI. 05 - N.o: 05.482.455/0001-04 (Ativa). 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: Art. 11 - 3 anos \~idade~~Q5/..1QlZº1J 

Maioridade I V!bl'li f\IV. MJ ISlItA : .. ',' 
Nome do Dirigente CPF Cargo N~~i~ ~~racao 

Emancipação A" ' ~ 
Francisco Alves Mota 

249.678.107-52 
Sim 

\AJf'lrtrlt I, pu (1 f"iC!(: 
Presidente Sim Sim 

Francisca Marques Pereira 
000.000.000-00 

Vic&:Presidente Não Não 19 ~ ~N 20iiNão 
," 

,,' 
l\ ' , ' 

Edileuza da Costa Azevedo 
111.111.111-11 1 a Secretária Não Não ~ ~ Não 

Varidérléia Salitps de Sousa 
222.222.222-22 

2a Secretária Não 

_. 
Não Não 

" 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028262/09 Localidade/UF: Presidente Medici/MA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Tereza Cristina Rodrigues Pinho 
333.333.333-33 

1" Tesoureira Não Não Não 

444.444.444-44 
. , .. .. 

.' -' 

Antônia GerilanedaSilva Mourão " 2" Tesoureira filão Não Não 
-'- ...... ' .' - .- ... I 

Observações: 
1) Comprovante de pagamento da taxa: FI. 34; 
2) Relação de associados: a entidade não encaminhou; 

- 3) Declaração de fiel cumprimento: FI. 28; 
~) Declaração de que a entidade não possui vlnculos de subordinação: a entidade não encaminhou; 

-' 5) Declaração do endereço da sede: FI. 26; 
6) Provas de maioridade e nacionalidade: Fls. 23 a 25. 

13. I Conclusão da Análise 

Diante da análise jur!dica realizada, constatou-se que a entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 
1) A entidade deve promover uma nova assembléia de eleição e nos encaminhar cópia da nova ata de, eleição dos atuais dirigentes da Entidade 
devidamente registrada, constando todos os cargos elencados no artigo 11 do Estatuto Social datado de 30/05/2009, tendo em vista que a ata 
encaminhada datada de 05/10/2008 não supre a exigência, pois, indica que foram eleitos membros para ocuparem cargos diferentes dos indicados 
no Estatuto Social não suprindo a exigência legal. Desta forma, a nova diretoria deverá ser composta apenas pelos cargos indicados no art. 11, 
quais sejam: Diretor Geral, Diretor Administrativo e Diretor de Operações e os membros devem encaminhar as declarações e documentos 
referentes ao subitem 7.1, alfneas ?e?, ?i?, ?h? e ?j? da Norma Complementar n.o 01/2004. 

2) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que o Estatuto Social datado de 30/05/2009; foi devidamente registrado no Livro ?A? do 
Registro de Pessoas Jur!dicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em 
atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alfneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004. Oqs: O estatuto encaminhado apresenta registro 
incorreto, pois indica o registro no Livro ?B? de Pessoas Jurfdicas. O Estatuto deve ser registrado no Livro ?A? do Registro de Pessoas Jurídicas. 

3) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do CPF, número do documento de identidade e órgão 
expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurfdicas, com o número do CNPJ, número de registro 
no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alfnea ?d? da Norma Complementar 01/2004; 

:r') Encaminhar documento, assinado pelo atual representante ;al da entidade, declarando que a entidade requerente não possui qualquerv!nculo. 

/ I 

~ í/;l-fÁtilYf);qtlUlW -
\/ 

Lídia Souza EI~C0l.~b Moreira 
(Analis a) 

09/07/2010 RadCom Página 2 de 2 

~~ 
~'I" ' , 

~;) 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília!DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

/2010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
FRANCISCO ALVES MOTA 
Associação dos Produtores Rurais da Quadra 10 de Setembro 
Rua São José - n.o 256 - Centro 
65.279-000IPresidente MédicilMA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 09 de julho de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.028.262/09, na localidade 
de Presidente Médici - MA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já. apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) A entidade deve promover uma nova assembléia de eleição e nos encaminhar 
COpia da nova ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, 
constando todos os cargos elencados no artigo 11 do Estatuto Social datado de 30/05/2009, 
tendo em vista que a ata encaminhada datada de 05/10/2008 não supre a exigência, pois, indica 
que foram eleitos membros para ocuparem cargos diferentes dos indicados no Estatuto Social não 
suprindo a exigência legal. Desta forma, a nova diretoria deverá ser composta apenas pelos 
cargos indicados no art. 11, quais sejam: Diretor Geral, Diretor Administrativo e Diretor de 

'I Operações e os membros devem encaminhar as declarações e documentos referentes ao ) 

subitem 7.1, alíneas "e", "i", "h" e "j" da Norma Complementar n.o 0112004. 

2) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que o Estatuto Social 
datado de 30/05/2009, foi devidamente registrado no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da 
Nonna Complementar 01/2004. Obs: O estatuto encaminhado apresenta registro incorreto, 
pois indica o registro no Livro "B" de Pessoas Jurídicas. O Estatuto deve ser registrado no 
Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas. 

3) relação contendo o nome de todos os associados pesso 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e e 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com 

lsm - DOS/SSCE-MC 
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número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7. , 
alínea "d" da Norma Complementar 01/2004; 

4) Encaminhar documento, assinado pelo atual representante legal da entidade, 
declarando que a entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que à 
sujeite à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos e/ou relações financeiras, familiares, religiosas, político­
partidárias ou comerciais. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subi tem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

______ ~~l~OS ALBERTO FREIRE RES i DE ----.. . 
Diretor do Departamento de Otrtor-g 

Ism - Proc. N° 53000.028.262/09 - Presidente MédiciIMA - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

120 1 OIRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
FRANCISCO ALVES MO TA 
Associação dos Produtores Rurais da Quadra 10 de Setembro 
Rua São José - n.o 256 - Centro 
65.279-000/Presidente MédicilMA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 09 de julho de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.028.262/09, na localidade 
de Presidente Médici - MA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) A entidade deve promover uma nova assembléia de eleição e nos encaminhar 
cópia da nova ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, 
constando todos os cargos elencados no artigo 11 do Estatuto Social datado de 30/05/2009, 
tendo em vista que a ata encaminhada datada de 05/10/2008 não supre a exigência, pois, indica 
que foram eleitos membros para ocuparem cargos diferentes dos indicados no Estatuto Social não 
suprindo a exigência legal. Desta forma, a nova diretoria deverá ser composta apenas pelos 
cargos indicados no art. 11, quais sejam: Diretor Geral, Diretor Administrativo e Diretor de 
Operações e os membros devem encaminhar as declarações e documentos referentes ao 
subitem 7.1, alíneas "e", "i", "h" e "j" da Norma Complementar n.O 01/2004. 

2) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que o Estatuto Social 
datado de 30/05/2009, foi devidamente registrado no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da 
Norma Complementar 01/2004. Obs: O estatuto encaminhado apresenta registro incorreto, 
pois indica o registro no Livro "B" de Pessoas Jurídicas. O Estatuto deve ser registrado no 
Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas. 

~~~l , .. ~~. ~ ~ . 
3) relação contendo o nome de todos os associados pessoa ~~m o .. 

número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e en _~,.t;'~~ia I 

ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número do c'M'.PJ, ! 
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número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 
alínea "d" da Norma Complementar 01/2004; 

4) Encaminhar documento, assinado pelo atual representante legal da entidade, 
declarando que a entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que à 
sujeite à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos e/ou relações financeiras, familiares, religiosas, político­
partidárias ou comerciais. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

OS ALBERTO FREIRE RES j DE 
Diretor do Departamento deoutorga-d . Serviç~s 

1sm - Proc. N" 53000.028.262/09 - Presidente Médici/MA - RADCOM/DOS/SSCE-MC 





PREENCHER COM LETRA DE 

~ ____ ~ _____ l __ ~~ ______________________________________ ~ 
NOME OU RAZÃo SOCIAL DO DESTINATARIO DO OBJETO / NOM OU RA/SON SOC/ALE OU oESTlNATA/RE 

Of. 2948 /20 I O//RADCOMIDOS/SSCE - MC 
53000028262/09 
FRANCISCO ALVES MOT A 
ASS. Dqs PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO 
RUA SAO JOSE - N" 256 - CENTRO 
65279-000 PRESIDENTE MEDICI! MA 

ASSINf\TURA DO RECEBEDOR / S/GNATURE OU RÉCEPTEUR 

NOME p,;qn,vEl [)í I ECEBEDOR / NOM LlS/BLE OU RECEPTEUR 
'.I ;t;l ::'J • 

C';)' f,( í" ç., 
':fJ U,J:::i. '0"' " ~r' ~ "';; 

UF PAis / PAYS 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVO/ 

D PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

DEMS 

D SEGURADO I VALEUR Ot:CLARt: 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE lIVRATION 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE OEST/NATlON 

N' DOCUMENTO DE IDEf'llIFICAÇAO DO 
RE R /6RGAO~WEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 
S/GNATURE DE L'AGENT 

, ,.,,:..>' . 
::m.\" .. 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 FC0463/ 16 114 x 186 mm 

-I 

I 
~ 
I 
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il 
r[ 
r 
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AVISO(~-~ 
RECEBIlVI!;;;;,HO 

RJ 57595 O 7 8 O BC 
TENTATIVAS DE ENTREGA { TENTATlVES DE LlVRAISON 

h h h 

BRASIL DDDDD-DDD 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

/20 1 OIRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 

Ao Senhor 
FRANCISCO ALVES MO TA 
Associação dos Produtores Rurais da Quadra 10 de Setembro 
Travessa São Francisco - s/n.o 

- Centro 
65.279-000IPresidente MédicilMA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

de setembro de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.028.262/09, na localidade 
de Presidente Médici - MA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: . 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) A entidade deve promover uma nova assembléia de eleição e nos encaminhar 
cópia da nova ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, 
constando todos os cargos elencados no artigo 11 do Estatuto Social datado de 30/05/2009, 
tendo em vista que a ata encaminhada datada de 05/10/2008 não supre a exigência, pois, indica 
que foram eleitos membros para ocuparem cargos diferentes dos indicados no Estatuto Social não 
suprindo a exigência legal. Desta forma, a nova diretoria deverá ser composta apenas pelos 
cargos indicados no art. 11, quais sejam: Diretor Geral, Diretor Administrativo e Diretor de 
Operações e os membros devem encaminhar as declarações e documentos referentes ao 
subitem 7.1, alíneas "e", "i", "h" e "j" da Norma Complementar n.o 01/2004. 

2) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que o Estatuto Social 
datado de 30/05/2009, foi devidamente registrado no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da 
Norma Complementar 0112004. Obs: O estatuto encaminhado apresenta registro incorreto, 
pois indica o registro no Livro "B" de Pessoas Jurídicas. O Estatuto deve ser registrado no 
Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas. 

st~:;i~o' 
3) relação contendo o nome de todos os associados pe s~~ ,.ç~ o 

número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor ~~~ . êiici 'J 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, m o núm'e#Ar~if!'NPJj, 
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número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no sUbiterit.$tt, ' 
alínea "d" da Norma Complementar 0112004; 

4) Encaminhar documento, assinado pelo atual representante legal da entidade, 
declarando que a entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que à 
sujeite à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos e/ou relações financeiras, familiares, religiosas, político­
partidárias ou comerciais. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por urna única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

ANACL~~:} ÓRDEIRO 
Diretor do Departamento r~~J;.ga de Serviços 

Substituto 

lsm - Proc. N° 53000.028.262/09 - Presidente MédicilMA - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 
10 DE SETEMBRO. 

CNPJ/MF: 05.482.455/0001-04 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n° 2948/201 OIRADCOMIDOS/SSCE­
MC de 09 dejulho de 2010. 

~~i i !'-J18T E R 10 D,u, ::; COM IJNI (:,IJ. 

SR.ú, 8fLLil . DF 

Processo: .IIJaI ••• , 

00!"1 0/201 (1·03 :19 
Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de documentação 

para sanear pendências constatadas no requerimento de autorização para execução do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, em no me da ASSOCIAÇÃO DOS 

PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO, solicito prorrogação por 

mais 60 (sessenta) dias, vez que será necessário mais tempo para cumprir todas as 

exigências: 

Presidente Médici/MA, 30 dejulho de 2010. 

Assinatura do representante dâ entidade 

Nome do representante da entidade: Vanderléia de Sousa Mota. 
CPF: 880.869.253-15 

Endereço para correspondência: Rua São José, si n° - centro, na cidade de Presidente 
Médici, Estado do Maranhão, CEP: 65.279-000 - Telefone: 98-33261138. 

I DOClJMENTO ANEXADO 
l ~,:Ef:)Tr'\ DATA 

Em testemL!n(lO_~?-I_ft-!;;,v-;;=;~-:--r 

1j._J2)&Joi.(J~, 

) 
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REGISTRO DE PESSOAS JURÍDIC'is 
ESTADO DO MARANHÃO 

COMARCA DE SANTA LUZIA DO PARUÁ 
TERMO-SEDE 

2° OFÍCIO EXTRAJUDICIAL 
CNPJ n.o 01.748.559/0001-67 

Josafá Alves dos Santos 
Oficial 

'o OF'IC10, ~"~r;) (\ ,J'IIT~)Jt'lA Maria Melo e Silv~ dos Santos 
r_A 1 1'\/", .. Ujl, J.\L Esc '~vente Substituta 

~NPJ: 01 ,748::)5~l!()n01-67 
Jos.afà Alve'" lc>s Sal1'iOS 

çeconheço' autent'iLlo 'Jde deste C E R T I DÃO 
)ocu"~nt e ou 1'6 
,lnlo Lue,JO G df'.!til O O 

, " 

- :~ 

, t ~a '(.' Certifico ~'\ e dou fé, que no Livro de 
ta GISTRO\ DE PESSOAS JURÍDICAS Çlesta Serventia Extraj udicial, 

em meu po'der l às folhas 09v/1.0 /80 Livro B-01 consta o Registro 
n. ° 007 da Atâ-'da-Reuniao'de Assembléia, Geral Extraordinária 
da ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS .DA QUADRA 10 DE SETEMBRO,' 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.o 05.482.455/0001-04, com sede na Quadra. 10 de setembro, 
município de Presidente Médici deste Estado, para ELE:~_~O_JL 
POSSE DA NOVA DIRETORIA, realiza~em--1Q_M..2010. O referido 
regls-Ero''[o:['''re-querido e apresentado pela pres~te eleita, a 
senhora: VANDERLEIA DE SOUSA MO TA , brasileira, Vluva, 
professora, residente e domiciliada na Rua São José, n.O 256 -
Centro, na cidade de Presidente Médici deste Estado, portadora 
da cédula de identidade ~,....6 000.075.086.597.0-SSP/MA, CPF/MF 
n.o 880.869.253-15. São estas as certidões narrativas em 

e Folhas acima descri tos, das quais me reporto e dou 
da passada nesta Cidade de Santa Luzia do Paruá, 

a anhã , 2.° Ofício Extrajudicial, ao primeiro dia 
o tu o do ano de dois mil dez (1.10.2010). Eu, 

-----l~~_w.y..<--~-, Escrevente Substi t do, egistro Civil de 
2° Ofício Extr ac digitei e 

rdade. Santa 

,RuáDuque de Caxias, n.oI01'::'Centro.:.. Santa LuziadoParuá -Maranhão:-" CEP: 65272,000 
, "FotlelFax: (98)3374-1168 - é-maU: josafa-illves@ig,com:br ',' . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° 55gB /2010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 

Ao Senhor 
FRANCISCO ALVES MOTA 
Associação dos Produtores Rurais da Quadra 10 de Setembro 
Travessa São Francisco - s/n.o - Centro 
65.279-000/Presidente MédicilMA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

de setembro de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.028.262/09, na localidade 
de Presidente Médici - MA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já ,apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) A entidade deve promover uma nova assembl~ia de eleição e nos encaminhar 
copIa da nova ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, 
constando todos os cargos elencados no artigo 11 do Estatuto Social datado de 30/05/2009, 
tendo em vista que a ata encaminhada datada de 05/10/2008 não supre a exigência, pois, indica 
que foram eleitos membros para ocuparem cargos diferentes dos indicados no Estatuto Social não 
suprindo a exigência legal. Desta forma, a nova diretoria deverá ser composta apenas pelos 
cargos indicados no art. 11, quais sejam: Diretor Geral, Diretor Administrativo e Diretor de 
Operações e os membros devem encaminhar as declarações e documentos referentes ao 
subitem 7.1, alíneas "e", "i", "h" e "j" da Norma Complementar n.o 0112004. 

2) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que o Estatuto Social 
datado de 30/05/2009, foi devidamente registrado no Livro "A" do Registro de 
Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Celiidão 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subi tens 7.2.1 e alíneas e 
Norma Complementar 0112004. Obs: O estatuto encaminhado apresenta registro ncor 
pois indica o registro no Livro "B" de Pessoas Jurídicas. O Estatuto deve ser re stra 
Livro liA" do Registro de Pessoas Jurídicas. JUN 

3) relação contendo o nome de todos os associados pessoas nat cP. \, 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residê~ 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, 

lsm - DOS/SSCE-MC 



) 

) 

número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7",1, 
alínea "d" da Norma Complementar 01/2004; 

4) Encaminhar documento, assinado pelo atual representante legal da entidade, 
declarando que a entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que à 
sujeite à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos e/ou relações financeiras, familiares, religiosas, político­
partidárias ou comerciais. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

ANACL~~k~J ÓRÚEIRO 
Diretor do Departamento rU~l~tga de Serviços 

Substituto 

1sm - Proc. N° 53000.028.262/09 - Presidente Médici/MA - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme di~posto no subitem 7,,:1,"'11: ~~ ,jI' 

alínea "d" da Norma Complementar 01/2004; '1 i 

4) Encaminhar documento, assinado pelo atual represef\~~mte legal da entidade, 
declarando que a entidade requerente não possui qualquer vínculo de )~ubordinação ou que à 
sujeite à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos e/ou relações financeiras, familiares, religiosas, político­
partidárias ou comerciais. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
sub item 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

ANACL~:mf ÓRDEIRO' 
Diretor do Departamento rU~!Ega de Serviços 

Substituto 

1sm - Proc. N° 53000.028.262/09 - Presidente Médici/MA - RADCOMlDOS/SSCE-MC 

I~NlOiZ . 



I 
i 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ,f i 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNiÇA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 .): 

Ofício n° j:5 f3 8 /2010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 

Ao Senhor 
FRANCISCO ALVES MO TA 
Associação dos Produtores Rurais da Quadra 10 de Setembro 
Travessa São Francisco - s/n.o - Centro 
65.279-000/Presidente MédicilMA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

de setembro de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.028.262/09, na localidade 
de Presidente Médici - MA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) A entidade deve promover uma nova assembléia de eleição e nos encaminhar 
COpia da nova ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, 
constando todos os cargos elencados no artigo 11 do Estatuto Social datado de 30/05/2009, 
tendo em vista que a ata encaminhada datada de 05/10/2008 não supre a exigência, pois, indica 
que foram eleitos membros para ocuparem cargos diferentes dos indicados no Estatuto Social não 
suprindo a exigência legal. Desta forma, a nova diretoria deverá ser composta apenas pelos 
cargos indicados no art. 11, quais sejam: Diretor Geral, Diretor Administrativo e Diretor de 
Operações e os membros devem encaminhar as declarações e documentos referentes ao 
subitem 7.1, alíneas "e", "i", "h" e "j" da Norma Complementar n.O 01/2004. 

2) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que o Estatuto Social 
datado de 30/05/2009, foi devidamente registrado no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da 
Norma Complementar 01/2004. Obs: O estatuto encaminhado apresenta registro incorreto, 
pois indica o registro no Livro "B" de Pessoas Jurídicas. O Estatuto deve ser registrado no 
Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas. 

3) relação contendo o nome de todos os associados pessoas n 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endere o 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o n' 

lsm - DOS/SSCE-MC 
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53000.028262/09 
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FRANCISCO ALVES MOTA 
-

ASS. DOS PRODUTo RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO "0,_ .~,~ 

TV. SÃO FRANCISCO, S/N - CENTRO UF '\,$: }'~113(PAYS 

65279-000 PRESIDENTE MEDICIIMA '. .._, ., .! 

l 
I I I I J .. I I I I I 

DECLARAÇÃO DE CO~ITEUDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) I OISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE l'ENVOI 

D PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE 

DEMS 

D SEGURADO.! VALEUR OÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE OU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBI~NTO CARIMBO DE ENTREGA 

DATE DE LlVRATI I UNIDADE DE DESTINO 

.---1--.-1_. 
BUREAU DE DESTlNATlON 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM lISIBLE ou RÉCEPTEUR 

N' DOCUIv1ENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAr. DO EMPREGADO I 

RECEBEDOR I 6RGÃO EXPEDIDOR SIGNATURE DE l'AGENT 

FNOFRFr.O PARA DEVOLUCÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR OANSLE VERS 



AVISO DE 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURfDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES' 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS jURfDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

à 
l 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU l 
ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. . 

. S~nhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoEl e da famflia. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
) serviços de radiodifusão, vez que d~e livre e direto recebimento pelo público em geral. 

) 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demaIS disposições legais. . 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telec;omunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. . 

CONSIDERANDO os princfpios setoriais que regulamentam a atividade' de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitu personae. . 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitéjr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigi~as dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residênda, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo p lo quii\ restitu 
execução do serviço de radiodif ão 0~unitári 
Assuntos Jurídicos de Comunicaç. o EI tônica, 
prosseguimento ao feito após a ad ção a medid 

Coordenador-Geral de 

os processos relativos à outorga para 
, em trâmite nesta Coordenação-Geral 
ez que apenas será conferido regular 
, sugeridas. 

7 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: Associação dos Produtores Rurais da Quadra 10 de Setembro 

Localidade: PRESIDENTE MÉDICE UF:MA 

Processo: 53000.028.262/09 

Em atendimento à Cota n° 2611201OIDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 103 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina nos 
últimos 5 anos, em que constem razão social, nome/CPF/RG do representante legal ou CNPJ da 
Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR da ANATEL. 

Brasília, 21 de outubro de 2010. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° 6'5(;) i 12010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 

Ao Senhor 
FRANCISCO ALVES MOTA 
Associação dos Produtores Rurais da Quadra 10 de Setembro 
Rua São José - n.o 256 - Centro 
65.279-000IPresidente MédicilMA 

te: de outubro de 2010. 

Assunto: Solicitação de Documentação. Repeti ofício n,o 5588 de 23/0912010, pois foi 
devolvido pelos Correios. 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.028.262/09, na localidade 
de Presidente Médici - MA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) A entidade deve promover uma nova assembléia de eleição e nos encaminhar 
cópia da nova ata de' eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, 
constando todos os cargos elencados no artigo 11 do Estatuto Social datado de 30/05/2009, 
tendo em vista que a ata encaminhada datada de 0511012008 não supre a exigência, pois, indica 
que foram eleitos membros para ocuparem cargos diferentes dos indicados no Estatuto Social não 
suprindo a exigência legal. Desta forma, a nova diretoria deverá ser composta apenas pelos 
cargos indicados no art. 11, quais sejam: Diretor Geral, Diretor Administrativo e Diretor de 
Operações e os membros devem encaminhar as declarações e documentos referentes ao 
subitem 7.1, alíneas "e", "i", "h" e "j" da Norma Complementar n.o 01l200~j.;,.JJ 1 p jJ.5 

2) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que o Estatuto Social 
datado de 30/05/2009, foi devidamente registrado no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da 
Norma Complementar 01/2004. Obs: O estatuto encaminhado apresenta registro incorreto, 
pois indica o registro no Livro "B" de Pessoas Jurídicas. O Estatuto deve ser registrado no 
Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas. /ft1 JjG a/ =J ;](;6"" 

3) relação contendo o nome de todos os associados pesso s~~~~.:e .. 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e e ~.o; ~ife'à~~{lCia: 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do 'CPlPJ, 
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número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 01/2004; / t'W. ~):j1 A'/ J(í5. 

4) Encaminhar documento, assinado pelo atual representante legal da entidade, 
declarando que a entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que à 
sujeite à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos e/ou relações financeiras, familiares, religiosas, político-
partidárias ou comerciais. / r{.~) 16 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

IRE RESENDE 

lsm - Proc. N° 53QOO.028.262/09 -Presidente MédiciIMA - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



MINISTÉRIO DAS COl\'IUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61)3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° 6'50) i 1201 OIRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 

Ao Senhor 
FRANCISCO ALVES MOTA 
Associação dos Produtores Rurais da Quadra 10 de Setembro 
Rua São José - n.o 256 - Centro 
65.279-000IPresidente MédiciIMA 

l( de outubro de 2010. 

Assunto: Solicitação de Documentação. Repeti ofício n,o 5588 de 23/09/2010, pois foi 
devolvido pelos Correios. 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.028.262/09, na localidade 
de Presidente Médici - MA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) A entidade deve promover uma nova assembléia de eleição e nos encaminhar 
cópia da nova ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, 
constando todos os cargos elencados no artigo 11 do Estatuto Social datado de 30/0512009, 
tendo em vista que a ata encaminhada datada de 05/10/2008 não supre a exigência, pois, indica 
que foram eleitos membros para ocuparem cargos diferentes dos indicados no Estatuto Social não 
suprindo a exigência legal. Desta forma, a nova diretoria deverá ser composta apenas pelos 
cargos indicados no art. 11, quais sejam: Diretor Geral, Diretor Administrativo e Diretor de 
Operações e os membros devem encaminhar as declarações e documentos referentes ao 
subitem 7.1, alíneas "e", "i", "h" e "j" da Norma Complementar n.o 01/2004. 

2) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de qw.~- o Estatuto Social 
datado de 30/05/2009, foi devidamente registrado no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da 
Norma Complementar 01/2004. Obs: O estatuto encaminhado apresenta registro incorreto, 
pois indica o registro no Livro "B" de Pessoas Jurídicas. O Estatuto deve ser re istrado no 
Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas. Si:~:;iyo" '''', 

3) relação contendo o nome de todos os associados pes ~~~~;~:'o 7 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço á6"fês1~~ncia 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, c o ~ m. do CNPJ 

!11V 20i2 

1sm - DOS/SSCE-MC 
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número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem ~,- C; 

alínea "d" da Norma Complementar 01/2004; 

4) Encaminhar documento, assinado pelo atual representante legal da entidade, 
declarando que a entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que à 
sujeite à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos e/ou relações financeiras, familiares, religiosas, político­
partidárias ou comerciais. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

IRE RESENDE 

1sm - Proc. N° 53000.028.262/09 - Presidente Médici/MA - RADCOM/DOS/SSCE-MC 





PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

-( . '-C~ 
NOME OU RA; 120 1 O//RADCOMIDOS/SSCE - MC' Or. 6591 

I J J 
53000.028262/09 

1 .1 .1 i 
ENDEREÇO FRANCISCO AL VES MO~~URAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO 

Assoe. DOSPRODUTORE 

I .1 _I 
RUA SÃO JOSE, 256 - CENTRO , 

1 1 J i 1 1 .1 J 
CEP/CODEP( 65279-000 PRESIDENTE MEDICI/MA 'PAYS 

i .1 ~ ~ i J J ~ 

DECLARAÇÃO De. '-'V" I t::uuU (:3UJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

O PRIORITARIA/ PRIOR/TAIRE 

DEMS 

O SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE OU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LlVRATION UNIDADE DE DESTINO 

~~-
BUREAU DE DESTINATlON 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM L/SIBLE OU RÉCEPTEUR 

~a.~ 
o ,~'O~r, 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR SIGNATURE DE L'AGENT 

i ~'<6 ; 
Ifl 

fYP:J . -
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS :.>-::)' •. 

~ , 
75240203-0 FC0463/16 114 x 186 mm 
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ASSOCIAÇf\O DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA I O DE SETEfVlDRO 

RÁDIO FfVI COiVIUNITARIA SANTA TERESA 

Ru(\ Siio José, 11" 256. Ct:llti'O. 

CEP: 65279-000 - Pi'esidênteMéclici - MA. 

8J~.ú. ;:;íLI.4 .. DF 

Ofício n° 0112010 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "RI' - 3º andar - anexo oeste - sala 300 -70044 - 900 - Brasília DF. 

Em resposta ao ofício nº 2948 j2010 RADCOMjDOSjSSCE-MC 

Venho apresentar a documentação solicitada na qual se refere à entidade acima citada a 

autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitário "no Município ele presidr::nte Médici -

MA.Segue em anexo. 

Atenciosamente, 2011 

,~\;l~~L~~ sora 

;s;;~~ J/~v' ... .;;;;;;;;::::-

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 0211212002 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DA QlJADRA tº~SETEMBRO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

****.*** 

C DIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUND RIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

I 
LOGRADOURO 

Q 10 DE SETEMBRO 
I CO~PLEMENTO' 

I CEP 
65.279-000 

I BAIRRO/DISTRITO 
~OM.STA LUZIA PARUA LM_U_N_IC_IPI_O~ __________ --II I:UMFA 

JRESIDENTE MEDICI , ' 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

I. DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

L..A_T_IV_A ________________________ ---', 03/11/2005 

I MOTIVO oESrrÚÃÇÃo'-;;ADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

1I*tt1t*.1t. 
*******""-

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 0111012010 às 15:19:39 (data e hora de Brasflia). 

I Voltar I 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e 

Atualize sua página 

Prcpar8F Pi3gina 
par,] lrnprC!sfJi1o 

19 JUN lUll 

~ 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridicalCNPJ/cnpjrevalCnpjreva _ Comprov... 01/10/2010 
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REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICA~~~ 
ESTADO DO MARANHÃO 1)' -

COMARCA DE SANTA LUZIA DO PARUÁ 
TERMO-SEDE 

r OFÍCIO EXTRAJUDICIAL 
CNPJ n.o 01.148.559/0001-61 

Escrevente Substituta 

Maria Antonia de Farias 

C E R T I DÃO 

Certifico, e dou fé, que no Livro 
_--=---------P-E-'s'-'sO~-~tIQRÍDICAS desta Serventia Extraj udicial, 

em meu poder, às folhas 093 do ;Livro ~-~onsta o Registro 
n.o 0751 da Ata da Reunião de Assembléia Geral Extraordinária 
da ASSOCIAÇÃO" Do,S PRODUTORES RURAIS· DA QUADRA 10. DE SETEMBRO, 
pessoa jurídica de, direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n. ° 05.482.455/0001''':''04, com sede na Quadra 10 de setembro, 
Município de Presidente Médici deste Estado, ,.l;)il.ra ELEIÇÃO E POSSE 
DA NOVA DIRETORIAL-__ r_ealj..zad~L~EIDl~ 19.10.2010. O referido 
registrO -foi requerido e apresentado pela Diretora Geral, a 
senhora: VANDERLEIA' DE SOUSA MO TA, brasileira, Vluva, 
professora, residente e domiciliada na Rua São José, n.o 256 -
Centro, na cidade de President

l 
Médici deste Estado, portadora 

da cédula de identidade n.o 00.07 .086.597.0-SSP/MA, CPF/MF 
n.o 880.869.253-15. São certidões narrativas em 
Li vros e Folhas acima descri t quais me reporto e dou 
fé. Dada da nesta Ci Santa Luzi-a do Paruá, 
Est ra 'udicial, aos dez dias do 
mês (10.11.2010). Eu, 

egistro Civil de Pessoas 
i 1, a digitei e subscrevi, 

em testO dade. Santa Luzia do 
e novembro de 

Rua Duque de Caxias, lL o Wl - Centro - Sant,l Luzia do Paruá - Maranhão - CEP: 652,72.000 
FonefFax: (98) 3374-1168 - e-mail: josafa-alves@ig.com.br 
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REGISTRO DE PESSOAS JURIDICASi~~i'l;' 

ESTADO DO MARANHÃo íJ~'l ,<;. 

COMARCA DE SANTA LUZIA DO PARUÁ 
TERMO-SEDE 

r OFÍCIO EXTRAJUDICIAL 
CNPJ n. 001.748.559/0001-67 

Josafá Alves dos Santos 
OficiaI 

Tânia Maria Melo e Silva dos Santos 
Escrevente Substituta 

Zilmara Cabral Moreira Silva 
Escrevente Substituta 

C E R T I DÃO 

Maria Antonia de Farias Sa 
Escrevente Auxiliar 

Certifico, e dou fé, que no Livro de 
REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS desta Serventia Extrajudicial, 
em meu poder, às folhas 091;092 do Livro A-07 consta o 
Registro n. ° 0750 c do Estatuto q,a ASSOCIA~O DOS PRODUTORES 
RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO; pesso.a jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 05.482.455/0001-04, com 
sede na Quadra.lO de setembro, Município de Presidente Médici deste 
Estado, com visto. da advogada, Doutora Graciéiia Holanda de 
Oliveira, inscrita n~'OAB/MA sob o n. o 6.481. O referido registro 
foi requerido e apresentado pela Diretora Geral: VANDERLEIA DE 
SOUSA MOTA, brasileira, Vluva, professora, residente e 
domiciliada na Rua São José, n. ° 256 - Centro, na cidade de 
Presidente Médici· deste Estado, portadora da cédula de 
identidade n.o 000.075.08'6.597.0-SSP/MA, CPF/MF n.o 
880.869.253~15. São estas as c rtid6es narrativas em Livros e 
Folhas acima descri tos, das qu' is me reporto e dou fé. Dada e 
passada n Cidade de San Luzia do Paruá, Estado do 

nhão, Ofício Extraj aos dez dias do mês de 
ano de dois e dez (10.11~.2010). Eu, 

~~~~~~4--'----=--' Oficial R gistro Civil de Pessoas 
2 o' Ofício Extr c I, a digitei e subscrevi, 

sino em testO qa verdade. Santa Luzia do 
10 de novembro de C\~\ 

f~\I"n td\jU~ ,\!"I" 
?~ aHCNJ t,!\ Ir\?' 
lO 

Josafá 

Rua Duque de Caxias, n." 10 1 - Centro - Santa Luzia: do Paruá - Maranhão -:- CEP: 652,72. 
. FoneIFax: (98)3374-1168 -e-mail: josafà-alves(âJ)g.com.br 
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I - DA DENOMINAÇAO, SEDE E FINS. ~a!1\2 L,I (,'0 P cu,d'i\A O%:~I S q/J/' 

" Çg>:'j5.i/-2.()OO,/ 
Art. 1 ° A Associação dos Produtores Rurais da Quadra 10 cl'e Setembro, é uma entidade civil de direitos 

privados, sem fins lucrativos, de associados e constituída pela união de moradores e representantes de 

entidades da comunidade atendida, do Município de Presidente Médici, Estado do Maranhão, com sede, 

, na Quadra 10 de Setembro, município de Presidente Médici, Estado do Maranhão. 

Parágrafo Único A Associação dos Produtores Rurais da Quadra 10 de Setembro, reger-se-á pelas 

disposições deste Estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art. 2° A Associação dos Produtores Rurais da Quadra 10 de Setembro, tem por objetivo EXECUTAR 

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

') comunidade; 

b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 

c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de ~tuação' de jornalismo e radialistas, de 

conformidade com a legislação profissional vigente; 
~ . . 

e) permitir a capacitação dos cid~dãos nos exercícios do direito de expressão da forma mais acessível 

possível. 

11 - respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio dos membros 

da comunidade atendida; 

) b) não discriminação de raça, religião, sexo, preferência sexual, convicção político-ideológico-partidária e 

condição social nas relações comunitárias; 

§ 1 ° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 

filosófica, racial, religiosa, sexual de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

§ 2° Será obrigatório à plur91idade de opiniões e versão, de forma simultânea, em matérias polemicas, 

na propaganda opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferencias interpretações relativas aos 

fatos noticiados; 

§ 3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 

assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, pn ~' 
reclamações o,u reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado éC<PH~ 

quaisquer 

n 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunit' ia. . 

Art. 3° Os.dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariam nte, Je~~NtMífàções 
contraídas pela entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes res derã~r culpa n 

_~ .'. "4 

desempenho de sUas funções. . .. ~ 
0t.~~ 1 

~~~ ô'l> '\ 
':ffl> ô-lO~; q,~'b 

r;:s.'&l I>' ~\~ 
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Art. 4° Serão admitidos como associados às pessoas físicas (produtores rurais, proprietários, p ceir, s 

e arrendatários) e jurídicas que tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, 

com residência ou sede neste Município, que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições 

deste Estatuto. 

Art. 5° A Associação dos Produtores Rurais da Quadra 10 de Setembro, será composta pelas seguintes !' ~ 
ô'(J'S """v-?, 

categorias de associados: " .. Q , 
cfFh ~)D 

I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. ." 

11 - Contribuintes ou Efetivos. 0~q<;J 
111 - Honorários. 

Art. 6° As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 7° São direitos e deveres dos associados: 

a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, que 

~) atendam ao disposto no § 2° do Art.11; 

) 

b) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral. 

c) Participar das reuniões (Assembléias) discutindo e votando os assuntos que nelas se tratarem; 

d) Consultar todos os livros e documentos da associação em épocas próprias; 

e) Convocar a Assembléia Geral e fazer-se nela representar, nos termo e nas condições previstas 

neste estatuto. 

f) Demitir-se da associaç~o quando lhe convier. 
~ 

Art. 8° São passiveis de punição .t~mporária ou de exclusão definitiva do quadro social; havendo justa 

causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante 

requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-Ia Assembléia 

Geral, convocada especialmente p~ra este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o direito de 

ampla defesa do associado em questão. 

111 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO. 

Art. 9° São órgãos da Associação dos Produtores Rurais da Quadra 10 de Setembro: 

a) Assembléia Geral; , 

b) Diretoria; 

c) Conselho Comunitário 

Art. 10° A Assembléia Geral, órgão Maximo de deliberação da Associação do 'produtores Rurais da 

Quadra 10 de Setembro, será composta por seus associados, ocorrerá ordinari SI:~;:~~lt~"i3n.o, para 

.• apresentação de balancetes e/ou eleição da Diretoria e do Conselho Comunit .. r ~f~~i~h;e te 
'. . () I'i:'f: 

p~derá ser convoctilda para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, resp~tgndo-:e o disp sto 

no § 1° deste artigo.~o OÇ'\C\O EXF .. JUD\C.\Al IV IOI? 

J r \ ~ ~ GOO 1 ,o 7 
\'1: ,I, OR '" " 

.. ; ,,',' ',')1 .. Centtç 
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§ 10 A Assembléia Geral, poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da direto1t3t/~--"".A"'T1"" 
terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou ife'y 
para discussão e decisões relativas a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relaci 

destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos 

presidentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em-, 
o,?>sc'o ' 

primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um te(QO nas(}, "% 
~ FIs, '\ '.L- \ i 

convocações seguintes. JI, ~ ~ J 
§ 20 A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de e~ o~ ~.". 
comunicado afixado na sede da associação, locais públicos e estúdio, bem como na sede das entidades 

que compõe o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias 

durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§ 30 A Assembléia Geral, deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 

associados aptos a votar e, em seguida convocação, trinta minutos após, com qualquer número de 

associados aptos a votar, respeitadas as disposições constantes do § 10 deste artigo. 

) § 40 A Assembléia Geral, para fins eleitorais, alienação de bens ou moveis ou extinção da entidade, 

deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará, conforme este estatuto, mediante 

voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas 

as disposições constantes do § 10 deste artigo. 

Art. 11 0 A Diretoria da Associação dos Produtores Rurais da Quadra. 1 O de Setembro, órgão executivo e 

administrativo, será composta por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de 

Operações, eleitos em A!,sembléia Geral para um mandato de três (03) anos, permitida a reeleição. 

§ 10 A Diretoria da Assoclaç~? dos Produtores Rurais da Quadra 10' de Setembro poderá ser 

substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, 

respeitadas as disposições constantes do § 10 do art. 10. 

§ 2° Apenas farão parte da Diret~ria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 1 O (dez) anos e 

maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 

) atendida. 

§ 3° Os dirigentes não poderão estar no exercicio de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 120 São atribuições: 

I - DA DIRETORIA: 

a) administrar e s~perintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; 

b) convocar as reuniões e Assembléia Geral; 

c) representar a Associação dos Produtores Rurais da Quadra 10 de Setembro 

internos; _.~ 

d) realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da Associação do ~~~~~'1s' d 
,(':l~ (J ~"'; 

Quadra 1 O de Setembro; , 'f: 

. e) apresentar r;la~ó~io anual a Assembléia Geral, acerca do balanço pat imoni~9t~'~tóriO 
atividade~ 

.. ,.: - ~'OFíCIO Exr JUDI·. . \ A ) 

f) prestar as contas ao final de cada exercício financeir~ " .'" 0001-67 ~~ 
. " CNP J: Ci: . ,> j. . . ~r:j~~\~ 3 

. .' . 'n ) 1 . 'c entrQ .. \~'G 6~ 
IRuéI L :oU-,' . .,>S..'A~;;~a t.'à' 

dl:' :' . "d·MA S\~'i<i"""6'1 •• ,,,~, 
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g) desenvolvimento e promover o intercambio com a comunidade e entidade afins; <'1 411/"s 

Oi 
h) criar e instalar serviços e Departamento para a realização e desenvolvimento das finàlia~ ~ 
entidade; 

i) alienar, decidir aquisição e constituir ônus sobre moveis e imóveis mediante 

Assembléia Geral. 

f'F',,':10 'i 

UJ RuIxi n QJ 
\I - DE CADA DIRIGENTE: ~ ~'~,}} 
a) ao Presidente compete: representar a Associação dos Produtores Rurais da Quadra 10 de Se?embrb 

passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente; coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar 

contratos, ajustes ou convênios de interesses da associação, movimentar contas bancarias conjuntas da 

entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria 

e em Assembléia Geral; 

b) ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, dirigir 

e supervisionar todos os serviços de escritórios da associação, assinar conta conjunta com os demais 

) responsáveis e assinar com o presidente todos os documentos concernentes a vida financeira da 

Associação dos Produtores Rurais da Quadra 10 de Setembro, secretariar as reuniões da diretoria, 

lavrar atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos 

relativos e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter 

a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a 

execução do serviço de. radiodifusão comunitária,relativamente aos seu aspectos legais, técnicos e 
~ , 

qualitativos, gerir e captar os' rec~rsos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como 

supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao 

serviços de radiodifusão; promover a integração da comunidade com serviços prestados. 

Art.13° O Conselho Comunitário,_ eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será 

composto por, no mínimo, cinco pessoas representante de entidades da comunidade local, tais como 

) associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituída, com 

o objetivo de ,acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo 

da comunidade. 

Parágrafo Único - O Conselho Comunitário deverá organiza-se através de~séu regimento interno e 

cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, , 
Devendo periodicamente elaborar relatórios resumido a descrição da grade de programação, bem como 

sua avaliação. 

IV - DAS ELEiÇÕES. 

Art. 14° as chapas -para a diretoria estarão aptas se entregues até três dias a tesda.
7 i.~ri1~~ia G ai 

de eleição, por requerimento a comiss~o ~leitora~~a.com"pª(1.!.\:da de nOmin8'N~lliTl,:pl~,ta,klo de ido 
.~ ;~' OfICIO EX I I "JUU\C\, 

, \ _ \. CNflJ: OU~SC 0001·67 ~' . 
i _', \ O~ . Centro N.,.&..\'O. 
I'Rua OtlQúi? r-, ,-,a'Ho, ~\J\"V' 

1 do" '1Ia·MA , \~'õ ó& 
S,;"I;, L • '1i;f,\'i<>wr::;;Cj\.~?>\ 

CL .",27,,"°0 / ~_ ~f>.~\""f>. 
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expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, 

associados aptos a votar. 

§ 1 ° É vedada à participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo u 

procuração; 

§ 2° A diretoria será formada pela chapa que alcança a maioria dos votos ou acordo com a 

proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos 

votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no s 0 

inicio da Assembléia Geral. 1:}1; .... O~/ 
t'f6Is,\:V> %' 
W III 

V - DA PROGRAMAÇÃO. 0.s-~(l~ 

Art. 15° A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas constantes da 

legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária, 

Parágrafo Único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 

) situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos poderes 

executivo, judiciário e legislativo, definidas em leis, Também será vedada a cessa ou arrendamento da 

emissora do serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. 

VI- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO. 

Art. 16° O Patrimônio e Receit~ da Associação dos Produtores Rurais qa Quadra 10 de Setembro, será 

composto pelas contribuições SÓ6iF\is definitivas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e 

subvenções, pelos bens moveis ou imóveis, pelas rendas e juros, de' depósitos bancários e aplicação 

financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por 

valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob 

forma de apoio cultural. 

)Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 

seu quadro diretivo será remunerado, 

Art.17° A receita da Associação dos Produtores Rurais da Quadra 10 de Setembro, será utilizada, única 

e exclusivamente, para consecução de suas'finalidades institucionai 

remuneração de seus dirigentes pelos exercícios de suas funções, bem 
I 

(sobra), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus assoc 

e não será admitida a 

d'~iióitlR'ú,r9~?: d~ lucros 

~~ 
,. 

I ' S. 
, ,',' ,f"r;.( 

, , ,,1~, JUUNN 201'2 . VII- DA RE;FORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUçAo. . •.. J( 
.• Art. 18° Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assem 

E~traordinária, espécialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços 

dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria 

absoluta doS!'associados, ou com pelo mel10s de um terço nas convocações SegUin~s. ~. W 
'~I'l~\a 5 

,~?~~~&Õ& 
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Art. 19° A dissolução da Associação dos Produtores Rurais da Quadra 10 de Setem bro, \ocorrerá 

segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio liquido, será des~ ado a 

entidade de fins não econômicos congênere, definida na Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS. 

Art. 20° Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a Assembléia 

Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 ° O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Extraordinária da Associação dos Produtores 

Rurais da Quadra 10 de Setembro e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de ~~~se~s 

jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que passar.'Y'~ ~~ 
f~\UV"" 
LU-~~ ~ 

Presidente ME30:e mai:~~ 2ÕO~. ~ 
~, 
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ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMJ38~O 
j i\' ' ~'r" ~~;:;; tl> u,?) 

HJ I I L. • 7 ~ 
Travessa São Francisco, s/no - centro.fflll.~U0 ti 

CEP: 65.279-000. Presidente Médici - MA. ~~ t 

Diretoria Executiva: 

Diretor Geral: WANDELÉIA DE SOUSA MOTA 
CPF: 880.869.253-15 RG: 7586597-0SSP/MA. 
Endereço: Rua São José, 256, centro - Presidente Médici-MA. CEP: 65279-000. 

Diretor Administrativo: ANTONIA GERILANE DA SILVA MOURÃO 
CPF: 917683143-49RG: 134128199991 SSPIMA 
Endereço: Rua São Pedro, n° 71 - centro - Presidente Médici-MA. CEP: 65279-000. 

Diretor de Operações: FRANCISCO DE ASSIS CASTRO BARBOSA 
CPF: 214169743-34 RG: 98030000131 SSPIMA. 
Endereço: Avenida Santa Teresa, nO 1399 - Centro - Presidente Médici-MA. 

ÇONSELHO COMUNITÁRIO: 

/reSidente: FRANCISCA MARQUES PEREIRA 
CPF: 818323543-34 RG: 14350793-1 SSP-MA. 
Endereço: Rua Presidente Vargas, nO 1261 - CENTRO - Presidente Médici-MA. 
Nome da Instituição que o Presidente acima representa: Fórum de Defesa dos Direitos da Cidadania 
Movimento Social Endereço: Presidente Médici- MA .. 

• Representante de entidade de classe: LEILlANE GOMES OLIVEIRA. 
CPF: 018081493-199 RG: 18908732001-6 - SSP-MA. 
Endereço: Rua, Presidente Vargas sino - centro - Presidente Médici-MA. CEP: 65279-000. 
Nome da Instituição do representante: Representante 00 Conselho do Fundeb 

• Representante de uma associação de classe: JOÃO BARBOZA FRÀZÃO. 
CPF: 334.434.593-15 RG: 761971 SSP-MA.· 
Endereço: Quadra Nova Esperança, Zona Rural- Presidente Médici-MA. 
Nome da Instituição do representante: 
CNPJ: 01.791.918/0001-69 Endereço: Quadra Nova Esperança, Presidente Médici-MA.. 

" Representante de uma entidade religiosa: EDILEUZA COSTA AZEVEDO 
jF: 783135973-72 RG: 1146478 SSPIMA 

!::t'Ídereço: Rua Sete de Setembro, nO 280-Centro - Presidente Médici - MA 
Nome da Instituição do representante: Paróquia de Santa Teresa 
CNPJ: 06.932.990/0001-82 - Endereço: Praça da Matriz - Centro - Presidente Médici-MA. 

" Representante de uma Associação de Classe: TERESA CRISTINA RODRIGUES PINHO 
CPF: 544467753-91 RG: 996295-86 SSP-CE. 
Endereço: Rua da Igreja, SIN°, 29 - Centro - Presidente Médici-MA. 
Nome da instituição do representante: Representante de pais da rede municipal 
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.u::.....,=~'Tf2~~;?;~~?"Wv/1'·citw--·$ãO Lu(s/MA . 
IN$G,EST.120.s1 5. jfc3 • GNPJ:()E!.272.793/0001:$4 

• wwW:ceinanHi;com,or-Ci<.'Postal 82 . • . 

COMPETÊNCIA 

08/2010 

FRANCISCO ALVES MOT A 
R. SAO JOSE,O 
SN 
CENTRO PRESIDENTE MEDICI 

25/08/2010 

APRESENTAÇÃO 

10109/2010 

VENCIMENTO 

17/09/2010 
" J 

R$ 32,66 

26477793091 65279 - 000 DEMONSTRATIVO DO FATURAMENTO 

HN+i·t,jjili!.t.!.I!Ji·aW@!Iol·l;I-, 
Classificação: RESIDENCIAL-MONOFASICO 

DA 

HISTÓRICO DO CONSUMO EM kWh 

150 
126 

) 
I 08 07 06 05 04 03 

Média dos últimos 3 (três) faturamentos: 97 

DEMONSTRATiVO DO CONSUMO DESTA FATURA 

Alual Arltenor 
~:'I,st,F~'~ 1 q. do MAdldo! 

Dala Leitura Dala Lellura 

15F49302 25/08/2010 12593 23107/2010 12505 

Medrdor ReatIVO 

Falor de Polenc/a. 

LEITURA PREVISTA PARA: 24/09/2010 

Res. 166/2005, Abertura Tarifária 

DISTRISUICAO 

ENC. SETORIAIS 

ENERGIA 

TRANSMISSAO 

TRIBUTOS 

Soma Oornonstrntlvo 

o valor de R$ 2,66 refere-se a cobranca da dlferenca do ICMS da tarHa 

baixa renda, conforme legislacao vigente. 

DEBITaS: 07/2010 R$ 35,12 

9,37 

0.79 

6,39 

1,61 
4.44 

22,60 

BENEF. TAR. SOCIAL RES 485/02 R$ 18.02 E ISENTO REC.TAR.EXTRA RES 091/01 

Período de Referência da Apuração d?s Indicadores 07/2010 

1 

DIC • Duração de Interrupção Individual (horas) 0,00 

FIC • Freqüência de Interrupção Individual (vezes) 0,00 

I DMIC. Duração Máxima de Interrupção Contínua (horas) 0,00 

I CM. (R$) 20,09 

,'0 

i 

Descrição Quantidade 

CONSUMO 
CONSUMO 
CONSUMO 

CORRECAO MONETARIA POR ATRASO 
JUROS CONTA ANTERIOR 
MULTA CONTA ANTERIOR 
CIP·ILUM PUS PREF MUNIC 
ICMS SUSVENCAO SX RENDA 

'~~',. . 

88 

TOTAL 

INtORMAÇõES DE TRIBUTOS 

Base de Cãlculo (R$) 

22,60 
Valor (R$) 

Alfquola (%) 

ICMS 

2,70 

12,00% 

30 
50 

8 

Preço 

0.176333 
0.298600 

0.297500 

Valor (RS) 

5.29 
1<1.93 

2.38 

0.03 
0.30 
0,65 

622 
2.66 

r" 
.,O'5 .... ' (iJ)"l 
v '.". 

R$ 32,66 

PIS COFINS 

0.31 1,43 

1,221304% 5,625401% 

RESERVADO AO FISCO PER[ODO FISCAL: 25/08/201 O 

25ED.4172.165E.CF14.9037.1080.2765.5962 

"~,l:r~,i~:~'J~j~t~~t~~i~;g~;:ci: 
. íÍ1áxjm~deú;diaSd~àpre~ent,j~o'desi~ r~avfsq .. ";~. 

REAVISO DE VENCIMENTO 

Onãop~9à~~hloatê 2U09i26 h'.i~~\lcÚá na sus;';nsãó 
. rd~JóméblméniÓ. dee(\~;gíad~ ~(ird() cô~ ó qliees'tab~íeé~ .; 
'>:a A~iÍoltiÇão45(l da'ANEEL, alt, tÚeIS9S1i95.; .'. . 

Tensão Nominal: 

10,06 20,12 40,24 
6,81 13,63 27,26 

4,96 

Tensão Contratada: 
Limite Mínimo Adequado: 
Limite Máximo Adequado 

. Nôme do conjunto~ocal a que pertence a Unidade Consumidora: PRESIDENTE MEDICI 
.É direito do cliente solicitar a CEMAR os valores apurados do DIC, FIC e DMIC a qualquer tempo. 

• i-. 
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\i»íE~ 

AntoDÍo Edrrdbotl Freire lYíourãQ e Antonia Ge:r:ibTte da Silva Gomes 

03117903 55 1986200012 132000257471 

. 'r· ...... " _' ::. , : .,' ..: :-.. :::: . . : .... ': . . .. ~,,/ .. ; 

~l:'io Edll?iLWIl F/'i,riré! M'-'l.i.rf1-)~ nll-"'Cidt> ;lQS 15 de ~ro~ 196.3~ C~ 80 Du lIesa -- ' 
I VII()nUQ l"n:lri;-Mar.m~o, bI"a3Ücim q . t 
t Füb<: de: Albeôr Mourã(} ADwrim ~ I 

I
I Altaides Fnlire Moorão li 

I Antrmi-a Geri{!1}lé da S/ira 0!!E.s:ll7 ruL..,q'.l:! OOS 12 de m.ait:I áe )972 i;'Sl C~17O Novo -- Vrt . 
I Freire _ L'rbnmhãG, b;r.u~ - . onno 

! Fllb:t de: Ruy GoIlli:S PíIllent.:'t e . j 
L Maria Fr:m~ $I. SllYa . " 

: t~;·d~~,;~~~;~' de ~. 'lh}~~~ms c o!tenta e 5cis 
-'- .. \. ... :.~ . " 

1 ~ r~! IJ986 I I LlIJ I UU 
f':'';-' •. :; ;'. '-;; ~'-''': '.~.: :":'.' .' . ".:' :. 'õ, • 

~~~~'a~~~·~:~.~<·1:6:~L\ GERn_-i.'\~ j)ASG_<Y-.\~iÜL'1-~-'.-"~-O-,--
I 

-----------~------ ~---------. ~ 

I Reconb~idll i\ pat.$rnídik da C~!lFt~ UO& íe~ da ~ ee ~to de - ~ 
I J?ât~.r~id~de datada de 18 de maio d~ 1JJ.99, finn!3.d~ ~~ a~ra. ~ Mend~ Casn-i3, I 
i PV:their(l, Juíza d~ Dircito iU 'i!' y~ da C.{Jlll;U"'Ca de VI'.(~ Frci.rt - MA. FI}!' S<':ntel1ça! 
: prf)ll1tada. e:rn dat;.t de OS/UlJ{J.'3., pela JTIÍ::l.;l Slillstitl!t:l da Z' V.:ma dte. F;UnÍlia e S\lCti'-q~ dit·. i . 
i Comarca ~ Porto Velho - &'Il~OO.Íã; Dra. E1~gcl:l N~n, foi decretado Q DiVórcio tio I 

i Cl1$a1 AntQIJ.ÍO Ednill!;()Jl Frcire Maur.i{, e Ant~;l Geril~ ~ Sfu-i Mi,JiUIáQ, YQlt~ndo a mulh~r 
: !l. U1ia.r {} nome de solteira. 00 ~j~ :\ ''iTQ:'1!A G.ERJ L...,.,'iT DA :~:rl. V_'l [',-0'.'-1 ES, COmOlt.7',n,,; 
• Mandado de A'ie:rbaç!i{) &rt:loo dI;! 22/02/2.00& ,--.--_! 

Scr'{entia E:ttn\ju-rlicis.!· () ,);':;::;:~~';~~) .~~; .. :;::·,:·f:d:i') ~ ~::':t .. d~id:,:{nr.. r:~~,iH r~ 

Escreyente .J\lrs~tliM ~l:n:tmrt{} 
:a.aU1()$ ~ :MA 

Ij 
I, 

li 
;1 

:1 
11 

~ 
" I , 



N° do Mf1didor 

2,45 
0,18 

1,69 
0,31 
0,34 
4,97 

,"" 
i.y::.:, . 

. ::::'., 
i.:~~, 

Voee podora perder o beneficio de Baixa Renda. E preeis 

o informar o numero do Cadastro Unico(NIS) em qualquer 

cin CEMAR e conhecer a lei 12212110. --

-1- REAJUSTETARIFARIO MEDIO 0,08% A PARTIR DE 28/0812010 - RES ANEEL 1.048/1~0 

--~,- NO PRlõ90DO KWH ESTÂ INCLUIDO A TARIFA E OS IMPOSTOSPIS;C::OFINS e:ICMS 

_______ ,+'::BE":::N .. E:'F~:T~A_:R~.,..:S:O=C_:IAL RES 246102 RS 8.62 E ISENTO REC.TAR.~TRAFlEôS09 _1~_/0_1 _
_____ ~ ____ IIL. _,~'''_>''--' ••• " 

0;00 
0,00 

0,00 

7,89 

15,68 

7,27 

7,75 

conjuntollocal a que pertence a Unidade Consumid6ra:---
PRESIOEN+E.MEDl

C~ __ 

do clIente solicitar a CEMAR o~ valores apurados do DIC, flC e DMIC a qualquer tempo, 

31,37 ~62,74 

14,5429,08 

Tensãó Cn'ntr,.t",d", 

Limite Mínlmo Adequaáo: 

LimIte Máximo Adequado: 

201 
231 

o consumidor tem o direito de receber uma comoensaçã9 

quando ocorrer violação dos padrões de continuidade individuais 

relativos à unidade consumh:::!o~~_~e sua responsabilidade. 
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oFlero EXTRA JUDICIAL 
CNRJ: 01.748.559/0001-67 

Jos Alves dos Santos 

1 
1 

'1 
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RepúCblicaFederativa do Brasil 

REGISTRO CIVIL 

Estado de ______ C_EÀ_ Rl ______________ , ______ _ 

'€':A-'S"A,c:M '[:tl-T':9 --', _. '. . : :-:: c. --'--. ~ - " 

- '. ' '. - .. 

g)~r;Jt'fl't;~1(0:0q~~às ,F1S •.... :~!~~~~~.~:L~. 
. • -,- ";i~OT:_?' --- - ,-

de 1ivrohanCiB~~=~~!:~;···~~~rod·~:i::r.: x~:~;:~a::;::~~:;:;~~~~:!~~~~~~!~~ft*~~:cc,~~,.~~ 
-_,,_.'~::~:::~~-:"-""-~"~"_:-_:,;-::".~~~~~~._':'."-"~:,'''_:,2~,,:~~:w.~';_':'''':':''-''-":,::~M::-''.''~_:: __ ';:-~,~'''~W~~''~'''':'':'~'''~''''''' __ ,, __ ~w.~w"" __ .~w~"","'_~~_. ____ .~~ ~';_.-::'_~" __ ."-~"~~.-.-~.~~"-.~;'-~~""~~W~.-"-".;'''~~~-~'''' ....... -~~= .. :::.~ .. ;. 

. ·:;:!~~:;:~~1:t;;~~:1~~~~;~:;;:'~~f:~~~:I~- .. 
i;:~~=i;t;;~~~~~~~~:~~:~~;~·~·~l:e=~~~~~~=!=~j~;';~~c,c,; .. 

--- --ieiiae~té--~erif =!~!::~~~~~!~!,.!;'~!.:::~.~,::~~~~; ... ,.filli6&:, ..... :~~~~~~~::~ .' :tb,,~~~:,~~2 
, -', ' ~~~~~".}:t~~.~~~it~~f~f?J:~_~.~.f.~.~~~~.~ix.x~_ ..... e~ .... ~~.~~~~ ... ~~~~~.~~~~:_~,=!~.~.~,:~::'~~if!~tJ.t.:·'~,:i~~=, 

). ~~~~;~;~;~~~=~=~':=~~x.=~~~~=~~~~~:::a:=:e:= :;:~~~~~;!~t~:·-;'i-· 
·filha :de _._:~~:~!~:J~s:~:~~~.~~a~i~~~E.~~,:;~.!~.!:::~!_~.~:?E.~c~;~?:;:~~?:.~~~:.~:~~~~!:~~Ef.~::~~~:~:7~:':#.~~.~~~~~;~~~ 
e ......... ~ ....... ,;.~~.;~~.!..~~J.~!.!~~~f±~;~:;f~.~:~~~~ .... ~::~~~~.~:::.~.!:~.?::.~.:.~~.~.~~:.~~.~.~.:~~~':~::.::.~~.xC'~1~~rl~~;~.~~~~~f9." .' 
casamento, passou -a-assinar-se-:--- lL)1ru;ia, Aparecida :PessQa-13a,l'ool3a.-.. :::;.Y.x*~~~:;::, ... @ .. ;<>-~~ 

- --- - --.--"~"_._--",,,~---,,,,,,,,,,,,-,,,,-.,,,,,,-,,,.,,,,,,,-,,,,,,,-,,,,--,,---~---- ....................... _-~ .. -':' .. - ...... _ .. _ ... -: ... ~ • .-... _ ... - ..... *":-... _ .. - ..... - ........ ::~:'~,. .. -:.; ..... --.... :.":' .. 7·~~ .. ..:.::-·---· 
---

FOl'rum apl.'esentado&-os-doCllmentos exigidos-pelo art.-18().-4~Qódig:o-Q.i.vil--'.Bra$~1~il'O:. 

Observaç'ões: Gêrtidôes €le F,e,sci.mentº eC'0Jlsentiment>IJ'-.. -~-~._.~-~_._.~~~-~_:..:.:.--_.~---~-~.:.~_.~,;.:_-.. -_ .. ~----~-~ ........ -----------~ ..... -;:..-... _._ ... -._~._---~~-_ .. ---~--~.-. __ ... _~._-_ .. -.-.. -_ .. __ ._---- .. -~_._.;.--,;':;,:~~~_._.;.~--: 

---~~---=-~=~-~~~~~~~!~-~-~-~.~~~~-
O re[er.ente~é~Yer.dadeedou5é._ _____ - -'.-"-

Creatá-Ce 05 _. ____ ~ ___ . ___ w._~ .. _~ ___ ... w ____ w~_._~ __ , .••••••• ~ •••• ~ ._~_ •••• .; 



,PARA U~?,DOS'CORREIOS 

:::J Desconhecido 

CJ Mudou-se 

o Não procurada 

O Endereço Insuficiente 

O Recusado 

O CEP incorreto 

o Falecido 

O Ausente 

o Não existe o número indicado 

O Informação escrita pelo porteiro ou sindico 

À~S CO/\ 
V "/ 

!'~ ~ 
~========~------~============~~0~ 

Reintegrado ao Serviço Postal em:_/_ /_ Responsável: ____________ .~ 

~-

ENDERECO OI FIXO PARA DEVOLUCAO: CX CAIXA POSTAL, 2000 AC BAIRRO BARROCA, CEP 30.411-970 

Conta de Serviços de Telecomunicação 

1.11 ••• 1.1 ••• 1.11 ••• 11.11111 ••• 11 ••• 11""11111 
FRANCISCO DE ASSIS CASTRO BARBOSA 
AV STA TEREZINHA, 1399 
CENTRO 

CTCE SAO LUIS MA no 

65279-000 PRESIDENTE MEDICI-MA 

1/111111111/11111111111111/11111//1111111111/1111111111111111 
2000039896435400000061983830221010 SMI: EM-06-MA-8837-1-0619839-0003360 

BANCO BRADESCO/R SAO JOSE/98 33261241 TP 

Fale com a gente - GRÃ TlS ............... 1 03 31 
Internet ....................... www.oi.com.br 
Au> ) lista ...... " ............. " ....... 102* 
. ',:<orviço sujeito a cobrança. Consulte sua operadora . 

. J -133 
Caixa Postal OI: 711 
CEP 50050-480, Recife - PE 

Pra confirmar o código de seleção 
de prestadora de longa distância (CSP) 
disponlvel na sua localidade, ligue pra 102. 

Informações 

31 OI • 12 CT8C • 13 limar· 15 TelefônIca' 16 Viacem • 17 TrJn$it • 19 Eps!lon • 21 Embratel • 231nlellg • 24 Primeira Escolha' 25 GVT 
2610T • 28 Alpamayo • 29 r-Leste' 32 Convergia' 34 ETMl. 35 Ea5yton~ • 37 Golden Une· 38 TESA· 39 Enge'lox • 41 m.t • 42 GT Group 
43 Sercomtel • 45 Global Cros31ng • 46 Hoje Telecom • 47 9T Commun!ca~on3 • 53 OSTAM' 57ltac~u • snValtl11 • 62 Optlon • 63 Helio Brêlzil 
67 AlOOLA' 71 DOllarphone • 81 Sermatel • 84 B9T • 85 Amerlca Nat· 91 IPCorp' 00 Amigo Telecam 



FIXO 
" 

TELEMAR NORTE LESTE S/ A 
CNPJ: 33.000.118/0011-40 - INSC. ESTADUAL: 12.061.448-0 
AV DANIEL DE LA TOUCHE,31 - SAO LUIS - MA CEP: 65074-115 
MATRIZ CNPJ: 33.000.118/0001-79 

PAG.: 21'; 

~AL: 07676 TELEFONE/CONTRATO: 3326-1121 CJ: O SU: 3 CONTA MES: 10/2010 DATA DE EMISSAO: 17/10/2010 , 
•• /LINHA DATA DESCRICAO TEL.ORIGEM TEL . CHAMADO HORARIO DURACAO TARIFA VALOR 

« 

,~ 

'ACOES LONGA DISTANCIA NACIONAL A COBRAR 
)1/43 12/10/2010 CE FORTALEZA 85 3214-2997 17:58:38 00:02:24 REDUZIDA 0,78 
)1/44 13/10/2010 CE FORTALEZA 85 3281-1810 11: 51: 59 00: 01: 12 DIFERENCIADA 0,82 
3TOTAL 1,60 

•• LONGA DISTANCIA NACIONAL PARA CELULAR 
)1/45 17/09/2010 CE - COD AREA 85 859692-916221:30:5500:01:24 REDUZIDA 1,76 
)1/46 22/09/2010 CE - COD AREA 85 85 9692-9162 18: 28: 09 00: 04: 18 NORMAL 7,79 
)1/47 26/09/2010 CE - COD AREA 85 85 9692-9162 16:31 :42 00:03:54 REDUZIDA 4,94 
)1/48 26/09/2010 CE - COD AREA 85 85 9648-3594 16:43:54 00:02:48 REDUZIDA 3,54 
)2/01 02/10/2010 CE - COD AREA 85 859648-359407:26:0800:01:06 NORMAL 1,98 
)2/02 10/10/2010 CE - COD AREA 85 85 9648-3594 16:36:57 00:00:54 REDUZIDA 1,13 
)2/03 11/10/2010 CE - COD AREA 85 85 9692-9162 06: 50: 47 00: 01: 06 REDUZIDA 1,39 
)2/04 11/10/2010 CE - COD AREA 85 859648-359420:43:3300:02:12 NORMAL 3,98 
3TOTAL 26,51 

3E DE CALCULO ICMS 36,81 TOTAL NOTA FISCAL SERVICOS 36,81 
I QUOTA 27% 

, 
_OR 9,93 

3 

RESERVADO AO FISCO 

43c5 .OaOd.bf20. 2bc7. cb2a. fae7 .b15e.837e 

FATURA N.: 0700029364528 TELEMAR NORTE LESTE SI A - AV DANIEL DE LA TOUCHE,31 - SAO LUIS - MA CEP: 65074-115 
CNPJ: 33.000.118/0011-40 - INSC. ESTADUAL: 12.061.448-0 

RESUMO GERAL 

OCAL TELEFONE CJ SU VALOR 
7676 3326-1121 O 3 119,63 

TOTAL 119,63 

NTRIBUICOES:PARA O fUST( 1%) FUNTEL(O,5%) DO VALOR DOS SERVICOS, NAO REPASSADAS AS TARIFAS. 

'* FIM DO DETALHAMENTO DA CONTA *** 
, '" ATENCAO: UTILIZE O CODIGO DE BARRAS ABAIXO PARA EFETUAR O PAGAMENTO *** 

I SERVICOS OI FIXO 
RESUMO DA FATURA 

82,82 ; 

SERVICOS MENSAIS E EVENTUAIS E: LIG. FIXO-FIXO 64,94 
a~ndo até o vencimento, você evita: • LlGACOES PARA CELULAR 17,88 
• brança de multa de 2% + juros de 1% ao mês, < 

SERVICOS O!)TRAS PRESTADORAS 36,81 • Suspensão da preslação de serviços (parcial 30 dias e 10lal60 dias). 
• Com + de 90 dias de atraso, inclusão nos cadastros dos Serviços de Proteção ao SERVICOS DE TERCEIROS 0,00 
Crédito (Serasa, SPC e similares) e cancelamento da linha com perda do número. .< 

Pedofilia é crime. Denuncie: www.safernetorg.brou Disque 100.- OUTROS VALORES 0,00 

Para conhecimento, os documentos de cobrança passam a .ser emitidos com a idenUficação J VALOR A PAGAR R$ 119,63 
do seu plano de serviço local e longa distância d.a Oi.~c:~~~.oLcom.br ou ligue 10331. VENCIMENTO 01/11/2010 

<0< 
0. __ <0< 

~I . ~. 

, 

/ 

\ 
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ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMB 
I T 

Travessa São Francisco, s/no - centro. 
CEP: 65.279-000. Presidente Médici - MA. 

DECLARACÃO 

Nós, abaixo assinados, na qualidade de dirigentes da Associação dos Produtores Rurais da Quadra 10 de 
Setembro, declaramos, para os devidos fins, que [lOS comprometemos ao fiel cumprimento dalei n o 9.612/98, 
do Regulamento e das Nor~~_~,~s!§b<3l(3cidas para 0,~ervi90 deRªçjiQdiiu,são ComllOitári.a....---

) 

Vanderléia de Sousa Mata 
(Diretor Geral) 

Antonia Gerilane da Silva Mourão 
(Diretor Administrativo) . 

Francisco de Assis CastroBarbosa 
(Diretor de Operações) 

(!fJ.<V7~e.o ct2a~a/ 
Fra isca Marques Pereira 

,~ .. 

(Representante do Fórum de Defesa dos Direitos da Cidadania) 

(Representante do FUNDES) 

Edileusa da Costa Azevedo " 
(Representante da Paróquia de Santa Teresa). 

Teresa Cristina Rodrigu s Pinho 
(Representante de pais da rede municipal) 

19~/l 

, 

I 
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ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO 
RÁDIO COMUNITÁRIA SANTA TERESA 
Travessa São Francisco, s/nQ - centro 

CEPo 65279-000 Presidente Médici - MA 

-

Vanderléia de Sousa Mota, na qualidade de representante legal da Associação dos 

Produtores Rurais da Quadra 10 de Setembro, declara para os devidos fins que: Todos os 

dirigentes da entidade são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e todos. 

são maiores de dezoito anos. 

Vanderléia de Sousa Mota 

(Representante Legal) 
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ASSOCIAÇAO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO 

I U l I 
Travessa São Francisco, s/nO - centro. 

CEP: 65.279-000. Presidente Médici - MA. 

DECLARACÃO 

) VANDERLÉIA DE SOUSA MOTA, na qualidade de representante legal da Associação dos Produtores 

.urais da Quadra 10 de Setembro, declara para os devidos fins que: O endereço completo da sede da 

entidade é na Tréê.Yessa São Francisco, s/nO - centro, CEP: 65279-000, na cidade de Presidente Médici, 

Estado do Maranhão. 

VANDERLÉIA DE SOUSA MOTA 

) 

Presidente Médici - MA, 19 de outubro de 2010. 

79 
J{JII/ l8/Z 
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ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRd~I', f),.'<IC\. 
" ,) o 

RADIO COMUNITARIA SANTA TERESA 
Travessa São Francisco, s/n2 - centro 

CEPo 65279-000 Presidente Médici - MA 

-

Vanderléia de Sousa Mota, na qualidade de representante legal da Associação dos 

Produtores Rurais da Quadra 10 de Setembro, declara ~ara os devidos fins que: Todos os ' 

dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se a 

localidade for menor ou igual a 3,5km, na área urbana da localidadel 

-JO!Y?<ílvrL:,<A (nt c00L!d< c/l(;ot~ /~ 
Vanderléia de Sousa Mota 

(Representante Legal) 

Presidente Médici - MA, 



ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO 
F UNIT i E 

Travessa São Francisco, s/no - centro. 
CEP: 65.279-000. Presidente Médici - MA. 

DECLARACÃO 

Vanderléia de Sousa Mota 

Na qualidade de representante legal da Associação dos Produtores Rurais da Quadra 10 de 

'etembro declara para os devidos fins que: a entidade não é executante de qualquer modalidade de 

serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de 
~-- .. ----"----- -

televisão mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo 

ou de associad0s.-e~~soas que, nessas~<:)ndições, participem d~ outré\ entidade detentora de outorga 

para execução de qualquer dos serviços mencionados. 

Vanderléia de Sousa Mota 

) (Representante legal) 

Presidente M 'ici - MA, 19de outubro de 2010. 
St~~., .. 
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REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS{~ ) 
ESTADO DO MARANHÃO \) ~ e

j 

COMARCA DE SANTA LUZIA DO PARUÁ 
TERMO-SEDE 

2° OFÍCIO EXTRAJUDICIAL 

~~~~~~~"ãn~os li! a Josafá Alves dos Santos 
Oficial 

Tânia Maria Melo e Silva dos Santos 
Escrevente Substituta 

Zilmara Cabral Moreira Silva 
Escrevente Substituta 

Maria Antonia de Farias Sant ago 
Escrevente Auxiliar 

CERTIDÃO 

Certifico, e dou té, que no Livro de REGISTRO 
." DE PESSOAS JURÍDICAS desta Serventia Extrajudicial, em meu poder, às 

r .... c~~.~ ~ folhas 0031.~06 do Livro B-01 consta o Registr() n. ° 003 do Estatuto 
o ;:, ~ ~ da ASSOCIAÇAO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 'DE SETEMBRO, pessoa 

g ~ Ü jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n. ° 
00') 05.482.455/0001-04, com sede na Quadra 10 de setembro, Município de 
co ri Presidente Mécfici,~ deste Estado, com visto da advogada, Doutora 

Graciélia Holanda de~<?li veira, inseri ta na OAB/MA sob o n. ° 6.481. O 
referido registro foi requerido e apresen"tado pelo Presidente, o 
senhor: FRANCISCO ALVES MaTA, brasileiro,' casado, agricultor, 
residente e domiciliado na Rua São José, n.o 256 - Centro, na cidade 
de Presidente Médici deste Estado, portador da cédula de identidade 
n.o 91.002.301.583-SSP/CE, CPF/MF n.o 264.777.930-91. Certifico, 
ainda, constar à margem do referido Registro, o CANCELAMENTO do teor 
seguinte: "Faço o cance~amento do presente Registro, atendendo ao 

) requerimen to da Diretora Gera~ da en ti da de , por ter sido fei to o 

, .. 

mesmo no Livro diferente daque~e de que trata o Artigo 116, I, da 
Lei 6.015/73. Do que para constar, EU, (ass.) Josafá A~ves dos 
Santos, Oficia~ do tro Civi~ di Pessoas Jurídicas, o escrevi e 

do Paruá-MA, 09 de novembro a.e 2010". São 
tivas em L 'vros e Folhas acima descritos, 

dou fé. Dada e passada nesta Cidade de Santa 
2. ° Ofício Extrajudicial, aos 

~7"~,hro do ano de dois mil e dez (09.11.2010). 
d Registro Civil de Pessoas 

~ 
Josafá Alves do 

Oficial 

digitei sçrevi, dato e 
Luzia ',~l1A-< O 9 de 

4~ f • - •• 

Rua Duque de Caxias, n. o 10 1 - Centro - Santa Luzia do Paruá - Maranhão - CEP: 65272.000 
FonelFax: (98) 3374-1168 -e-mail: josafu-aIves@jg.com.br ' 
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CNPJ: O'jJ48 .. 
Rua Duque de Caxi 

Santa Luzia 
CEo: 65 

REGISTRO DE PESSOAS JU 
ESTADO DO MARANHÃo 

COMARCA DE SANTA LUZIA DO PARUÁ 
TERMO-SEDE 

2° OFÍCIO EXTRAJUDICIAL 
CNPJ n.o 01.748.559/0001-67 

Josafá Alves dos Santos 
Oficial 

Tânia Maria Melo e Silva dos Santos 
Escrevente Substituta 

Zilmara Cabral Moreira Silva 
Escrevente Substituta 

C E R T I D Ã-O 

CNPJ Oi 745.s5S/GOOI-67 
JO~.Jfá Ahh~;:; d(;(;; :~ç1n~os " Tlu~ar 

Certifico, e dou fé, que no Livro de 
REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS desta Serventia Extrajudicial, em meu 
poder, às folhas 007/008 do Livro B-01 consta o Registro n.o 005 da 
Ata da Reunião de Assembléia Geral Extraordinária da ASSOCIAÇÃO DOS 
PRODUTORES RURl\IS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n. o 05.482.455/0001-04, 
com sede na Quadra 'lO de setembro, Município de Presidente Médici 
deste Estado, para Discussão e Aprovação da Alteração do Estatuto da 
entidade, reali:iada em 10.05.2009. O referido registro foi requerido 
e apresentado pelo Presidente, o senhor: FRANCISCO ALVES MOTA, 
brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado na Rua São 
José, n.O 256 - Centro, na cidade de Presidente Médici deste Estado, 
portador da cédula de identidade n.o 91.002.301.583-SSP/CE, CPF/MF 
n. ° 264.777.930-91. Certifico, ainda, constar à margem do referido 
Registro, o CANCELAMENTO do teor seguinte: "Faço o cance~amento do 
presente Registro, atendendo ao requerimento da Diretora Gera~ da 
en tidade r por ter sido fei to o mes,mo no Livro diferen te daque~e de 
que trata o Artigo 1161' Ir da. Le 6.015/73. Do' que -para constarr 
Eu, (ass.) Josafá A1.ves dos Santos, Oficia~ do gistro Civi~ de 
Pessoas Jurídica~, o escrevi e sub crevi. Santa L zia do Paruá-MA., 
09 de novembro de 2010". São estas s certidões na rativas em Livros 
e Folhas acima des cr i tos, das qua s dou f é . Dada e 
passada nesta Cidade de Santa Luzi 
2.° Ofício Extrajudicial, aos nove d' 
dois mil e dez(09.11.2010). Eu, , 

~~~~~~~~~~~+ 

Registro Civil de Pessoas Juríd' cax rajudicial, a 
digitei e subscrevi, dato e assi o e ~i~g.g.d,e. Santa 
Luzia do Paruá-MA, 09 de novembr de COM::t!!Ui .. , .~: , 

é({~4Yo ·~t. I 

~', 1!h 1YPJ. tI[ ~'i'f 
Josafá AI e~ dos ~~'dl/Jb "111~!.:) .. :~ ~f~t! 

Oficud & (l:)" </0 c~ "'';j)W!''h 'f ,/14, 
C: 1.~/.,., <. ;, vvh" 

. (S'o, q", (j, ",.~ 7 ""I~ ri ... 
. 6SrP", 0,_ O/, 

de Caxias, n.o 101-Centro - Santa Luzia do Paruá-Maranhão -CEP: 652,72.000' <_;'U4.-t!,.q ~I)tt; 
FonelFax: (98) 3374-1168 - e-mail: .Tosafa-alves(G)ig.com.br '99 Q 



REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS 
ESTADO DO MARANHÃO 

COMARCA DE SANTA LUZIA DO PARUÁ 
TERMO-SEDE 

2° OFÍCIO EXTRAJUDICIAL 
CNPJ n.o 01.748.559/0001-67 

Josafá Alves dos Santos 
.1n.';;;'~~~~~~;li1~n~o~g::::-' Oficial 

Tânia Maria Melo e Silva dos Santos 
Escrevente Substituta 

oreira Silva 
Escrevente Substituta 

~ 

t 
C E R T I D Ã~,O 

4, 

!l. 

N .. Certifico, e dolÍ ,fé, que no Livro de 
\"--; .\3 3BJREGISTRO D~AS oIDRÍDICAS desta Serventia Extrajudicial, 
o Wr~úem meu poder,,, à q folhas 090 do Livro A-07, consta o Registro 
'~~ 6(/) n. ° 0749 da Ata ''à~eunLãD-de-A~i-a-Ge-ral-E-xtraordinária 
t5 & da ASSOCIAÇÃO DOS 'r;RODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO ,-

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ7HF sob o 
n.o 05.482.455/0001-04, com sede na Quadra 10 de setembro, 
Município de Presidente Médici deste Estado, para DISCUSSÃO E 
APROVAÇÃO DA ALTERAÇÃo DO ESTATUTO, realizada em 10.05.2009. O 
referido registro tal -requEÚ::iao e apresentado pela Diretora 

) Geral, a senhora: VANDERLEIA DE SOUSA MOTA, brasileira, viúva, 
professora, residente e domiciliada na Rua São José, n.O 256 -
Centro, na cidade de President~ Médici deste Estado, portadora 
da cédula de identidade n.o 000.075.086.597.0-SSP/MA, CPF/MF 
n.o 880.869.253-15. São esta as certidões narrativas em 
Livros e Folhas acima descri t das quais me reporto e dou 
fé. Dada ~sada nesta Ci de de Santa Luzia do Paruá, 

ão, 2.° Ofício xtrajudicial, aos dez dias do 
o do ano de e dez (10.11.2010). Eu, 

----.:C:#~~~+bLL __ ' Oficia Civil de Pessoas 
Ofício Ext 
em testO 

-++~==t-'!-.: 

novembro de 

.' ". :~Ruà.bUqUe 4e CaxiaSil!;~ lOl'"-.Centro '"'. SantaLuzià do P.aru;í ",MarahhãO -CÊP: (j52:~Q!L 
'i , ... 1"oÍlelFas: .(9S) 3314-1168-" e-riíiúI: jósata~a:lves(ã)ig.côln,br . 
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t.f\ua Duque 
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ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO 

RÁDIO FM COMUNITÁRIA SANTA TERESA 

PRESIDENTE MÉDICI-MA 

1-Vanderléia de Sousa Mota RG: 7586597-0 SSP/MA CPF: 880.869.253-15 

Rua São José, 256. CEP: 65.279-000 - CENTRO -PRESIDENTE MÉDICI-MA 

2-Antonio Pinto de Azevedo RG: 24412172003-9 SSP/MA CPF: 000.323.223-99 

Rua 07 de Setembro, 28º. CEP: 65279-000 CENTRO - PRESIDENTE MÉDICI-MA 

3-Edileuza da Costa Azevedo RG: 1146478SSP/MA CPF: 783.135.973-72 

Rua 07 de setembro, 280. CEP: 65279-000 - CENTRO- PRESIDENTE MÉDICI-MA 

4-Francisca Marques Pereira RG: 14350793-1 SSP/MA, CPF: 818.323.543-34 

Rua Presidente Vargas, 261. CEP: 65279-000-CENTRO-PRESIDENTE MÉDICI-MA 

5-Antonia Gerilane da Silva Mourão RG: 13412819991 SSP/MA, CPF: 917.683.143-49 

Rua São Pedro, 71. CEP: 65279-000- CENTRO -PRESIDENTE MEDICI-MA 

6-Maria da Luz de Azevedo da Conceição RG: 1.508874 SSP/MA CPF: 833.378.653-72 

Rua 07 de Setembro, 243. CEP: 65279-000- CENTRO -PRESIDENTE MÉDICI-MA 

7-Antonio da Conceição RG: 22988552002-0 SSP/MA CPF: 769.699.753-04 

Rua 07 de Setembro, 243. CEP: 65279-000-CENTRO - PRESIDENTE MÉDICI-MA 

8-Cleuton da Silva Pinto RG: 18873572001-0 SSP/MA, CPF: 015.720.123-66 

Rua do Comércio, s/no CEP: 65279-000- CENTRO -PRESIDENTE MÉDICI-MA 

9-Francisco de Assis Castro Barbosa RG: 98030000131 SSP/CE CPF: 214.169.743-34 

Avenida Santa Teresa, 1399. CEP: 65279-000 -CENTRO -PRESIDENTE MÉDICI-MA 

lO-Tereza Cristina Rodrigues Pinho RG: 996295-86/ SSP/CE~ CPF: 544.467.753-91 

Rua da igreja, s/no CEP: 65279-000- CENTRO -PRESIDENTE MÉDICI-MA 

ll-Érica de Matos Pereira RG: 029886882005-5 SSP/MA CPF: 080.972.803-92 

Rua do Comércio S/No CEP: 65279-000-CENTRO-PRESIDENTE MÉDICI-MA 

12-João Barbosa Frazão RG: 761.971 SSP/MA CPF: 334.434.593-15 

Vila Nova Esperança S/No CEP: 65279-000- CENTRO -PRESIDENTE MÉDICI-MA 

13-lvanilde da Costa Azevedo RG: 22257102002-2 SSP/MA, CPF: 032.964.463-70 

Rua 07 de setembro, 280. CEP: 65279-000- CENTRO-PRESIDENTE MÉDICI-MA 

14-CarIos da Costa Ericeira RG: 22252732002-0 SSP/MA CPF: 020.325.873-

Rua da Alegria, 105. CEP: 65279-000-CENTRO- PRESIDENTE MÉDICI-MA 

i 
I 

I 

/ 
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\ 

15- Maria Lucineide Almeida Pinheiro RG: 144.127.388 SSP/CE CPF: 362920363-91 

Rua São José, 141. CEP: 65279-000- CENTRO- PRESIDENTE MÉDICI-MA 

16-Maria Aparecida Pessoa Barbosa RG: 91002000938 SSP/CE, CPF: 495.547.783-68 

Avenida Santa Teresa, 1399. CEP: 65279-000- CENTRO- PRESIDENTE MÉDICI-MA 

17-Francisco de Assis Costa Ericeira RG: 029908552005 SSP/MA, CPF: 034.615.943-18 

Rua da Alegria, 80. CEP: 65279-000-CENTRO-PRESIDENTE MÉDICI-MA 

18- Leiliane Gomes de Oliveira RG: 18908732001-6 SSP/MA, CPF: 018.081.493-199 

Rua Presidente Vargas, 188. CEP: 65279-000- CENTRO-PRESIDENTE MÉDICI-MA 

Vanderléia de Sousa Mota 
(REPRESENTANTE LEGAL) 

('f. lO/l 
I 

/ 
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ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO 
RÁDIO FM COMUNITÁRIA SANTA TERESA 

Travessa São Francisco, s/nQ- Centro 

CEP: 65279-000 Presidente Médici - MA 

DECLARAÇÃO 

Vanderléia de Sousa Mota, na qualidade de representante legal 

da Associação dos Produtores Rurais da Quadra 10 de Setembro, vem 

declarar que a entidade acima cJtada não possui vínculo de_s.ubüLdLoaçª-2 

ou que ásujeite à gerência, à administraçàQ,_ao domínio,nº.~<LmarrªQou 
-~--~._-~----- . -~--

orientação de qLJé)lquer 0L1traentid_~~_rrl~ª.@nt~_~·omJHomisso -~:L 

~1é:1Sªt:s financeiras, familiares, religiosas] .-poJítico~_. P_ª.Ltiº_ªrl~~~~ 

comerciais. 

Vanderléia deL?oUSaMotá" 

(Representante legal) 

Presidente Médici-MA, 19 de out 



I 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
D.EPARTAIvlENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ~ 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 6721 /o.A2./RADCOMIDOS/SSCE-MC de J5 /JJ / r.dtJJo . 

Processou" vÚ\?fOO . o;;í3 ,:)6z L 09 Localidade: "? AJ.00dvvtZZ, 1fiiM/;) ))11 
J I 

Entida~: ~A1q4 ofp 1;JJ)(jÚ;,/;óV4 ÍtAMA!2 dJY ~ Jo 
d( / 6 W/YYJ!luvu . 
( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: ., 

C-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
(_).,C)lm~rid~s parcialmente, restando a apr~sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

. C-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABli,ITADA 

Observações: 

Brasília, __ / __ / __ _ Analista responsáveI:. _____ ~-----_+_......'"'-.-

SIAPE:. __ --,-__ ,---__ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente . 
C-) Cumpridas patci:~tlmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

ALhO 

" ;'. 

* CONTINUAÇÃO - VERSO :-+ 



\ 
\ 

DENOMINAÇÃO: 

.. 

CNPJ - FLS. JJl ' 
ES,!ATUTOSOCIAL·-FL~.· JJç; W J20Z . 
ATADEFUNDAÇÃO/CONS~ITUIÇÃO-.FLS • .J~ 'uJ8 ... 
ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO. DA DENOMINAÇÃO -.~LS. ~. 

'. • J ;-

'; DlRE~ORIA: VÁLIDA-ATÉ:~Jru. ,).JJJ MANDATO:,---3 ANOS -:- ART • .-li .' 

. MEMBROS FLS~ JJ4 iJ JJ5 iA /f(w . oLu ;.2V~a10ÚvcCf; 
: . (6~F) , ' ~/~ 

. . '/ 

/ 
(-. 

'I'. 

Brasília, .05 /.oJ I c20J.1'" 
. ~/:h r~ " 

.' ~ r" ~ -}C/ . () t)-((túvív ' AnalIsta responsavel: . ....:.:; ... :..,.L<:í1:.....;:. . ...:L!.,/.L\..) ....!./:./.;,zw""-. -"--' -+ ____ _ 

. ' SIAPE: J:J55~31. . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° 12011/RADCOMfDOS/SSCE-MC 

À Senhora 
V ANDERLÉIA DE SOUSA MOTA 
Associação dos Produtores Rurais da Quadra 10 de Setembro 
Rua São José - n.o 256 - Centro 
65.279-000IPresidente MédicilMA 

Assunto: Solicitação de Documentação. 

Senhora Representante, 

Brasília, 00 de janeiro de 2011. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.028.262/09, na localidade 
de Presidente Médici - MA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

- Em atenção à COTA N° 261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa jPsoéíação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: / 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares./ Fêo. j50 ()J J58 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prolTogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para-cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada'_C/jonforme det rminação disposta no 
sub item 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosam/~y:' /./2 -) /J 
p~~4o/1// 
~OS ALBE'TO FIlEI RESENI>E 
- Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

lsm - Proc. N° 53000.028.262/09 - Presidente Médici/MA - RADCOMIDOS/SSCE-MC 

) 



· 
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ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 D~~. 
·-6 rli 

SETEMBRO 

CNPJ: 05.482.455/0001-04 

OFICIO 01/2011. 

lJ.. 

M INIBTtRlü DJl. B COM UNIG.iJ, Ç:vEB 

SR.!!. 8ÍLl.u .• DF 

5300000763312011·76 

;UJGlCOlOGiCGRliSPO 

14/02/2011-14:06 CZfd0cD 

Presidente Médici,04 de fevereiro de 2011. 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços 

) ASSUNTO: Documentação em resposta ao oficio nº 84/2011/ RADCOM/DOS/SSCE-MC 

P R O C E SSO : ~~ID,Oli~;.'€~[~~1/l~iémfesJaªfl.tê:'IV!]:cnCl:J~&1
1!' 

) 

Em atenção ao oficio acima indicado que solícita certidão de feito criminal da justiça estadual e Federal dos 

últimos cinco anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares para comprovação da 

idoneidade dos dirigentes da ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO, 

requerente de autorização para execução do serviço de Rádio Difusão Comunitária neste Município. Segue em 

anexo as certidões conforme solicitado. 

Assinatura do Representante da Entidade 

Nome de Representante da Entidade 

CPF: 880.869.253-15 

Endereço: Rua São José, s/n-Centro 

CEP: 65.279-000 

Presidente Médici - Ma i 
! 

/ 
DOCUMENTO ANEXADO 

NESTA DATA 
J 

/ 



ESTADODOMAR~NHÃO . fr" ~ 
PODER JUDICIARIO \ .;-----

COMARCA DE SANTA LUZIA DO PARUÁ 'J 
SECRETARIA JUDICIAL 

RAFAEL DUARTE RIBEIRO Secretário 
Judicial da Comarca de Santa Luzia do 
PaTUá, Estado do Maranhão, no uso de 
suas atribuições legais. 

CERTIqÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

USANDO dos poderes que são conferidos por lei e em 

atendimento a requeritnento ver~al de parte interess.ada, certifico que revendo nesta 

Secretaria A Judicial, /~o, os Livros de Feitos Crimina.is, neles constatei a 

INEXISTENCIA:::::Êi€ Feitos Criminais em nome de, VANDERLEIA DE SOUSA 

MOTA, )df~~ra, viúva, Professora, natural de Vitorino Freire/MA, nascido aos 

30/10/1979, com C.I.000075086597-0-SSP /MA, CPF: 880869253-15, Filho(a) de João 

Ferreira de Sousa e Eva Santos de Sousa, residente e domiciliado á Rua São José, 226, 

Cenh'o, Presidente Médice/MA Termo Judiciário desta Comarca. 
-. 

Certifico finalmente que a Secretaria Judicial a meu cargo, é 

a úniqa existente nesta' Comarca que abrange os termos de Presidente Médici e Nova 

Olindl do Maranhão, :e que a referida certidão refere-se ao período de 10( dez) anos. 

Dada ~ passado nesta !Cidade de Santa Luzia do Paruá, Estado do Maranh~~, aos 03 

dias do mês de fevereiro de dois mil onze. Santa Luzia do PaTUá/MA. St" 

~ 
RAFAEL DUARTE RIBEIRO 

Secretario Judicial 

FÓR 
~ecretaria Judicial ... 
Rua Duque de C· .. 
Santa Lu' . aXIBS, si! r 

Zla ao Paruá .. M~ 
CEP; 65272-000 (1, , .. 

8i'ltro 
f)ão 

/ 
I 

I 
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EST ADO DO MARANHÃO 

- -------------• PODER JUDICIÁRIO ~ 
-'COMARCA DE SANTA LUZIA DO PARUÁ 

I rerra Silva SECRETARIA JUDICIAL 

"$l~(:}.~rO 
RAFAEL DUARTE RIBEIRO Secretário 
Judicial da Comarca de Santa Luzia do 
Paruá, Estado do Maranhão, no uso de 
suas atribuições legais. 

! '"'" -" 
CERllIDAO DE ANTECEDENTES CIVEIS 

I 

USANDO dos poderes que são conferidos por lei, 

conforme Provimento 22/2009, de 30/06/2009, da Corregedoria-Geral de Justiça do 

Estado do Maranhão, e em atendimento a requerimento verbal de parte interessada, 

certifico que revendo nesta Secretaria Judicial, os registros no Sistema 'hemis PG e, 

nos Livros de Feitos Cíveis, neles constatei a INEXISTt:NQh de feitos cíveis em nome 
. ~.-- . . 

de V ANDERLEIA DE SOUSA MO~b:fasi1eira, viúva, Professora, natural de 

Vitorino Freire/MA, nascido aos 30/10/1979, com c.r. 000075086597-0-SSP /MA, CPF: 

880869253-15, Filho(a) de João Ferreira de Sousa e Eva Santos de Sousa, residente e 

domiciliado á Rua São José, 226, Centro, Presidente Médice/MA Termo Judiciário 

desta Comarca. 
i 

1
1 I Certifico finalmente que a Secretaria Judicial a meu cargo, é a 

única xis tente nesta Comarca que abrange os termos de Presidente eNova Olinda do 

Mar4ão, e que a referi~a certidão refere-se ao período de 10( dez) anos. Co :. -, '. ti.~~t~ 'j 

Cida~tde Santa Luzia do Paruá, Estado do Maranhão, aos 03 dias do dei' 

dois nr e onze, Santa Luzia do Paruá/MA. 

I RAFAELD}RTERlBEIRO / 

I 

I. 

Secretario Judicial 

FÓ 
Secretaria Ju{ " '~~ 
Rua Duque de ! .. " .. :'.' ,i, S, sino" Centro 
Santa L.uzia do Paruá " MaranhaO 
CEP; 65272-000 . ~-



ESTADO DO MARANHÃO __________ ~~ 
PODER JUDICIÁRIO ~. 

COMARCA DE SANTA LUZIA DO PARUÁ 
SECRET ARIA JUDICIAL 

RAFAEL DUARTE RIBEIRO Secretário 
Judicial da Comarca de Santa Luzia do 
Paruá, Estado do Maranhão, no uso de 
suas atribuições legais. 

~----~------------~~~~ 
CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS ~ I 

USANDO dos poderes que são. conferidos por lei e em 

atendimento a requerimento verbal de parte interessada, certifico que revendo nesta 
/ 

Secretaria JUdici~ cargo, os Livros de Feitos Crimina~s, neles constatei a 

INEXIST~~ ~eitos Criminais em nome de, FRANCISCO DE ASSIS CASTRO 

BARBOS~rasileiro, Casado, Servidor Public.o Estadual, natural de 

Uruburetama/CE, nascido aos 02/06/1961, com c.I. 98030000131 SSP/CE, CPF: 

214.169.743-34, Filho(a) de Leontino Ferreira Barbosa e Maria Lucila Castro Ferreira, 

residente e domiciliado á Praça Santa Tereza, 1399, Centro, Presidente Médice/MA 

Termo Judiciário desta Comarca. 

Certifico finalmente que a Secretaria Judicial a meu cargo, é 

a únic~ existente nesta Comarca que abrange os termos de Presidente Médici e Nova 

Olindl do Maranhão, e que a referida certidão refere-se ao período 

Dada ~ passado nesta Cidade de Santa Luzia do Paruá, Estado do M~lm~~~ 
dias db mês de fevereiro de dois mil onze. Santa Luzia do Paruá/MA. 

I ~ 
I RAFAEL DUARTE RIBEIRO 

Secretario Judicial 

Fá 
Secretaria Judicial 
Rua Duque de Caxias, s/no - Centr~ 
Santa luzia do Paruá - Maranhão 
CEP: 65272-000 



20 OFicIO EXTRA JUDICIAL 
CNPJ:01.74 1-67 

.Josafá A ' 
Reconheço 
Oocumen ESTADO DO MARANHÃO 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE SANTA LUZIA DO PARUÁ 

SECRETARIA JUDICIAL 

RAFAEL DUARTE RIBEIRO Secretário 
Judicial da Comarca de Santa Luzia do 
Paruá, Estado do Maranhão, no uso de 
suas atribuições legais. 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CÍVEIS 

USANDO dos poderes que são conferidos por lei, 

conforme Provimento 22/2009, de 30/06/2009, da S=orregedoria-Geral de Justiça do 

Estado do Maranhão, e em atendimento a requerimento verbal de parte interessada, 

certifico que revendo nesta Secretaria Judicial, os registros no Siste a--'fhemis PG e, 

nos Livros de Feitos Cíveis, neles constatei a INEXISTÊNCI de feitos cíveis em nome 

de FRANCISCO DE ASSIS CASTRO BARBos~asado, Servidor 

Publico Estadual, natural de Uruburetama/CE, nascido aos 02/06/1961, com C.I. 

98030000131 SSP ICE, CPF: 214.169.743-34, Filho(a) de Leontino Fetreira Barbosa e 

Maria Lucila Castro 'Ferreira, residente e domiciliado á Praça Santa Tereza, 1399, 

Cenh'o, Presidente Médice/MA Termo Judiciário desta Comarca. 

1 

I Certifico finalmente que a Secretaria Judicial 

única Listente nesta Co~arca que abrange os termos de Presidente Médici 

Maranhão, e que a referida certidão refere-se ao período de 10(dez) anos. LJci(~\IjJ 
Cidad~ de Santa Luzia do PaTUá, Estado do Maranhão, aos 03 dias do 

dois Jl e onze, Santa Luzia do PaTUá/MA 
I 

i 
i 
I 

I 
i. , 

RAFAEL DUARTE RIBEIRO 
Secretario Judicial 

FÓR 
". '\ Secretaria Judk:la! 

-',:t 

Rua Duque ele Caxias, sInO - Centro 
Santa Luzia do Paruá - Maranhão 
CEP: 65272-000 

/ 
/ 
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\ , 
.. ;- Sistema de Emissão de Certidões N egativéj.s da 1 a Região 

) 

, PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia Região 

- Certidão de distribuição 
Ações,'eExecuçõesCíveis e Criminais N~ 98983 .' 

CERTIFICO, revendo os registros de dlstribuiç,ãp de 25 d '---abril de 

1.967 até a present~ da~a,' ti ue éontra: I ' \ ; . ' , \ ~- } . 
",' : ~ 

FRANCISCO DE, ASSIS . CAS~RO BÁRBo,S', I; ou vinculado ao CPF: 
21'4.169.743~341 I) . "~"~ , 

N A DA' c' O N 'S T A '; no Tri ~egiOnal'Fede'~aida la Região. 
, , 

I. ," 

Es~a cli=rtidãoabrang:e "pnClso Tribunal,Regionpl Federal'da'l a Região", 
. ! '_t" ' 

I 
Opsetvê:ções: , , 

Y I , 

I, 

, ' ,'. ',', I, ,\, 

a) Certidão', expedida gratúitame~~e,.!através..;d9,~nternet, com base na 
• ::...' ' "', 1 ;' 

Portariari Q ,600-276 de 31 deiAgosto de 2009; , , ,', 
. ".' " .: ' ,',,' , i í I' ' . .\ '\ ,\, 

b) a informação do nO do c~p ,-acima é de re=sponsabUldade,do ;sollcitante da 

, C~rtidão, ,devendo, a tjtúlârldade' serc'onferidapelo, interessado e 

'destinatário; 
c"', '-

c) a autenticidade destacertldã,?' poçle:ráser confirmada na 

, Tribunal Regiooal:Federal, da la 'Regi~o(wwW:trf1.gov.br); 

, 
página -da 

, ~,. 

e) a autenticação poderá ser efetivada,',no' máximo, até 3(três) meses após à' 
- , ' '\ _.' 

, sua' expedição. 

f) e,sta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente noProtdcol; 
, ,- ! { , ' -

do" TRFl,ressalvada '<ti obrigatoriedade' do destihqtáriQ' conferi~ , a 
I; (, 

titularidade,' do .número' do CPF informado, bem como confirmara 

autenticid~de da certidão na ~ágina eletrô~ica do TRFl. ' 

Brasília ~ DF, 10h03, 22/01/2011. 

Endereço: SAU/SUL - QUÇldra 2; Bloco A , 
,Praça dos Tribunais Superiores,CEP: 70070-900 Brasília/DF, 
Fone: (6~) 3314-5225,' e-Mail: secju@trf1.gov.br 

, . 

Página 1 dé 1 

I 

I 
,I 

,http://wYvw;trfl.jús.br/servicos/c-~rtic1ao/tl'f1_emit>~certidao.php?orgao=TRF1&llome=FR~,NCISCO '" 22/C)'; i2() 11 
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.. -" Sistema de Emissão de Celiidões Negativas da 1 a Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 110435 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 967 até a presente data, que cont~ 

VANDERLÉIA DE SOUSA MOTA, ou vinculado ao CPF: 880.869.253-15, 

N A D A C o N 5 ~gional Federal da l' Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da P Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitament8, através da Internet, com' base na '. 

Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo. interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página dZl 

Tribunal Regional Federal da la Região (www.trfi.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRFl. 

Brasília - DF, 11h30, 25/01/2011. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.gov.br 
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EST ADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

areita Silva COMARCA DE SANTA LUZIA DO P ARUÁ 
.;}~, SECRETARIA JUDICIAL 

.§;!f.-~ _ .... ~~ .. 
~~ ,:) 

RAFAEL DUARTE RIBEIRO Secretário 
Judicial da Comarca de Santa Luzia do 
Paruá, Estado do Maranhão, no uso de 
suas atribuições legais. ,---------

CERTIqÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS I 

USANDO dos poderes que são conferidos por lei e em 

atendimento a requeriment~rbal de parte interessada, certifico que revendo nesta 

Secretaria JUdici~~ cargo, os Livros de Feitos Criminais, neles constatei a 

INEXISTÊNG.A de Feitos Criminais em nome de, ANTONIA GERILANE DA SILVA 
~---

MOURÃO, b!9-sileira, casada, Professora, natural de Vitorino Freire/MA nascido aos 
r--

12/05/1972, com c.r. 13241281999-1-SSP /MA, CPF: 917683143-49, Filho(a) de Maria 

Francisca da Silva, residente e domiciliado á Rua São Pedro, 7t Presidente 

Medice/MA Termo Judiciário desta Comarca. 

Certifico finalmente que a Secretaria Judicial a meu cargo, é 

a únic~ existente nestalComarca que abrange os termos de Presidente Médici e Nova 
I I 

Olindl do Maranhão, t. que a referida certidão refere-se ao período 

Dada passado nesta Fidade de Santa Luzia do Paruá, Estado do 

dias d' mês de janeiro de dois mil onze. Santa Luzia do Paruá/MA. 
I 

~ 
RAFAEL DUARTE RIBEIRO 

Secretario Judicial 

ria icial . 
Rua Duque de Caxias, sinO - Centr~ 
Santa Luzia do Paruá - Maranhão 
CEP: 65272-000 . 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDIOÁRIO 

COMARCA DE SANTA LUZIA DO PARUÁ 
SECRETARIA JUDICIAL 

RAFAEL DUARTE RIBEIRO Secretário 
Judicial da Comarca de Santa Luzia do 
Paruá, Estado do Maranhão, no uso de 
suas atribuições legais. 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CÍVEIS 

USANDO dos poderes que são conferidos por lei, 

conforme Provimento 22/2009, de 30/06/2009, da Corregedoria-Geral de Justiça do 

Estado do Maranhão, e em atendimento a requerimento verbal de parte interessada, 

certifico que revendo nesta Secretaria Judicial, os regi~tr~o-S~emis PG e, nos 

Livros de Feitos Cíveis, neles constatei a INEXISTÊNciA. de feitos cíveis em nome de 

ANTONIA GERILANE DA SILVA MOURÃO~, casada, Professora, nascido 
. / 

aos 12/05/1972, natural de Vitorino Freire/MA, com c.r. 13241281999-1/MA, CPF: 

917683143-49, filha de Maria Francisca da Silva, residente e domiciliado na Rua São 

Pedro, 71, Presidente 1v):edice/MA, Termo Judiciário desta Comarca . 

i I Certifico finalmente que a Secretaria Judicial a meu cargo, é a 

única ~xistente nesta Comarca que abrange os termos de Presidente Médici e Nova Olinda do 

Mara1ãO' e que a referJ. a certidão refere-se ao período de 10( dez) anos. Dada e p~> .... " "," .. 
i ~. 

Cidad de Santa Luzia do Paruá, Estado do Maranhão, aos 31 dias do mês ' 
. i. . . () ("";r: 

dOIS m ,1 e onze, Santa LUZIa do ParuájMA. . . 
I 

RAFAEL DUARTE RIBEIRO 
Secretario Judicial 

Secretaria Judicial 
Rua Duque de Caxias, sInO - Cc erQ 
Santa Luzia do PaiUá - Maranh",:o 
CEP: 65272·000 

I 
/ 
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.. - ~lsterna de hrnlssao de Certldúes NegatiVas da 1 U Kegmo 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 1052985 

- ,~-, " ~'~:,,;~~:.»-, 

CERTIfICO, revgriClb 6s~.ÜªislMsJclêd'is~ri6úi9ão de 25 de abril de 

1. 967 até a presenteâ~ta( ~uecontr:41:;:",;'"<" (j 

.~,,' /. " ~, ~ t ,::~:':~~:>~j ~? ::::;'\~ l ) ;j:,:>J;:;~'> ',,' 

A ~,) "; ,"~o -i" :, '- o~{;~l;~:=::~:t{:-:!':~3~~ !é;;1/::i;~~:~i,,!~~~;~;ê;f~:\- ~,0~}' . '-<_':~:'\' l"\:-~' )~" 
ANTONIA GERIt:A~E, DA;- _SILVA ~lJ~O(, ,QU', \Íincul~do ao CPF: 

::.:~.li~4:' ~l A~~ionaIFeder~I~~ i,.Reg;~o. 
, , , , ' r ,'. '. '< " . " - • . , ~ 

Esta certidãq:abrarige~p(~h~S()Jribunâl Regional Fedª.~ai'd~·la Região. 
'." ,', ' ~ " . " f" 
,t:'.:' , 

Observações.,' . ','i)';' i, ....• ' ...... " .... . 

a) Certia.ã.~,eXpedidag·ratllitar)1e,ntE!l,atraV~~j~~'II1~ernét, com :.base na 
portarla.n0600-276dé31.dªÃgOst6de200~;·;'.' 

b) a informa~~OdO nO . dOÇPf~~irn~·~:c1.X::ir~spo~sabllldad~ .aoi.·~cinqftante da 

Certidão, "d~v~nélo a titularidêlde($~r conferida pelo >iht~ressado e 

destinatári()~;·.. .' . 

c) a autenticidad~aéstacertidão.poderá ser. CQl1fírhi~dà na página da 

Tribunal Regional Fêdé~élldaf,a.Reglão (wwW{1:rt:1.go\(~br); 
,,', -, \" •• < '" n_'" 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua exp,edição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conf..erir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 15h53, 19/11/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225, e-Mail: secju@trf1.gov.br 

Yage 1 OI 1 
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MINISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 81 lO .JlltRADCOMIDOSISSCE-MC de J11) 01 I ollLJ . 
Processon" 5~ O~6 0260/ () fi Localidade ?/lJM.QJrr4 ~0C01 df!!. 

Entidade ~ oIN 1;woWJJJLuJ ~ {)!,CV ~ 
)() dJ; J &vw . . 

( ) única entidade no Jocal ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análíse,( ) em exígência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

C~J Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, _é:2_I_I_O_:2_I_éXJ--'.tl_ Analista responsáYel:-L..!"-I,..<=---'-_-"!....-______ ~_ 

SIAPE: __________ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(~ Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

) 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -+ 



. 1'3~;: ~. rJ/ /1;",\ ,"~ V Cj\ .A (\. 
SEDE:FIs~ - LJ\,QAK1.,oJ[v {VvL!O j-/ Vv\/YJLVVJDO 

! ,0 -' .W~/n - -

. reBe DO 65. 2iJ -. OO(). 
I 

;;(,~l fI 
DENOMINAÇÃO F ANTASIA: FLS~ - --+~~"'--_+-~'-'-'-~~~~-'-"'-~ 

DENOMINAÇÃO: 
... 

'CNPJ -FLS. J.l ;) . . 
ESTATurO SOCIAL-FLS.' JJG OV.J :2 :2 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. J:; Â; j;çJ. . 
ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃ.O DA DENOMINAÇÃO -~LS. ~ . 

. (,' 
' . . J r ' 

·,DlRE~ORIA: VÁLIDA ATÉ: 05/)0 I cJo}J MANDATO:,-3 ANOS "'7 ART. ~J . 
. MEM:BROS FLS~ J J 1 /0 JJ~5 ~ lttw oL0 1'~~j;CJ;;iÁ~ 

· . . b ,13 ti F "'º CvlXÃ!itJt0. .. .. 

/ '). 

B~asília, jG 10;(// c20J} . Analista responsável: ~~ 
SIAPE: J $' IJ/· 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° .J O 't 5 12011/RADCOMlDEOC/SCE-MC 

Brasília, c2Jd.; de fevereiro de 2011. 

À Senhora 
V ANDERLÉIA DE SOUZA MOTA 
Associação dos Produtores Rurais da Quadra 10 de Setembro 
Rua São José, 256 - Centro 
65.279-000 Presidente Médici 1 MA 

Assunto: Solicita Documentos 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo nO. 53000.028262/09, na localidade de 
Presidente Médici - MA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01104, ou seja, o Proj~to Téc~ico, formado por: 

a) Formulário de Informações TécniCas, devidamente preenchido e assinado pelo / 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do Radcom, conforme disposto no subitem 12.1 alinea "a", no qual deverá atentar para 
o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço e coordenadas geográficas do local de instalação; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, informar fabricante, modelo e o correto número de 
certificaçãolhomologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- item 8 - ANTENA/TORRE, informar o fabricante da antena, modelo, ganho, altura 
em relação ao solo, altura da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 01120 si~~~:~j~;~ .. ,,, _. , 

b.l) Declaração firmada pelo representante legal da entidade diJ'é 'na ,// 
ocorrência de interferências prejudiCiais causadas pela es aç, teOi,~~. á ./ 
imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 9!" . 'o,', / 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entida e indican ~l na /" 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela es ão, caso e s n" ão /~ 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANA TEL, interromperá su ran8' . .()es. .-/ 

, ":.' '~ .. ,., , 
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c) Planta de arruamento, com indicação da escala, compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, que permita a visualização do nome das ruas, onde deverão estar 

\ 

assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas geográficas 
no formato GGoMM'SS", assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 

, delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB).!. Ainda na planta de arruamento, indicar o local do 
estúdio e da sede da entidade, em conformidade com o disposto no subitem 12.1, alínea "c" da 

\ 

Norma Complementar 0112004; 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante 
proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado 
no item 8 do formulário de informações técnicas; 

e) Declaração do profissional habilitado de que a c~ta do terreno; no local de 
" instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, 

conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma 
Complementar 0112004; 

( 1) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
"" os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 

Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma Complementar 
0112004; 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e 
que o contorno de 91dB).! da emissora não fica situado a mais de uni quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma 
Complementar 01/2004; . . 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004, acompanhada de 
comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Informamos que o Artigo 9° da Resolução 218/73-CONFEA, confere a Engenheiro 
Eletricista, Engenheiro Eletrônico ou Engenheiro de Comunicação a responsabilidade para este tipo 
de projeto; ou a profissional que mediante pedido de revisão de atribuições ou apostilamento de 
curso, obtenha nas Câmaras Especializadas de Engenharia dos CREAs estas atribuições, as quais 
passam a constar dos dados cadastrais do profissional 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, 
uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0112004. 

wsl-53000.028262/09 

Atenciosamente, 

DERME~AJÚNlOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Página 2 de2 
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ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO 

RÁDIO FM COMUNITÁRIA SANTA TERESA 

Travessa São Francisco, s/nº - centro 

CEPo 65279-000 PresIdente Médic;,-;-M' 

Ofício nº 03/2011 

MINI8TERIO [lp.8 COMUNIC.ú.ç:vES 
BRA SfLI,iJ .• DF 

53000 0'15192l20'1'1-86 

SE PRO/U ilOGlCOlOG.ICGRUSPO 

Ministério das comunicações 23/0:3/2011-15:23 'Zr~t'J() 
Secretaria de Serviços de Comunicação e Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios - bloco "RI! - 3º andar - anexo oeste - Sala 300 - 70044-
900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 3311-6177 / Fax: (61)33116617 

Ao Senhor Derneval da Silva Júnior 

Diretor de Departamento de Outorga de Serviços 

Assunto: prórrQgaçãótfo.pr.azc1 

Sr. Diretor, 

Tendo em vista a documentação exigida, solicito uma prorrogação 

do prazo por mais 30 (trinta) dias para que o mesmo seja providenciado, 

pois ainda estamos organizando a estrutura física, além de outras 

providências. 

Atenciosamente, 

~dt(~ cifrÁ 
Vanderléia de Sousa Mota 

(Representante Legal) 

Presidente Médici - Ma, 17 de março de 2011. 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

J 

. 
I 
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Associação dos Produtores Rurais da Quadra 10 de Setem,brQ~ 
/. ... 

CNPJ: 05.482.455/0001-04 , ' j 

! _ '1:;0 
\\1" ru 

AO ILMO SR. VS;0 \ 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
DEMERVAL DA SILVA JUNIOR 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA/DF 

ASSUNTO: Atendimento ao Ofício N° 1075/2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC, 

que solicita o encaminhamento do projeto técnico para RADCOM. 

REF: Processo nO 53000.028262/2009. 

Presidente Médici/MA, 15 de março de 2011. 

A ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 

10 DE SETEMBRO, CNP] nO 05.482.455/0001-04, vem mui respeitosamente 

encaminhar o projeto técnico para a cidade de President~ Médici/MA, canal 200 

(87,9 MHz), em atendimento ao ofício acima citado, . dando continuidade a 

processo que trata autorização do Serviço de Rádio Comunitária. 

Pede e espera deferimento. 

~~A~A~ 
CPF N° 880.869.253/15 

PRESIDENTE 

M INI8rt:RIO O.it B COMUNIC.u. ÇÕES 
SR.t\ 8fLl,il .• DF 

5:3000 02'14 '18J2IJH ·;BS 
SU\iPA.ISCE: 

I 

f 
DOCUMENTO ANEXADO 
rL;:~T/" D,~TA 

/ 
End. de Correspondência: Rua São José, 256 - Centro, Presidente Médici/MA, CEP: 65.279-000. 

Fone: 98 8425.8280 

/ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão - Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I I I I I I I - I I I 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

I A I s I s ~ I C I I I A I ç I Ã 101 I D 101 s I I P IR 101 DI u I I 101 R I E I s I I R I u I R I A I 1 I s I I I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

I D I A I I Q I DI· I 11 I O I I O I E I I s I E I I I E I M I s. 11 O I SI41 si 2 141s1 s I O I O I O 11 I O 14 I 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IR~ 1011101 IflMI IclolMlulNIIIIIAIRIIIAI IslAINIIIAI IIIEIRIElzlAI 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IRlulAI IslÃlol IllolslÉI« 1215161 I I I I I I I I I I I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I ,-"",-I C -Llal E'-'-I.:I N,,--,-I IL.UI Ru....L1 ~o 1---1.---1--1 -L-I -,-I --L�--L�---l�---1.--..L.....-l-----L� ---1-1--'.1-,1 
~~ ~ 

l~p~IR~I~E~~II~lo~I~E~IN~II~I~E1~IM~IE~'I~D~II~lc~I~II~I~I~I~~I~I~I~I~I~I~~-'I ~ 
CEP FONE FAX 

16121217191-1010101 10191sl-lsll1010101310141 I I I I I I I I I I I I I 
E-MAIL 

1 I I I I I 1 I 11 I I I I 1 1 I I I I 1 I 1 I' I I I I I I 1 I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

1 T I R I A I V I E I 5 I 5 I A I I O 101 I C 101 N I G I R I E I 5 I 5 101 , 13 '17161 I 11 I I I 
BAIRRO CIDADE 

,--"",I C--L..AI Ea...1.J1 N'-'LLrr.I-LD1 R~I o:L'-I----1I--,---,I-,-1 --l.1-----.l1L--L.-1 .....LI ---LI-L-I ...1...-1 -LI --LI---..-JI I p I R I E I 5 I I I O I E I N I T I e I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

IMIÉlolIlclIll I I I I I ~ 10120 1212'lsl,ls"lsI14IsoI419'134,ls"lwl 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

BAIRRO 

Ic lelNITIRlol I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

IMIÉlolIlclII I I I I I I ~ 
7 - TRANSMISSOR 

MODELO POTÊNCIA 

151 p 151 o 12151 A I G I I ILI E I /1 I I I 12151, 101 Watts L....>o<...J..."'-'-""--'-------'-'~"----'--'''''-'-'''''--'-'''''--'-''''--Y' 
8 - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I A IN I T IE I N I A I 5 I I T I e ILI E I T I R I O I N I I I x I I p I T I o I O I s I - I f I M I I I I I 
GANHO max (Gt) ~:rURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

I 101« lo IOS( 13101« I o Im // I I 13101« I O Im. I I 14141« I O Im 
9 - UNHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IRlflsl lalRIAlslIILI IKIMlpl 
MODELO 

IRIGICI 1211131 I I 

ForrnRadColll_InformTec 

/ 
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COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (EF) 

14101 , lo Imetros 131 , lal61dB 111 , Isl4141dB 101.1710101 v-/ 

Perdas na linha (PL)=L.AL Eficiência da linha (EF) = 10 
100 . i,~~\, \çA 

\') i~·)! 

10 -POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) \ "'(~~$1 / 
ÊRP (dBk)=10 log (pt. Ght. Gvt. 11) = 10 log (_0,025_x_l,0_x_l,0_x_0,700~ = 0,0175 Kw ou -17,57 dBk / 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJ.t) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP --? potência efetiva irradiada 

d = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBJ.t) = 107 + (- 17,57 - 20 log 1,0) = 89,43 dBJ.t / 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJ.t. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

OBS: Nos cálculos de perdas de linhas foram feitos para uma freqüência de 87,9 MHz, canal 200. 

13 - DADOS DO ENGENHEffiO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

I V I Á I s I K I A I R I A I I M I A I R I I I A I I G I R I A I N I G I e I I I R I o I ~EI I I fi I I R I A I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

11111 . ~ 17111 D I I R lu I A I I D I R IA. I I s 101 ( 101 R I R I o I I A I z I f I v I E I D I o I I I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

11 I 5 I o I , I A I p I T,I - 141 o 161 I B ILI - I o 111 I I IL I u I c I I I A I N I o I I c I A I v I A Il I . I 
CIDADE UF 

IFIOIR[ IAILIElzlAI I I 11 I 11 I I I I I I I I I TI I I I I lciEJ 
CEP TELEFONE FAX 

161 o 18\1 \ o \ - \41 o I o I I o \8151 - \31 o \8161413\ o 171 \ \ I \ -I I I I \ I I I I 
E-MAIL 

IvIAlsIKIAIRIAIMIAIRIIIAlll@IGIMIAIIILI. 1(IOIMI I I I I I I I I I I I 
LOCAL DATA 

IFlolRtr IAILlelzlAI I I I I I I I I I I I I I I 11141/10141/121011111 
ASSINATURA 

y-",=~ G.L&,~ 

1)2:12 
ForrnRadCom InformTec 
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.. ::Teletronix:: .. 

PESO 

HUMIDADE RELATIVA DE OPERAÇÃO 

TEMPERATURA DE OPERAÇÃO 

CONSUMO A 25WATTS DE RF 

RUÍDO DE MODULAÇÃO AM SÍNCRONA 

RUÍDO DE MODULAÇÃO AM ASSÍNCRONA 

PLC 

DETETOR DE FALTA DE LOCK 

Page I of2 

,é" > PROOurOS > UNHA FM > TRANSMISSORES> 2SW-
':H1':: ! SP5025AGILE 

TRANSMISSOR FM DE 2SW - SPS02SAGILE 

O TRANSMISSOR FM DE 25W BANDA LARGA - MODELO SP5025 AGILE FOI 
DESENVOLVIDO COM A EXCLUSIVA TECNOLOGIA TELETRONIX "ALWAYS ON 
AIR", QUE ATRAVÉS DE UMA INTEliGÊNOA MICRO CONTROLADA PERMITE QUE 
SUA EMISSORA PERMANEÇA "NO AR", MESMO NAS CONDIÇÕES MAIS ADVERSAS, 
COMO: INODÊNOA DE POTÊNCIA REFLrnDA, ALTAS TEMPERATURAS, FALHA 
NAS FONTES OU MÓDULOS, ALÉM DE OUTRAS. TRANSMISSOR ESPEdACO PARA 
RÁDIO COMUNITÁRIA OU COMO EQUIPAMENTO RESERVA PARA POTÊNOAS 
MAIORES. 

EQUIPAMENTO COMPOSTO DE UM MÓDULO DE 25WATTS FONTE DE 
AliMENTAÇÃO TIPO CHAVEADA FULL RANGE. PRODUTO COMPACTO, ROBUSTO E 
DE ALTÍSSIMO DESEMPENHO PROPOROONA À SUA EMISSORA SEGURANÇA, 
EFIOÊNCIA E ALTA QUAliDADE DE TRANSMISSÃO. FACIliDADE DE OPERAÇÃO, 
POIS ATRAVÉS DE SEU PAINEL ~RONTAL EM LCD E TECLAS DE FÁOL 
NAVEGAÇÃO PERMITEM NAVEGAR PELAS LEITURAS DO EQUIPAMENTO 
VERIFICANDO SUA CONDIÇÃO DE OPERAÇÃO, ALARME PRESENTE E OS 10 (DEZ) 
ÚLTIMOS ALARMES OCORRIDOS COM INFORMAÇÕES DE ÓATA, HORA E CAUSA DA 
OCORRÊNOA, ACESSO AO MENU DE CONFIGURAÇÕES QUE PERMITE O AJUSTE 
DE FREQUÊNCIA NA FAIXA DE 87,OMHz A 108MHz E POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 
DE O A 25W OU ZERÁ-LA, ESTES AIUSTES SÃO PROTEGIDOS POR SENHA, QUE É 
DE USO EXCLUSIVO DO PROPRIETÁRIO DA EMISSORA E OU ENGENHEIRO 
RESPONSÁVEL. 

VISANDO PROPOROONAR-LHE COMODIDADE E FAOliDADE, ELE POSSUI, 
ENTRADAS MPX, PARA TRANSMISSÃO ESTEREO, L E R CONECTORES TIPO 
CANNON, PARA TRANSMISSÃO MONOFÔNICA, PODERÁ SER CONFIGURADO PARA 
TRANSMISSÃO MONOFÔNICA, ESTEREOFÔNICA COM PLACA GERADORA DE 
ESTÉREO E ESTEREOFÔNICA COM PROCESSADOR DE ÁUDIO COM PLACA 
GERADORA E PROCESSADORA. 

OOWNltlAl) MAtnW,~ POI' 

Qlt I.JNK í'AAA (l C>:fff«'iCAPQ DE HOMOLOGAÇÃO 

{íi MAI$ OOAUIESTÚNI\':O$ (COM fQTO) 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

5,5 KG 

ATÉ 95% 

O A 50°C 

45WATTS 

MINIMO DE 55DB' S ABAIXO DE 100% DE MODU 
DE 400HZ E 75US DE DÊ - ÊN E. 

MINIMO DE 55DB' S ABAIXO DE 100% DE MOD LAÇÃO AM, COM SINAL 

DE 400HZ E 75US,DE DÊ -' FASE. 79j(U ' . 
TRAVAMENTO AUTOMATICO O OTÊNOA 'IV /OIZ 
CORTA A POTÊNOA NO PERÍO Q.PE LOCK 

~", ~ 

http://www.teletronix.com.br/produtos.aspx?L=2&c=5&S=9 30/4/2010 
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%i~ffJ>'í ';:EI~:!::;.::e .... letro n i X 
GERJ\I)~(([jj),* I 10%.DE -~~~@.ê,ª-Õ..";§ 

MPX - RESPOSTA DE FREQUÊNOA 

SEPARAÇÃO 

ATENUAÇÃO DO FILTRO DO GERADOR, fILTRO DE 15KHZ 

PILOTO 

GERAÇÃO 

GERADOR DE ESTEREO 

REFRIGERAÇÃO 

ALARMES 

MEDIDAS 

PROTEÇÕES 

NÍVEL DE ENTRADA,MPX 

PRÉ ÊNFASE 

TIPO DE MODULAÇÃO 

NÍVEL DE ENTRADA DE ÁUDIO MONO PARA 100% DE MODULAÇÃO 

IMPEDÂNOA DE ENTRADA DE ÁUDIO MONO (20Hz A 15KHz) 

NÍVEL DE RUÍDO DA PORTADORA COM RELAÇÃO A 100% DE 
MODULAÇÃO: 400Hz 

DISTORÇÃO HARMÓNICA TOTAL 

IMPEDÂNOA DE SAÍDA 

ATENUAÇÃO DE HARMÓNICOS E ESPÚRIOS 

ESTABILIDADE DE FREQUÊNOA@250 C 

EXITADOR 

CONECTOR DE SAÍDA 

fAIXA DE FREQUÊNOA 

POTÊNOA DE SAÍDA (NOMINAL) 

. 120% DE MÓDULAÇÃO. 

+/-0,05 DB,20HZ A SOKHzi+/-0,2 DB,53KHZ A 100KHz 

>60DB'S 

> 40DB E 60DB '5 A 19KHZ 

19KHZ +/-lHz 

CRISTAL ITERNO:2,432MHZ 

INTERNO/EXTERNO,CONRGURADO ATRAVÉS DE PLACAS ESPECÍRCAS 

fORÇADA POR VENTILADORES 

REFLrnDA,SOBRECORRENTES,SOBRffiNSÕES,SOBRffiMPERATURAS,LOCK. 

TEMPERATURAS, TENSÕES, CORRENTES , POTENClA DIRETA E REFLrnDA. 

POTÊNCIA REFLrnDA,SOBRETENÇÃO DA FONTE SOBRECORRENTE, 
LOCK,SOBRETEMPERATURA. 

ODBM , CONECTOR BNC FÊMEA 

SELECIONÁVEL NO PAINEL FRONTAL DE 25US,50US(CCIR),75uS(FCC). 

MONOFÓNICA: 180Kf3Ei ESTEREOFÓNICA:256Kf3E 

ODBM 

10KO - MPX, L,R. 

>60DBS 

<0,5% 

500 

>60DB5 

+/-200Hz ENTRE O°C ATÉ 70°C 

1,5WATIS,TRANSISTOR , 5WATIS 

TIPO: "UHf" 

87,OMHz A 108,OMHZ COM INCREMENTOS DE 100KHz. 

0- 2SW, INCREMENTOS DE 1W 

http://www.teletronix.com.br/pl.odutos.aspx?L=2&c=5&S=9 30/412010 



. Certifid\do de Homologação - Requerimento n° 0531/03 

Fabricante: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ6ES 

Certificado de Homologação 
(I ntransferível) 

N° 0680-03-0528 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 12/02/2009 

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS L TOA 

PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLEDO ARCO IRIS 

37540-000 - SANTA RITA DO SAPUCAI- MG 

Page 10f2 

; ! 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pela Resolução 
Anatel nO 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade nO TEL 11 - 183 ,emitido pelo OCO - ACTA - Supervisão Técnica Independente. 
Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve 
observar as condições estabelecidas na regulamentação do serviço ou aplicação a que se destina. 

Jipo: 

I _)nsmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria 11 

'v1odelo(s): 

SP5025 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Caracteristicas técnicas básicas: 

Potência de salda redutivel até 8 W. 
Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar 
Nacional de Telecomunicações - Anatel. 

Observações: 

Este certificado substitui o de mesmo número 

. )stitUi obrigação do fabricante do produto no 
::'''d;,olução Anatel n° 242, em todas as unid 
/:.~aracterísticas técnicas que funda 

As informações constantes 
Homologação, disponível no po 

e freqOência(s)autqrizadas pelo órgão técnico competente da Agência 

identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do Regulamento anexo à 
antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e manter as 

ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de Certificação e 

Maximiliano Salvadori Martinhão 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

,(J.,',. 

http://sistemas.anatel.gov . brl s gch/Certificado/Homo logacao PN CC. asp?consulta= 1 &?N umRFGCT=53 103 20/4/2011 
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Resp.Téc: 

AUAD CORREA Equlp. Eletronicos Ltda 
Centro Empresarial Preto Paulo F. Toledo, 90 
Santa Rita do SapucaflMG - CEP:37540-000 
Fone: 55 (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA FM 87-108MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1,0 

270 0 

OB5: o diagrama acima é para a antena 

Eng: Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros Folha 02 de 02 
sobre uma superfície plana(metálica) de 1 ,5m quadrados. 
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AUAD CORREA Equlp. Eletronicos LIda 
Centro Empresarial Prel. Paulo F. Toledo, 90 
Santa Rita do SapucallMG - CEP:37540-000 
Fone: 55 (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA FM 87-108MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: VERTICAL; Esc. 1: 1 Gvt =1,0 

CARACTERíSTICAS TÉCNICAS: 
• Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PTOdB-FM, . 
- Tipo: Antena Plano Terra de 1/4de onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno: >20 dB'S 
- Ganho: 1.0 a 30 0

( dBd) 
-Ght: 1,0 
- Gvt: 1,0 a 30° do plano ou 600 do extremo 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

00 

1800 

Resp.Téc: OB5: o diagrama acima é para a antena 

~.o, 
1800 

Eng: Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros Folha 1 de 02 
sobre uma superfície plana(metálica) de 1 ,5m quadrados. 
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I FRE 

Especificação 
Técnica 

Descrição do produto: 

E 

I Código: 

c S STE 

401.041 

RGC-213 CELULAR 50 ohms 
Aplicação 

s 
1 Data: 06/03 

I Rev.: 

Sistemas de radio comunicação, sistemas auxiliares de radiodifusão, telefonia rural, teleinformática e instalações 
mHitãfes. 

Especificado segundo as normas: 

Construção 

Condutor interno: 
Isolamento: 
Condutor externo: 

Prática Telebrás 235-330-702 

Cobre nu, 0 2,61 mm 
PE expanso, 07,25 mm 
1a blindagem: Fita de poliéster aluminizada 
2a blindagem: Trança de cobre estanhado com cobertura de 
75%,08,14 mm 

Capa: PE, 010,34 mm 

Características Elétricas (conforme IEC 46A(Sc) 166) 

Resistência ôhmica do condutor interno: 
Resistência ôhmica do condutor externo: 
Resistência de isolamento: 
Tensão de RF: 
Teste de tensão: 
Capacitância nominal: 
Velocidade de propagação relativa: 
Impedâiicia característica: 

FreqÕllncla (MHz) 0,5 1,0 1,5 2,0 10 

,At~~uação (dB/l00m) 0,556 0,784 0,841 0,971 1,67 

'. Potência (kW) 11,0 11,0 11,0 11,0 4,21 

FreqOêncla (MHz) 512 600 700 800 824 

Atimuação (dB/100m) 10,2 11,2 12,2 13,2 13,4 

Potência (kW) 0,390 0,351 0,322 0,310 0,293 

Características Mecânicas 

Raio mínimo de Curvatura: 

Temperatura ambiente: 
Peso: 

Acondicionamento 
Fornecimento em rolos, carretéis ou bobinas. 

RFS Brasil 
Rua Marcelino Pinto Teixeira, 220 
06816 - 900 Etnbu São Paulo (Brasil) 

20 

2,05 

2,92 

894 

13,9 

0,282 

:,;3,5 nlkm 
:,;8,0 nlkm 
>5000 MQ.km 
:,; 0,5 kV r.m.s. 

1 kV (CA //1 min.) 
82 pFlm 
82% 
50±3Q 

30 50 66 100 

2,38 2,97 3,86 4,15 

2,11 1,70 1,32 1,20 

900 925 960 1000 

14,0 14,3 14,6 14,9 

0,275 0,270 0,261 0,260 

106 150 174 

4,34 5,20 5,63 

1,11 0,920 0,850 

1250 1600 1700 

16,9 18,8 20,2 

0,177 0,161 0,151 

(t) Especificado a 20°C. 
(2) Especificado a 40°C. 

50 mm para um dobramento 
205 mm para dobramentos seguidos 
máx.80°C 
126 gIm 

Tel.: + 55-11 4785-2433 
Fax: +55-114785-6100 
www.rfsworld.com 

200 300 400 450 

6,10 7,63 8,96 9,63 

0,806 0,702 0,501 0,452 

1600 2000 2200 2300 

20,9 22,3 24,0 24,6 

0,147 0,140 0,120 0,114 

500 

10,0 

0,420 

3000 

28,4 

0,100 
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Associação dos Produtores Rurais da Quadra 10 de Setembro 
CNPJ: 05.482.455/0001-04 

DECLARAÇÃO 

DECLARO QUE: 

a) Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação 

interromperá imediatamente as transmissões até que os problemas ~. 

sejam sanados; 

b) Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, 

caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá /' 

suas transmissões. 

~~~-
CPF N° 880.869.253/15 

PRESIDENTE 

End. de Correspondência: Rua São José, 256 - Centro, Presidente Médici/MA, 
Fone: 98 8425.8280 

19, 
;Y~{j1V íOíl 

P: 6~"OOO. 
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Associação dos Produtores Rurais da Quadra 10 de ~:tembr,~1 
CNPJ: 05.482.455/0001-04 , 

; I 
.! , 

D ... CLAJl{AÇÃO 

Vanderléia de Souza Mota, na qualidade de representante legal 

) da Associação dos Produtores Rurais da Quadra 10 de Setembro, 

DECLARA para os devidos fins que: 

) 

o endereço cO,,'lpleto da sede da entidade é Rua São José, 256, Centro, 
Presidente Médici/MA. 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, será - Radio f.M Comunitária 
Santa Tereza. 

Presidente Médici/MA, 15 de março de 2011. 

~~rAiae~~ 
CPF N° 880.869.253/15 

PRESIDENTE 

19 J,II 

.. ~lOI1 
End. de Correspondência: Rua São José, 256 - Centro, Presidente Médici/MA, CEP: 65.279-000. 

Fone: 98 8425.8280 

/ 
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Associação dos Produtores Rurais da Quadra 10 de Setembr~. ~ 
CNPJ: 05.482.455/0001-04 : II':~' , 

~.llffi'!i)::. 

DECLARAÇÃO 

Declaro que, de acordo com a regulamentação vigente, ~não existe 

aeródromos na cidade de PRESIDENTE MÉDICI/MA, onde a instalação proposta -.----
no presente projeto para o Serviço de Rádio Comunitária, pertencente a 

ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE 

SETEMBRO, possa causar qualquer tipo de interferência prejudicial. 

Presidente Médici/MA 15 de março de 2011. 

~~~6~ 
Yáskara Maria Grangeuo Vieira 

CREA N° 11.971-0 
Enga• Eletricista 

End. de Correspondência: Rua São José, 256 - Centro, Presidente Médici/MA, CEP: 62.279-000. 
. Fone: 98 8425.8280 

-Vf) 
'IJ.$' 



) 

" 

Associação dos Produt.ores Rurais da Quadra 10 de Setembr~~~fl\~ 
CNPJ. 05.482.455/0001-04 ,\~;-<I!h fJ 

DECLARAÇÃO 

DECLARO que a cota do terreno (solo), no local proposto de 

instalação do sistema irradiante da ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES 

RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO, atende as condições exigidas no 

item 18.2.7.1 da Norma Complementar 01/2004, ,?U sejà não tem desnível 

maior que 30 (trinta) metros, com relação a cota de qualquer ponto no raio de 

1 Km em torno do sistema irradiante. 

Presidente Médici/MA, 15 de março de 2011. 

\!::CDIG3~'/~ 6L~n_K~,~,-,. 
Yáskara Maria Grangeiro Vieira 

CREA N° 11.971-0 
Enga• Eletricista 

End. de Correspondência: Rua São José, 256 - Centro, Presidente Médici/MA, CEP: 62.279-000. 
, Fone: 98 8425.8280 
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Associação dos Produtores Rurais da Quadra10 de Setembro~, C' 

CNPJ: 05.482.455/0001-04 I;"'~'ô" 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins que, de acordo com o projeto 

técnico por mim elaborado, as emissões provenientes da ASSOCIAÇÃO DOS 

PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO, permissionária do 

Serviço de Rádio Comunitária, cuja instalação está proposta para a cidade de 

PRESIDENTE MÉDICI/MA, canal 200 na freqüência d~ 87,9 MHz, não 

submeterão a população da referida localidade a radi'ações eletromagnéticas de 

radiofrequência de valores superiores aos estabelecidos na publicação " 

Guidelines for limiting Exposure to Time-Varving Eletric, Magnetic, 

and Eletromagrietc Fields ( up to 300 GHz J", da Comissão Internacional 

para Proteção contra Radiações Não Ionizantes - ICNIRP. 

Presidente Médici/MA, 15 de março de 2011. 

\lCDt:-~~ tt9~Gv 
Yáskara Maria Grangeiro Vieira 

CREA N° 11.911-D 
Enga• Eletricista 

End. de Corr~spondência: Rua São José, 256 - Centro, Presidente Médici/ 
Fone: 98 8425.8280 

'~ {JN 101? 

,EP: ,,9-000. 

1,"""* \.~r' 1 
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Associação dos Produtores Rurais da Quadra 10 de Setembrp' 
CNPJ: 05.482.455/0001-04' 1 "rl'~}f' .' 

,.i)i'~, ~ 'r':,' 

PARECER CONCLUSIVO 

ATESTO que a instalação proposta atende a todas as exigências das 

normas técnicas em vigor, aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBIJ da 

emissora não fica situado a mais de 01 (um) km de distancia da antena 

transmissora em nenhuma direção. 

Presidente Médici/MA, 15 de março de 2011. 

v~\~~ ~~'--" 
Yás'kara Maria Grangeiro Vieira 

CREA N° 11.911-D 
Enga• Eletricista 

End. de Correspondência: Rua São José, 256 - Centro, Presidente Médici/MA, C 
. Fone: 98 8425.8280 

~ ~)t;:.., !,t:~' , i\,,·~_~s "" '..;;,., 



CROQUIS DE INSTALAÇÃO DE CAMPO 

Entidad~: ASSOCIAÇAo DOS PRODUTORES RURAIS QUADRA 10 DE SETEMBRO 

Localidade: PRESIDENTE MÉDICI/MA 

FreqiJênc;/a: 87,9 MHz 

Canal: 200 

Coordenadas WGS84: 02° 22' 51,5" S 

45° 49' 34,8" W 

") 
i. J 

CTB: COTA DA BASE DA TORRE EM RELAÇÃO AO NlvEL DO MAR 

HT: AL TURA DA TORRE 

ANTENA PI.ANO TERRA 

PTODB-FM~ 

TORRE 

ESTAlADA 

L =40 m . 

HCI(P): ALTURA DO CENTRO GEOMÉTRICO DO SISTEMA IRRAO/ANTE EM RELAÇÃO A BASE DA TORRE 

L: COMPRIMENTO DA LINHA DE TRANSMISSÃO 

HCI(P) 30 m 
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ART ELETRÔNICA 

ART N°. 060196805000166 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Nome do Profissional 
YASKARA MARIA GRANGEIRO VIEIRA 

ítulo(s) do Profissional 
Engenheiro Eletricista 

Nome da Empresa Contratada 
X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.x.X 

Nome da Contratante 
ASSOC.DOS PRODUTORES RURAIS DA QD 10 DE SET. 

Dados do Contratado 

Dados da Contratante 

Endereso da Cpntratante . 
RUA SAO JOSE, 256 CENTRO - PRESIDENTE MEDICI/MA 

Dados da Obra ou Serviço 
Nome do Proprietário 
iASSOC.DOS PRODUTORES RURAIS DA QD 10 DE SET. 

Endereço da Obra ou Serviço 
RUA DO CONGRESSO, 376 CENTRO - PRESIDENTE MÉDICI/MA 

IRNP 
10601968050 

jcEP 
165279000 

ICEP 
165279000 

CPF 
4908552304 

jcNPJ 
Ix.x.x.x 

CPF / CNP] 
05482455000104 

r-elefone 
(98)33261138 

PF / CNP] 
05482455000104 

elefone 
(98)84258280 

r-ipo da ART IPartlclpação INO. ART substituída IProflssional 
Normal IIndlvidual Ix.x.x.x Ix.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 

Dados do Contrato 
NO Auto / Relatório Fiscalização 
x.x.x.x 

IPrevlsão Início 
121/04/2011 

IPrevlsão de Término 
122/04/2011 

iValor da Obra ou Serviço 
IR$ 1200,00 

Classificação da ART 
Atividade Técnica Classificação Nível Quantidade Unidade 

Dl-Projeto B0109-RADIOFUSAO 
4-Assessorla, Consultoria 1 
ou Assistência 

99-Unldade indeterminada 

x.x.x.x x.x.x.x x.x.x.x x.x.x.x x.x.x.x 

x.x.x.x x.x.x.x x.x.x.x x.x.x.x x.x.x.x 

x.x.x.x x.x.x.x x.x.x.x x.x.x.x , X.X.X.X 

x.x.x.x x.x.x.x x.x.x.x x.x.x.x x.x.x.x 

x.x.x.X X.X.X.x X.x.x.x X.X.X.x p<.x.x.x 

Informações Complementares , ' 
ELABORAÇÃO DO PROJETO TÉCNICO DA RÁDIO COMUNITÁRIA (87,9 MHz), NA CIDADE DE PRESIDENTE MÉDICI/MA, PARA APROVAÇÃO E 
POSTERIOR LICENCIAMENTO.x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x.x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. 
x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x.x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x.x. x.x. x. X.x. x. x. 
x. x. x. X.x. x. x. x. x.x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x.x. x. x.x. X.x. x. x. x. X.x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x.X. x. x. x. x. 
x. x. x. x. x. x. x. X.x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x.x. x. x. x. x. X.x. x. 

"Essa descrição só tem valor se o profissional tiver a atribuição correspondente, e se os dados tiverem quanÜdades equivalentes à~ 
declaradas. Falta de ética profissional e crime de Falsidade Ideolóqlca artlqo 299 do Códiqo Penal Brasileiro." 
Acessibilidade 
Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da acessibilidade da ABNT, na legislação 
específica e no Decreto nO. 5.296 de 2 de dezembro de 2004. 

PRESIDENTE MÉDICI/MA 
14/04/2011 

Assinatura do Profissional Assinatura do Contratante 

Este documento anota perante o Crea-CE, para os efeitos legais, o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes. (Lei Federal nO. 
6.496/77) 

Importante 
O preenchimento da ART é de Inteira responsabilidade do profissional devendo ser observada a codificação constante no manual da ART. 
Os serviços classificados devem fazer parte das atribuições do profissional. A ART s6 terá validade quando quitada. 
O preenchimento Incorreto ou incompleto da ART, Implicará na sua invalidação conforme determina o Art. 80 da Res. 307/86 do CONFEA. 
Verifique no Portal do Crea-CE a autenticidade desta ART. (www.creace.org.br) 
Entidade de Classe alar da ART 
AEEC-CE - associacao dos engenheiros eletricistas do ceara R$ 33,00 

http://www.creace.org.brlcreadigital/profissional/art/pagasImprimir.asp 17/4/2011 

/ 
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Crea-CE 
Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia do Ceárá. 

CNPJ: 07.135.601/0001-50 

Rua Castro e Silva, 81, 
Centro - Fortaleza/CE 

CEP: 60.030-010 
Tel.: (85) 3453.5801 
Fax: (85) 3453.5804 

Slte oficial: 
www.creace.org.br 

FALE CONOSCO 

Ouvldorla 
0800979 1400(11h às 17h) 

BOLETO DE COBRANÇA BANCÁRIA - RECIBO DO SACADO 
/' 

Sacado: /' 1;>';;" 
ASKARA MARIA GRANGEIRO VIEIRA ; r_:c 

RUA DOUTORA SOCORRO AZEVEDO 150APTO 406 BLOCO 01 ENGENHEIRO LUCIANO CAVALCANTEfJ; 
FORTALEZA/CE. CEP: 60810400 ,:. 

Rep. Numérica: 10490.54743 33000.200049 00053.487054 5 49520000003300 ''''L 

Ag.lCód. Cedente Data Emissão 
1047/054743-3 14/04/2011 

Nosso Número 
240000000005348700 

Data de Vencimento Valor do Documento 
29/04/2011 33,00' 

DESCRIÇÃO DA COBRANÇA BANCÁRIA 

exto de Responsabilidade do Cedente. 

Profissional: YASKARA MARIA GRANGEIRO VIEIRA. 
Proprietário: ASSOe.DOS PRODUTORES RURAIS DA QD 10 DE SET •• 
(00166) 

pós o vencimento reimprima um novo boleto no Creadlgltal. 

ECONÕMICA rEDERAL 

;€y~UINA: soneios de segunclil-feir'a a sé IJaCI ° , Ap 

104-854770332-0 

,}4/ABR/2011 HORA DF 14:40:43 
. ~--------------_.,--------
,~a~tÁL~5Á6€~ l~R~S [DENTE MED;~;--- --rERN-031072 

,A,G, VINCULADA: 3126 
~~.j 
lil COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
fI'l BLOQUETO CAIXA 
3~tdDIGO QO CEDENTE: 54743 . 
. fNOSSO NUMERO: 24000000000534870 
\OATA DE VENCIMENTO: 29/04/2011 
,~ALOR DO PAGAMENTO: 33,00 

1049054743 33000200049 
00053487054 5 49520000003300 

Disque CAIXA - 0800 726 0101 

OuvidorIa,da CAIXA - 0800 725 7474 
Reclamacoes, sugestões e elogios 

DO CLIENTE 

www.caixa.gov.br 

104-854770332-0 

Autenticação Mecânica 
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;'MJJ~iSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ElETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTO~GA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO 

ELETRÔNiCA 

ESPLANADA DOS iVlINiSTERIOS - BI.:OCO (IR" - 3° ANDAR - AN 

OESTE - SALA 300 

CEP 70044-900 BRASIUA - DF 

sz 



'O 

Ofício nOO 1120 II gresldetíteMéctici/MA 28 de Abril de 20 II 

Excelentíssimo Sr 

#~om/~'f~ 
::fIS.~~l ';:: J ,I)) 

'~ Rubrico ' 
iJl 
/<2' 
,~ 

Secretário de Serviço Comunicações eletrônica do Ministério das comunicações Genildo Lins. 

Sirvo-me do presente para apresentar esta denúncia a respeito da associação dos produtores rurais ela 
.quadra 10 de setembro, que está pleiteando junto ao ministério das comunicações serviços de rádio difusão 
comunitária, como o numero do processo n°.13000028262-09 tendo como representante legal desta entidade a 
senhor e já falecido Francisco Alves Mota, o mesmo veio a orbito no dia 14/01/2010, e mesmo assim o mesmo 
está aguardando autorga para executar serviço de rádio difusão comunitário do município de presidente Médici 
MA. O processo do mesmo deu continuidade através do secretário de Administração e finanças Francisco 
Ot~l.cílio Rodrigues Pinho este irmão do prefeito municipal de presidente Médici Antônio Rodrigues Pinho, que 
até já est~í fazendo o estudo da rádio e o levantamento da torre de transmissão do sistema, na rua do Congresso 
s/no Centro.Na oportunidade o prefeito municipal já está fazendo campanha oferecendo emprego de locutor 
para as pessoas, 

É evidente e claro que à associação dos produtores rurais na quadra 10 de setembro está nessa como 
. jAranja, se o MINICON "ministério das comunicações" der uma autorga estará com certeza em poder d,l 

prefeitura municipal deste município. 
Ainda sobre a denúncia fica bem claro que o descumprimento da lei n09612/98 e evidente e claro, A 

mesma lei afirma que só poderão executar tal serviço somente a associações e fundações sem fins lucrativos, o 
nosso município depende de um serviço de rádio difusão comunitária onde o mesmo posso entregar tOl1ct a 
comunidade de modo geral, com informações de todo interesse social e comunitário da nossa população, e não 
um serviço político feito pela prefeitura municipal com apenas interesse político, se o sistema de outorga vai ter 

_ rnudança para evitar fraude, vamos então tentar coibir estas irregularidades. ' ' 
Estamos nessa oportunidade e mandamos uma foto do então que já falecido o senhor Francisco Alves 

Motel, com a prova que ele veio ao orbito e o processo segue normalmente no nome do mesmo. 

Sendo só para o momento, reitero votos de apreço e consideração. 

Atenciosamente, 
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MJNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ~ andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Oficio nO 3xJ3 /20111CGRC/DEOC/SCE-MC 

Ao Senhor 
CLA YRERISON ARAÚJO MONTE 
Rua Comércio - n. ° 316 
65.279-000 Presidente Médice - MA 

Brasília, 3 de junho de 2011. 

Assunto: Informação sobre o Resultado da Análise da Denúncia / Processo n° 
53000.028.262/09. 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.028.262/09, na 
localidade de Presidente Médice / MA, e considerando a denúncia apresentada pelo Senhor, em 
desfavor da Associação dos Produtores Rurais da Quadra 10 de Setembro, infonnamos que a 
atual presidente da entidade é a Sra. Vanderléia de Sousa Mota, conforme comprova ata de 
substituição devidamente registrada, anexa aos autos. Desta forma, a alegação de que o SI. 
Francisco Alves Mota ainda é o representante legal da entidade, não procede. 

As demais alegações formuladas na den(mcia deverão ser encaminhadas 
juntamente com as devidas provas e documentos. 

IsmlCGRC 

Atenciosamente, 

OCTA VIO P NNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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Nenu Principal ,... 

UF:MA 
SERViÇO: Plano RadCom 

Localidade: PRESIDENTE MEDICI 

Usuário: - Data: 20/06/2011 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

/\'iflm:iif ,'v'"ôoniJ! 

d~' feJecomunicilções 

SISCOM »» Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais I 

Canal/Freq. 

200/87.90 

Hora: 16:50:45 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

http://sistemas.anatel.gov.br/siscomlconsplanobasico/default.asp 20/6/2011 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028262/09 Localidade/U F: Presidente Medici/MA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 02S2252 02S2312 
Distância A:B 0.96 

(IBGE) 
Longitude 45W4935 45W4911 

) Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Travessa do Congresso, 376 

2.1. Endereço do Studio 

Travessa do Congresso, 376 - Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.030596/09 690,00 SOB 

53000.055554/06 690,00 PAN 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

--
) Lote Processo Município UF Distância Status 

-

5 53720.000680/99 Presidente Medici MA 220,00 ARQ 

5 53680.000810/98 Presidente Medici MA 440,0(L I ARQ 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? h> Não 

~. / Q :~~li~;: '. 
9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? / ,~~r.~·,:· 

"-'"", : L 

10, / 1 . JÚ;fi Jn, 

' ... ~ . 
Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua São José, 256 - centro ~ J~ 'VI,( 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 
'~~, 

Sim 
" i 

20/06/2011 Página -Yde 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028262/09 Localidade/UF: Presidente Medici/MA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

12. I Conclusão da Análise 

Análise 2a fase: tec. viável. A entidade apresentou as declarações do subitem 7.1, alíneas m, n o (folha 31,32,33). 
Houve alteração de coordenadas. 

*T em concorrente do mesmo aviso sobrestado. / C--
/1'\ 

~)}ttU~ 
Walter 

(Analista) 

20/06/2011 Página 2 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO jÔf3 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO ' ;'WI~:f 

' - - ~ ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇAO DE RADC 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028262/09 Localidade/UF: Presidente Medici/MA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 
j' Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de Sim 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de Sim 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especffico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritqs de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) Sim 

)10. Verificar no Formulário de Inforrnação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: 0,0 I b. Fabricante: Auad Correa Equlp Elet Itda c. Modelo: PT OdB - FM 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,0 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim _. 
13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Auad Correa Equip Elet Itda \b. Modelo: SP 5025 \ c. Categoria: 2h \ d. Certificado: 0680-03-0528 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das ;;; Não 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? l>" 

16. Conclusão da Análise ~~~~~ •.. 
rl" . 

Análise 2' fase' Processo instruido. A entidade cumpriu as exigências do subitem 12.1 ~f' que ~~.' " :1 apresentação de projeto técnico para instalação de estação, da Norma Complementar 01/2 04; I fi . '. 

As coordenadas geográficas do local de instalação não são as mesmas que tornou a en' ade sele~lI4ta a / 
prestação do serviço. ~ entidade propôs novas coordenadas que, após análise, fOim acel . ap~ '. as. 

I1 tj;Jl!~ 
.. 

/ 
20/06/2011 RadCom ;(!l;{JVV/ ) Página 1 de 2 



'J1:t 
li! 17/01/2012 
~DCOM Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância 
Ir 

3()'· 

Identificação do Processo 

Aviso de Inscrição: 28 

Número do Processo: 53000.028262/09 

Vizinhos 

Di~~~)ia I UF I Localidade Processo In~~~;o Latitude . I Longitude I Status I Entidade 

0,00 I MA I Presidente Medici I 53000.028262109 I ~ I 02S2252 I 45W4935 ~ INS - IASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO I 

1.~~~].MA:lpreSid~nieMedi~íl'53i20:()OÓ68();99· J '5'1-02S2258 1,45W4939rA~~DEIASSOCIAÇÂO COMUNITARIADb~AI~~~~~AAI..~~~ __ ·_: ._ .. _ ••. _':'_':_.~" ·.L~' .. LJ 
'0,44 MA Presidente Medici 53680.000810/98' 5 02S2242 1 45W4925 AR~DE ASSOCIAÇÃO RÁDIO CULTURA SANTA TERESA , 

E __ ~ Presidente Medici " "53000,()55554/06 '. """,.'(3) ,,- 02S2239145W4917~-riSSOCIAçÃO DOS RA~OLlSTAS C~~UNITARIOS DE ~~~SIDENTE MEDICI-MA I 

l. 0,69.. . MAl Presidente Medici 53000.030596/09 I_~ I 02S~39 1 45W4917 ( AR~DÊ!~~~~~~ÃO DOS RADIALISTAS COMUNITÁRIOS DE PRESIDEN-c~~ÉDICI-~J 

__ ~,~~~~~ L~.~.J~.':.~~uizia~oparua '5:3720~OO()383/99 I~ J 02S3015 1 45W4705 RAQ ASSOCIAÇÃODOSMORAOORESUNIDOSE~CRIST~~_,,_-,-,_~"_' '~': __ . _.' ~,~c_j 
~~ISant~LuZia do Parua 53720.000666/99 >:; I 02S3052I 45W4749I RAQIASSOCIAÇÁO DOS RADIALISTAS COMUNITARIASDOPARUA . ,---c-~~---c-~-.,-

..•. s:."~~Mm,i::::~i9~:;.;F-;f~~;~=:~~~~;:~!:~pq~~~'~ I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028262/09 Localidade/UF: Presidente Medici/MA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

Fls. 01 a 04 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

Art. 2° do estatuto social da entidade. 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

A Ata de Fundação datada de 05/10/2002 (Fls. 17 e 18), a Ata de Eleição datada de 05/10/2008 (Fls. 20, 21, 114 e 115) e o Estatuto Social da 
entidade (Fls. 116 a 122), apresentam o devido registro, 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da lei nO 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apolo à Iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constitufdas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbi3na estiver 

Sim 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou Jurfdicas que tenham residência, domlcfllo ou 

Fls. 35 a 80 - 127 manifestações válidas (Fls. 82 e 83). 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Sim 

FI. 30 - "Rádio FM Comunitária Santa Teresa". 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da enti91\9~1~~ 9,ue todos os dirigentes residem na área da Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana ~à localidade, conforme o caso? 

:" l \' 

FI. 137 i>- . " 
I,' , 

"". " , , " '. 
Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade rião·é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

FI. 138 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

FI. 112 - N.o; 05.482.455/0001-04 (Ativa). 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: Art. 11 - 3 anos Validade: 25/10/2011 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade I 

Emancipação 

Vanderléia Santos de Sousa 
880.869,253-15 

Diretora Geral Sim sf~a '>', ". ,", 
N"'IO""",~I~ 

Co - - - -

911.68~.143-49 >CoDi[etora .:c 
'r,im ~.<.~"'~ ~ . "c"'; 

- - - -- -

;'Antônia Gerllimeâa Silva: MoUrão' 'Shn . 
-=---

.. .. --.~...... . ' '.' . 
. Adrriiflisífãtiva ..c.".'- . 

214.169.743-34 Diretor de L '1 ~ 
VÚ',f ;,?~im 

.~ 

1/ Francisco de Assis Castro Barbosa 
Operações 

Sim Sim 

Observações: ~"':"~ '< 
/ 1) Comprovante de pagamento da taxa: FI. 34; 

2) Relação de associados; 144 e 145; 
, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028262/09 Localidade/UF: Presidente Medici/MA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

3) Declaração de fiel cumprimento: FI. 134; 
4) Declaração de que a entidade não possui vínculos de subordinação: a entidade não encaminhou; 
5) Declaração do endereço da sede: FI. 136; 
6) Provas de maioridade e nacionalidade: Fls. 124 a 133; 
7) Certidões de feito criminal da justiça federal e estadual: Fls. 150 a 158. 

13. Conclusão da Análise 

Diante da análise juridica realizada, constatou-se que a entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

I. Cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, constando todos os cargos elencados no artigo 11 do Estatuto 
Social, tendo em vista que o mandato de 3 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 05/10/2011, e havendo alterações na composição do 
Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas ?e?, ?h?, ?i? e ?j? da 
Norma Complementar nO 01/2004. 

11. Em atenção à COTA N" 261/2010/DPF/CGCElCONJUR-MC/AGU, que solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos 
dirigentes das entidades que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, a requerente deverá encaminhar os 
documentos elencados a seguir, devendo-se observar que a constatação de feitos criminais em nome de membro da diretoria poderá ensejar no 
indeferimento do processo. ' 

a. Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 (cinco) anos do local dá residência, de todos os atuais diretores ou cargos 
similares, emitidas pelo Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região (seção judiciária competente), respectivamente. 

É o relatório. 
A consideração superior. 

Lídia Souza EI-C . rab Moreira 
(AnaJÍsta) 

./ 
~~ ______________________________ --J 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 !! andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 33 11-6177 

Ofício n° 338 12012/CGRCIDEOC/SCE-MC 

Brasília, j g de janeiro de 2012. 

À Senhora 
V ANDERLÉIA DE SOUSA MOTA 
Representante Legal da Associação dos Produtores Rurais da Quadra 10 de Setembro 
Rua São José - N.o 256 - Centro 
65.279-000 Presidente Médici - MA 

Assunto: Encaminba Nota Técnica relativa à analise do Processo,n° 53000.028.262/09. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.028.262/09, na 
localidade de Presidente Médice / MA, no qual essa Entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 193, que 
indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta SecretaIia poderá, a seu 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entid 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atu i . " 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecim nto de fsQ@ , 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações ofi ais e cJ~f!}'ser reftôl-: 
por meio .de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteú encamin' ~/yor 

CGRC ',." 



esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

OCTA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2de2 
53000.028.262/09/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 19312012/CGRCIDEOC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.028.262109 

sUMÁRIo EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação dos Produtores Rurais 
da Quadra 10 de Setembro para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Presidente Médici / MA, protocolizado em 25/06/2009. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

L Cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no artigo 11 do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 3 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 05110/2011, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos refer.,9ltes ao subitem 7.1, alíneas "e", "h", "i" e ')" da Norma 

Complementar n° 0112004. / rtJ. ,J;i l/ ,,}?-:f, (l-/Uu./CtvCOJ ') 
lI. Prova de que seus atuais diretores são brasileiros natos ou naturalizados há 

mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e", da Norma Complementar n° 0112004. 
Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e / 
a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), de acordo com o disposto no subitem 7.2.3.1: 

f(fl, ) /8 I 6Â:XJ .-U ;20;Z . 
m. Declaração, assinada por todos os atuais dirétores, comprometendo-se ao 

fiel cumprimento das normas estabelecidas par~ Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea 
"i", da Norma Complementar n° 0112004. / Fê, c2JJ éj. ", ;' 

IV. 

lsm/CGRC 



V. Declaração, assinada pelo atual representante legal, de que: a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados;; acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea 'T, da Norma Complementar n° 

01/2004. f~. (2)5 
VI. Em atenção à COTA N° 26112010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 

solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, a requerente 
deverá encaminhar os documentos elencados a seguir, devendo-se observar que a constatação de 
feitos criminais em nome de membro da diretoria poderá ensejar no indeferimento do processo. 

a. Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência, de todos os atuais diretores ou cargos similares, emitidas 
pelo Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região (seção judiciária 
competente), respectivamente. / . ( il"' / "\ FéIJ JJíOw j S (] VLl~ U;L GOQ J. 

2. 
pendências. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamento, Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, 18 de janeiro de 2012. 

LÍDIA SOUZA EL CORAB MOREIRA 

Isrn/53000.028.262/09/CGRC 
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De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 193/2012/CGRCIDEOC/SCE-MC. 

Ism/53000.028.262/09/CGRC 

Brasília, J rs dejaneiro de 2012. 

VILMA V ARENGA FANIS 
Coordenador de Serviço de adiodifusão Comunitária 

Substituta 

l0r~ 
;"-'Al.'v f 

"J 



'I 

ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO 

RÁDIO COMUNITÁRIA SANTA TERESA 

Rua São José, nQ 256 - Centro 

CEP: 65279-000- Presidente Médici - MA 

Oficio nº 01/2012 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETÁRIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS 

;'>1 ",:'!! i." ': 

Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 39 andar - anexo oeste - sala 300- 70044-900- Brasília DF 

Em resposta ao oficio nº 3381 20121 eGRC/DEOe/sCE- Me 

Venho apresentar a docuntaçao solicitada na qual se refere á entidade acima 

citada a autorização para execução do serviço da radiodifusão comunitário no 

Município de Presidente Médici - Ma. 

) Segue em anexo. 

Atenciosamente, 

~~efJ::~~ 
DOCUMENTO ANE I 

NESTADI~TA 

7 



ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO 

RÁDIO COMUNITÁRIA SANTA TERESA 

Rua São José, nO 256 - Centro 

CEP: 65279-000- Presidente Médici - MA 

Documentação jurídica 

ITEM -I 

) 

/ 
/ 

/ 



It. 

REGISTRO,DE PESSOAS JURÍDICAS 
ESTADO DO MARANHÃO 

I ' r 

COM{\RCA pE SANTA LUZIA DO PARUA 

Escrevente Substituta 

i i TERMO - SEDE 
I f 

I 2° OFICIO EXTRAJUDICIAL 
1 CNP j n. O 01.748.559/0001-67 
J ! 

Josafá Alves dos Santos 
, Oficial 

Tânia ~aria Melo e Silva dos Santos 
Escrevente Substituta \ 

Maria Antonia de Farias 
Escrevente Auxili~""'-----

C E R T I DÃO 

I Cert.ifico, e dou fé, que no Livro 
REGISTRO DE PESSOAS I JUR~DICAS desta Serventia Extrajudicial, 
em meu poder,' às fo~has! 093 do Livro A-07' consta o Registro 

I, • 

n. ° 0751 da_ Ata da ~euni~o de Assembléia Geral Extraordinária 
da ASSOCIAÇAO DOS P~ODUTORES RURAIS DA QUADRA f O DE SETEMBRO, 
pessoa jurídica de, direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.o 05.482.455/0001104, com sede na Quadra 10 de_ setembro, 
Município de President;e Médici deste Estado, ,para ELEIÇAO E POSSE 
DA NOVA DIRETORIA,] realizada em 19.10.2010. O referido 
registro foi requerido e apresentado pela Diretora Geral, a 
senhora: VANDERLEIA DE SOUSA MO TA, brasileira, Vluva, 
professora, residente e domici],iada na Rua São José, n.o 256 -
Centro, na cidade de President Médici deste Estado, portadora 
da cédula de identidade n.o 00.07 .086.597.0-SSP/MA, CPF/MF 
n.o 880.869.253-15. São certidões narrativas em 
Livros e acima descri t quais me reporto e dou 
fé. Dada da Ci Santa Lu z-i a do Paruá, 
Est E., ra' udicial, aos dez dias do 
mês (10.11.2010). Eu, 

em testO 
--Y-----l-

e novembro de 

JosafáAlves d 
Oficial 

egistro Civil de Pessoas 
i 1, a digitei e subscrevi, 

dade. Santa Luzia do 

I 

Rua Duque de Caxias, n. 0101'- Centro - Santa Luzia do Pamá - Maranhão - CEP: 6 
FonelFax: (98) 3374-1168 - e~t11ail: josáfa~alves@ig.c6n1.br 

I F', 19) 
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Or::\CIO ' JllD\Ç\I>.l. 
r _ 559/0001-67 

CN?J 01 /45, • Tlulaf 
Alves dos Santos ESTADO DO MARANHÃo 

COMARCA DE SANTA LUZIA DO PARUÁ 
9-0 17J· TERMO.,.. SEDE - .. 

2.° OFÍCIO EXTRAJUDICIAL 
CNP JIMF n. o 01.748.559/j)OO1.:.i'i 

Josafá Alves dos Sant~~C ·~íCi'r~.l F l'~, J·U F'.' 

06 'al "'., ! ' D/I..;r ~ 
leI ,C ~'J.' . , .< 

CASAMENTO N.o 4.310 

Certifico que, às Fls.. 072 
de Registro de Càsanventos, foi 
do casamento de FRANCISCO ALVES MOTA e 
SOUSA, contraído perante o Juiz" de Paz 
Neto, e as testemunhas: Jeeles da luz 
Cristina do Nascimento Santos .. ' 

'. , . , 

Ele, nascido· ~m OiticiC!êl; 
do Ceará, aos vinte e oi to (28) dia,s do :tUêl3 c:.:Ic,","~"<t:I,-,,' 
do ano de mil novecentos e citlqlientél( 
agricultor; filho de Cícero· Alves de 
Francisca Soares Mata. 

Ela, nascida em Vi torino 
Estado, aos quinze (15) dias'do mês de outubro(10) 
mil novecentos e setenta e' nove (1979) 'i 
professora; filha de João Ferreira 
Santos de Sousa. 

A contraente 
p a s s a a as s i n a r- se: ...:.V.::..:AN::.:.::D:.:E:.:R~L=E=-I=!=:......::-=-...=..:::..::.:=-=-:;.;;:....:::.:..;; 

Foram apresen ados os documentos 
pelo Art. 1.525, n.o I, 111 e IV do Código Civil. 

Observações: regime adotado é· o 
Comunhão Parcial de Bens - Art' o 1. 641 do Código Civi.l. 

O referido 
Santa Luzia do P 
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VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

1:-32412819Q 9-1 

"NTONIAGER IL'E DA 

~~~:~~Ão@8/1. i}:t 999' 

SILVA rmU1ADi 
FlUAÇÃO ,. I 

*,. ,*,',-',***'*, ****, ",':}i.:~.,JE, ' ILVt~ , 
i"H!jR IA l='RANCISCÁ d:I~ .,~ 

DATA DE NAS<::IMlNTO NATURALIDADE'" 

VITOR INO FRE RE-MA 
; 00c oRiGEM' J' 
C-~S~M N ~c-4- FI ~ I i"l ,..,; n n·<:;.;J/ .' I~;:; " :r, 

CPF 

,)('****'****,.,.~H" ,SÃO LUIs-MA' ,,', , 
'"p, 

, , 
~.-.~ 

,...-...". 

, ,"', /0'-)" :"9~'~j ,{,i;..' 0/.", /i:_ 

1V"1.2B ,-

1 ! 
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RLGJ.sTRO cIVIL Ri\.S l'ESSOAS NA'I1JR<US 

CFR TID.ÀJ)DE CASiuVfENTO 
KO~tE: 

Antonio Edmilson Freire lVfourão.e Antonia Ger:ilaue da Silva Gomes 
\.í~·T"·~1("'·(~f .'. 
J'~ .. !. r i.'\!. ..... t_ ......... ~ 

03117901,55 1986200012132000257471 

,~k; Ed"!.lL~on Frgir.: J~1i/~), á;1..'"ddl) 3.f)S 25 de de:reri:bro t!e l%Jém CentrQ do Da .. esa - "J' .'. 
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SERVENTIA EXTRAJUDICIAL 

CERTIFICO e dou fé. Que a presente 
fo\OCO~ e a reproduçao fiei do ongmal 

Que 101 exibido 

lO OFIC10 JUmCIAL 
CNPJ 01 748 559/0001-67 

Josafá Alv~ dos Santos. 
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VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL ~~J;, 
REGISTRO 
GERAL 18908732001-6 ~~;:cii~Ão 30/10/2001 
NOME 

LEILIANE GOMES DE OLIVEIRA 
FIUAÇÃO 

BERNARDO OLIVEIRA E ANTONIA ROSILEl.~ .. ~ DE GOMES DE OLIVEIRA ~~ 
DATA DE NASCIMENTO ~ NATURALIDADE 

TURIACU-I"IA ;~B/OB/:l (YBf.~ 
l}}~ 

DOC ORIGEM 1". ~ 
NASCnNn7749 FLSnÃL3 LIVttA7 II ,f 

I ~* 
CPF l"",,~ ~ •. ~ 

*********_**,rl'3naO VO-rr,ta Arouche- ~ 
tJio L~~ ~trtor Ó~!I!lJro d" IchmtlflOlçte . ~~ i' 
r--LJV AS#ATURA DO DIRETOR VIA-Oi. 

LE1W70116DE29108/83 ,.".'Ji!,,$ J~,~_~ 
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NASCIMENTO N.o 7.749 

CERTIFICO que, às fls._=-=-__ 
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VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL .~~ 
n1L~),I7; DATA DE - 86 
'"? __ o -'-'-' <> -. (. ~: EXPED1C,l.o23 • .1.2.19 . 

NOME Edileuza da Costa-Azevedo 
j~ 

FIUAcÃOJoaquim Capistano da Costa ft 
Maria Intis a Moura da Cos ta ~~ 

21. 07 .1963~~ 
DATl1, DE NAscrMENTO f~ 

",- - ~~ 
DOC ORIGt;1.F1S Nº 745 f1s 146 li v 2-B ~~ 

Cartº C.Mendes-MA EÀ~.04.03.86 ~~ 
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REPÚBUEA fEDERATIUA DO BRASil :'~:'" d\~ 
'''é} 

rt,FlTORJO 2° OFICIO SÃO LUIS • 
00 CüRij oU, 

Certifico qu'" a p • " r~$ente eiS • ct.l1flé.'í'e COm o origin I. ;na tJ , U • a respectIvo 
E S T A D o D E'_--=:;:~,:;:":::"':=-';í<-----I------,.,.,,......,.-.,.........,---_4 

Certidão de (Casamento 
CERTIFICA' que do livro de Registro de Casamento sob o N°. ~ -02..,. --- exis­

tentes em meu poder e Cartório à fls. = '32A.. p~ J .1 sob o número de ordem, ~ 6+t ,--...---­
consta' o termo do Casamento do Sr. r ') :J2! ---

o NUBENTE 

Eatado Civil c.:)<,)\!t~IDQ' ~ 
Naturalidade 600 ~\/\1\' dQ 9,\l).y", -~ 
ProflSI ão .m-lVf~ ~ 
Nascido, ao~ jJ~( J;QhJ\', O ,dir ~96=t B~) 
co ~ \) r \ r, 'I" I' V\,,\\} ill>.U\. <do ,,<\>,:1'\\.\ -:2SiíQD ~ 

A NUBENTE 

Estado Civil ~;t~~Q. ----------~ 
N~turQJjdado ~5C": 8ºf\<,c1.2n Jo(hrQicITt: 
Profjssão J, íXV~ \. oúWJ "'>-:>\ rnUn\ç\fl-,,2. 
Nascida ao.cli -,-G f -G~to J-€... ~S66 
e","'\ .:::; J )\" - &,:')$ \,- o~ i.,:.o.f· d ~-,;.~ 

('y \ - º",(,~" 7' "".0, ~mnJ)o:r';+'~ ~ x. ,~",:.;, 

dou fÉ 

DO REGISTRO VIi. 
iié:2 Ha, iU~ ó;lO SO'i,es OliveIra 
úcrcrv~n!~ S'ibcnl(J~~ 
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ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO 

~ÁDIO COMUNITÁRIA SANTA TERESA 

Rua São José, nO 256 - Centro 

CEP: 65279-000- Presidente Médici - MA 

DECLARACÃO 

Vanderléia de Sousa Mota na qualidade de representante legal da Associação 

dos Produtores Rurais da Quadra 10 de Setembro declara para os devidos fins: 

todos os dirigentes da entidade são brasileiros natos e são maiores de dezoito anos. 

Vanderléia de Sousa Mota 

(Representante Legal) 

Presidente Médici - MA, 08 de Fevereiro de 2012. 



ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO 

RÁDIO COMUNITÁRIA SANTA TERESA 

Rua São José, nO 256,- Centro 

CEP: 65279-000- Presidente Médici - MA 

DECLARACÃO 

Vanderléia de Sousa Mota na qualidade de representante legal da Associação 

dos Produtores Rurais da Quadra 10 de Sete~bro declara para os devidos fins: 

todos os dirigentes da entidade residem na sede da área da comunidade a ser 

atendida pela estação de rádio, 

Vanderléia de Sousa Mota 

(Representante Legal) 

Presidente Médici - MA, 08 de Fevereiro de 2012. 



ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO 

RÁDIO COMUNITÁRIA SANTA TERESA 

Rua São José, n° 256 - Centro 

CEP: 65279-000- Presidente Médici - MA 

DECLARACÃO 

Nos abaixo assinado, na qualidade de dirigentes da Associação dos Produtores 

Rurais da quadra 10 de setembro, declaramos para os devidos fins que nos 

,-~~-~~~~~-=~~------~--~-----
---­

comprometemos ao fiel cumprimento da Lei nO 9.612/98, do Regulamento e das Normas 

-------estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

~{)IfL~ dt rklMCl ctdõv 
Vanderléia de Sousa Mota 

(Diretor Geral) 

~c" ~ g Jec 8.:.k.a. \A1à.uJl..cW 

. Antonia Gerilane da Silva Mourão 

Francisco de Assis Castro Barbosa 

(Diretor de opem .. 
~(Lb 27fd!JQ I 

Francisca Marques Pereira 

(Representante do Fórum de Defesa dos Direitos da Cidadania) 

M~gA=e. ~ Á GtveVuo 
Leiliane Gomes de Oliveira 

Edileuza da Costa Azevedo 

(Representante de pais da rede municipal) 
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ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO 

RÁDIO COMUNITÁRIA SANTA TERESA 

Rua São José, n° 256- Centro 

CEP: 65279-000- Presidente Médici - MA 

DECLARACÃO 

Na qualidade de representante legal da Associação dos Produtores 

Rurais da Quadra 10 de Setembro declara para os devidos fins que: a 
'----­

entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de RadiClc:!if~sã~ 
---- -------~_._-_. --" 

inclusive comunitária, ou' de qualquer serviço de distribuição de sinais de 

televisão mediante assinatura, e que a entidade não t~m como dirigente de seu 

quadro diretivo ou de associado pessoas nessas condições. 

I 
/ 

Vanderléia de Sousa Mata 

(Representante Legal) 

Presidente Médici - MA, 08 de Fevereir 

/ 
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ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO 

RÁDIO COMUNITÁRIA SANTA TERESA 

Rua São José, nO 256 - Centro 

CEP: 65279-000- Presidente Médici - MA 

Documentação jurídica 

ITEM - 11 

j 



ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO 

RÁDIO COMUNITÁRIA SANTA TERESA 

Rua São José, nO 256 - Centro 

CEP: 65279-000- Presidente Médici - MA 

DECLARACÃO 

Vanderléia de Sousa Mata na qualidade de representante legal da Associação 

dos Produtores Rurais da Quadra 10 de Setembro declara para os devidos fins: 

todos os dirigentes da entidade são brasileiros nat0s e são maiores de dezoito anos. 

,. r: 1 .., , 

Vanderléia de Sousa Mata 

(Representante Legal) 

Presidente Médici - MA, 08 de Fevereiro de 2012. 
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1kSTÁDO DO MARANHÃo 
COMARCA DE SANTA LUZIA DO PARUÁ 

r:2-D 1 ?-J ,TERMO.,.. SEDE -
2.° OFICIO EXTRAJUDICIAL 

CNPJIMF n. "01. 748.559/0001:4i1 . 

Josafá Alves dos Sant~ (' :"íCiO ;::xr~ : iUD /"01' . 

OficiaI C ;J" ': '. v 11.., i\ ~ 
. - .. .' .- .. , . 0001 6-

J., i '. / 

Rue Clique uco Caxo 1 "1 C· .'. . 
to'5 . fl' "', ~ • ef'1TU 

'.oS Sa
n 

. .... .' >ilo!lÚiLuZia do an..;('aRA 

.JO$<17i1> ~;.al ~RTIDAO. DE CASAMENT&'.$5.27, '~5!'"l1'lJ\ 
~ ~ .. 
·,qf~tr.0 !,;J.':.::J-', DO ?p..~\) 

CASAMENTO N.o 4.310 

Certifico que, às Fls. 072 do L vr.o 
de Registro de Casarwentos, foi registrado .. 
do casamento de FRANCISCO ALVES MOTA e TT~~·~~.~~" 
SOUSA, contraído perante o Juiz ~ de 
Neto, e as testemunhas: Jeeles 
Cristina do Nascimento Santos., 

Ele, nas'cido ~m Oiticica, 'P;;l~ª'í\'It)~f':; 
do Ceará, aos vinte e oi to (28) dia.s .do mês 
do ano de mil novecentos e ci:Çlquenta(19SElJr .'.'" "';;"'"i","'·'i'''' •• iC 

agricul tor; filho de Cícero' Alves de ÁiIrié:i$ v·.,.;,.' •. "' •. ··,,·"'.·· 

Francisca Soares Mota. 
Ela, nascida em VitorinoFreire 

Estado, aos guinze(15) dias>do m.ês de outubro(10) do.aIÍb 
mil novecentos e setenta e I- nove (1979)'; prpfls" 'S ..... a o;:: 
professora; filha de João Ferreira de Sousa e don~r' 
Santos de Sousa. 

A con tr aen te em V:i1±lJ.dJL~Lo_--.J&s:arru;;~ru~,,~,lt; 
passa a assinar-se: VANDERLEI DE SOUSA MOTA. 

Foram apresen ados os documentos 
pelo Art. 1.525, n.o I, 111 e IV do Código Civil. 

Observações:' regime adotado 
Comunhão Parcial de Bens - Art o 1.641 do Código 

O referido 
Santa Luzia do P 

-- ._-

exigüios 

é • o da 
Civil. 
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ID:GiSTRO cIVIL D.t\S :P:ES$OAS NA11JR..oUS 

CtRTIDÀ.ODE CAS,~1\,fE:r-.fTO 
~i)):IF.: 

Antonio Edmibon Frerre Mol,lTão.e Antonia Geri1ane da Silva Gomes 
., '., .,. .. 1("·" f ~~/1,.1-\ t l{.t ... L~Á.'''~' . 

031179 OJ,55 1986200012132000257471 
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ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO 

RÁDIO COMUNITÁRIA SANTA TERESA 

Rua São José, nO 256 - Centro 

CEP: 65279-000- Presidente Médici - MA 

Documentação jurídica 

ITEM - 111 
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ASSOCIAÇAo DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO 

RÁDIO COMUNITÁRIA SANTA TERESA 

Rua São José, nO 256 - Centro 

CEP: 65279-000- Presidente Médici - MA 

DECLARACAo 

Nos abaixo assinado, na qualidade de dirigentes da Associação dos Produtores 

Rurais da quadra 10 de setembro, declaramos para os devidos fins que nos 

comprometemos ao fiel cumprimento da Lei nO 9.612/98, do Regulamento e das Normas 

estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

~~ .dt rhtw ot~ 
Vanderléia de Sousa Mota 

(Diretor Geral) 

~c. ' 9N1oro, do... 8.:.hco. v\'l<1tUt-cêo 

Antonia Gerilane da Silva Mourão 

Francisco de Assis Castro Barbosa 

(Diretor d. OP.~ . 

~ n&0Ql 
Francisca Marques Pereira 

(Representante do Fórum de Defesa dos Direitos da Cidadania) 

&?-e.:1. 4z><:. ~ k C0tvWu--. 
Leiliane Gomes de Oliveira 

Edileuza da Costa Azevedo 

(Representante de pais da rede municipal) l 
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ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO 

RÁDIO COMUNITÁRIA SANTA TERESA 

Rua São José, nO 256 - Centro 

CEP: 65279-000- Presidente Médici - MA 

Documentação jurídica 

ITEM -IV 

\ 
" " I 

I 
! 

'! 
/ 

/ 
! 



ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO 

RÁDIO COMUNITÁRIA SANTA TERESA 

Rua São José, nO 256,· Centro 

CEP: 65279-000- Presidente Médici - MA 

DECLARACÃO 

Vanderléia de Sousa Mota na qualidade de representante legal da Associação 

dos Produtores Rurais da Quadra 10 de Sete~bro declara para os devidos fins: 

todos os dirigentes da entidade residem na sede da área, da comunidade a ser 

atendida pela estação de rádio, 

Vanderléia de Sousa Mota 

(Representante Legal) 

Presidente Médici - MA, 08 de Févereiro de 2012. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028262/09 Localidade/UF: Presidente Medici/MA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

Fls. 01 a 04 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

Art. 2° do estatuto social da entidade . 

. 4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

A Ata de Fundação datada de 05/10/2002 (Fls. 17 e 18), a Ata de Eleição datada de 19/10/2010 (Fls. 196 e 197) e o Estatuto Social da entidade (Fls. 
116 a 122), apresentam o devido registro, 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem oArt 11° da Lei nO 9.612? Sim 

6. 

7. 

Comprovante de que óbteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Manifestações de apolo à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituldas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com raio menor ou Igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou Jurfdicas que tenham residência, domlcfllo ou 

Fls. 35 a 80 -127 manifestações válidas (Fls. 82 e 83). 

8. Deciaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

FI. 30 - "RádioFM Comunitária Santa Teresa". 

,9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Não se Aplica 

Sim 

Sim 

Sim 

~> FI. 213 

...... 1 Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

\ 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a exeCi!Ção 
de qualquer dos serviços mencionados? 

FI. 215 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

FI. 112 - N.o: 05.482.455/0001-04 (Ativa). 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome do Dirigente CPF 

Vanderléia Santos de Sousa 
880.869.253-15 

Francisco de Assis Castro Barbosa 
214.169.743-34 

Observações: 
1) Comprovante de pagamento da taxa: FI. 34; 
2) Relação de associados; 144 e 145; 

06/03/2012 

Sim 

Mandato: Art. 11 - 3 anos Validade: 19/10/2013 

Cargo 

Diretora Geral 

Diretor de 
Operações 

RadCom 

Maioridade I 
Nacionalidade,~, "Declaracao 

Emancipação 

S· / ~',,' S·"" Im Ar;.. '~i. )H'r •.. 
"fPnJ... . \.t ~" ~", 

Sim 

Sim sf [7Q Sim • 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028262/09 Localidade/UF: Presidente Medici/MA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA QUADRA 10 DE SETEMBRO 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

3) Declaração de fiel cumprimento: FI. 214; 
4) Declaração de que a entidade não possui vínculos de subordinação: a entidade não encaminhou; 
5) Declaração do endereço da sede: FI. 136; 
6) Provas de maioridade e nacionalidade: Fls. 198,200 e 202; 
7) Certidões de feito criminal da justiça federal e estadual: Fls. 150 a 158. 

13. Conclusão da Análise 

Diante da análise jurídica realizada, constatou-se que o processo encontra-se instruído juridicamente. 

É o relatório. 
A consideração superior. 

06/03/2012 RadCom Página 2 de 2 



) 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 1296 /20 12/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo nO 53000.028.262/09 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação dos Produtores Rurais 
da Quadra 10 de Setembro para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Presidente Médice, Estado do Maranhão, protocolizado em 25/06/2009. 

ANÁLISE 

2. A Associação dos Produtores Rurais da 'Quadra 10 de Setembro, inscrita no 
CNPJ sob o número 05.482.455/0001-04, com sedeà Travessa São Francisco, s/n°, Centro, no 
município de Presidente Médice, no estado do Maranhão, dirigiu-'se ao Senhor Ministro de 
Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 25/05/2009, subscrito por 
representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Se1viço de Radiodifusão Comlmitária, 
aprovado pelo Decreto nO 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada corno requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
12/05/2009, com prazo final em 30/07/2009 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim corno o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 km 
\ entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra entidade foram 

objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou sua 
solicitação para a mesma área de interesse, tendo sido seu processo devidamente analisado e 
arquivado. 

L O motivo do arquivamento, bem corno a indicação da relação constando os 
respectivos nome e processo, se encontram abaixo explicitada: 

.1;, ,o 

a. Associação dos Radialistas Comunitários de Presid é' Médice - MA 
- Processo nO 53000.030.596/09, arquivado pelos seguintes fatos e fundam "o";A ;':)rofalta 
de interesse inicial relativamente a um possível acordo com as interes das c~' "esna 
localidade, e considerando que a requerente conta com menor rep senta~e1nl1)O a 
comlmida4e local, este Ministério decidiu pela aplicação do critério a re,pres 'vJ~ade, do 
qual constatou-se que a Associação dos Produtores Rurais da QuadI O de eteml9f(/ possui 

~. A 
inioi ""ICG RC ')Ajaft. 'f #( 



maior pontuação ponderada entre todas as interessadas, sendo selecionada para executar o 
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de interesse, ensejando o indeferimento dos 
autos deste processo, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n.o 3804, datado de 
30/06/2011, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, 
frente ao indeferimento dos autos, a entidade não recebeu o citado ofício, tendo sido promovida 
por este Ministério, publicação no DOU de 17/11/2011 de Edital comunicando o indeferimento e 
ainda, dando a interessada o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação do Edital, 
para apresentar solicitação visando a revisão da decisão. Saliente-se que, frente à publicação, a 
entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que 
decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

lI. Segue abaixo tabela constando a pontuação ponderada das manifestações de 
apoio das entidades envolvidas na aplicação do critério da representatividade: 

Pontuação ponderada 
Processo Nome das manifestações de 

apoio. 

53000.028.262/09 
Associação dos Produtores Rurais da Quadra 10 

127 
de Setembro 

53000.030.596/09 
Associação dos Radialistas Comunitários de 

00 Presidente Médice - MA 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar nO 
01/2004, de 26/01/2004. . 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Travessa São Francisco, s/n, no município de Presidente Médice, estado do Maranhão, de 
coordenadas geográficas em 02°22'43"S de latitude e 45°49'20"W de longitude. Posteriormente 
estas coordenadas foram alteradas. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 81, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: infOlmações sobre gera.ção de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, end~reço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 
Posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas coordenadas e 
endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que constatou a 
possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo "Roteiro de Análise Técnica de 
RadCom" à(s) fies). 187/188 dos autos. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 
seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "c", "d", 
"e", "h", "i" e "j", certidão cartorária comprovando o devido registro do estatuto social da 
entidade, declaração de que a entidade não possui vínculos de subordinação com outra entidade, 
comprovação de necessária alteração estatutária e certidões dos dirigentes associativos, relativas 
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aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência1,\~frFi~~ 
atenção ao disposto na COTA N° 261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido '-.I l 
solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12>1 ~~~)" . ~\ 
alíneas da citada Norma (fls. 95 a 236). 

9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" fl(s). 163/164, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 
nO 01/2004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa­
se nas folhas 187 e 188. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 
entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 
e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 
serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

10. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 01 a 236 dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 

H. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

IH. comprovantes relativos a maioridade é nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa 'da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar nO 01/2004; "1,'- , 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e ')" da 
Norma Complementar n° 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

VH. celiidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA N° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as info "a9Ões".lJ~sicas sobre a 

'd d .... /,1> .. ~.:. "~-., ~ , entI a e: . - ,Vi:i~I~,·.,. 

I. nome: Associação dos Produtores Rurais da Q 
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lI. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Vanderléia Santos de Sousa ,. 

~ Diretora Geral 
Antônia Gerilane da Silva Mourão " ~ Diretora Administrativa 
Francisco de Assis Castro Barbosa ~ 9 Diretor de Operações 

I. localização do transmissor e sistema irradiante: Travessa do Congresso, 
376, município de Presidente Médice, estado do Maranhão; 

lU. localização do estúdio: Travesso do Congresso, 376, município de 
Presidente Médice, estado do Marnhão; 

IV. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 02°22'52"S de latitude e 
45°49'35"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fies). 187 e 188, bem como no "Formulário de Informações 
Técnicas" fies). 163/164, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Comunitária. 

À consideração superior. 

i"f ,,' 
'.'.r'P' 

Brasília, 23 de abril de2012. 

IA SOUZA EL-CO B MOREIRA 
r,l"(.(' An&l~ta j Çp.efe 
,-, . .'Cr1l7lJ!JJ~ '" 

WALTER DE SOUZA LOBATO 
Analista 

Brasília, '2-1'.-1 de abril de 2012. 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasília, 02- L-t de abril de 2012. 

VILMA DE FÁTIMA AL ~ARENGA FANIS 
Coordenadora be Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Sustituta 
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Eletrônica. 

parecer. 

,,23J 
, .~~!. 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de ComurriQaçãoJj
' 

Brasília, Jj de abril de 2012. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exame e 

Brasília, t? ti de abril de 2012. 

QUERQUE NETO 
omunicação Eletrônica 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRE~TES PARA A E~ECUÇÃQD~ A 

SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA .. '''''\' ., ~,,;p. 

MUNICIPIO: Presidente Médice IUF:MA 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação dos Produtores Rurais da Quadra 10 de 
Setembro 
N° DO PROCESSO: 53000.028.262/09 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004. 

I CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação dos Radialistas Comunitários de Presidente Médice - MA 
N° DO PROCESSO: 53000.030.596/09 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento d9S preceitos da Lei 9612/98 de 
19/02/1998, , do Regulamento do Serviço. de Radiodifusijo Comunitária aprovado pelo 
Decreto 2615/98 de 03/06/1998, elou da Norma Complementar n° 0112004, aprovada pela 
Portaria do Ministério das Comunicações n° 103 de 26/0112094 . 

Bras' t, 23 de abril de 2012. 
/'lSL~ I 

Responsável: _____ .....:L::::../...:::......;)~~/tc:::..;i "-"l')0;~' ::::..~_~(!_;~-.:;. :-t.::=()~("'--(j~~~U'"-/~~' .:::..Ov-=----I-__ ...::.!':!~ 
Lídia Souza EI-Corab Moreira 

/ 

Ism/53000.028.262/09/CGRC 



, , 

1 , 

) 

Ao Senhor 

Mll'ITSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 .2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

120111CGRCIDEOC/SCE-MC 

Brasília, ,?j) de junho de 2011. 

TONY WESLEY GONÇALVES LIMA 
Representante Legal da Associação dos Radialistas Comunitários de Presidente Médici - MA 
Rua do Congresso - sin° - Centro 
65.279-000 Presidente Médice - MA 

ADS1,mtO: Indeferimento do Processo I Processo n° 53000.030.596/09. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.030.596/09, na 
localidade de Presidente Médici I MA, no qual essa Entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, informamos que o mesmo foi indeferido e arquivado pelo(s) fundamento(s) a seguir: 

I. Diante da falta de interesse inicial relativamente a um possível acordo com 
as interessadas descritas no quadro abaixo, e considerando que a requerente conta com menor 
representatividade jlmto a comunidade local, este Ministério decidiu pela aplicação do critério da 
representatividade, do qual constatou-se que a Associação dos Produtores Rurais da Quadra 10 
de Setembro possui maior pontuação ponderada entre todas as interessadas, sendo selecionada 
rara executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de interesse, ensejando o 
indeferimento dos autos deste processo. 

Relação das entidades concorrentes 

Processo Nome Endereço 

53000.028.262/09 Associação dos Produtores Rurais da Travessa São Franci o 
Quadra 10 de Setembro - sin° - Centro 

I 
/ 

Associação dos Radialistas Rua do Congresso . .. iid . Comunitários de Presidente Médice - . 
MA - Centro " 

~--------~------~------~----------~----~j 

53000.030.596/09 

CGRC 



2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. 
Decol1:ido esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Apenas será 
atendido o pedido de reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de 
indeferimento do processo (Norma Complementar n° 01/2004, itens 9.7.3 e 9.7.4). 

/~ 
Atenciosamente, # 

53000.030.596/09/CGRC 

,,.,.fri 

GENILD ,S D ALBUQUERQUE NETO 
secre!ft~ erviços de Comunicação Eletrônica 
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AVISO DE ADIAMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL N' 11000023/2011 

Objeto: Prestação de serviços de regência de com! composto 
por empregados dos Correios da cidade de Bauru, C{lnforme Edital. A 
abertura da licitação designada para o dia 17/1 1/201 I às 10:00 horns, 
foi adiada pura o dia 30111/201 I às 14h30min. 

CAMILA CRISTINA BATISTA PAIVA 
Pregoeira 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N,' 110001091201l 

Objeto: Mnnutenção Locação de empilhadeiras de contrapeso 
(GLP) e transpaleteiTil elétrica, confonne especificllçãO técnicnldes­
crição técnicn e demais condições contidas no EditaJ e seus anexos; 
Adju~icado e Hom~logado à empresa: SDO COMERCIO IMPOR­
TAÇAO E LOCAÇAO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME, no valor 
global d, R$ 145.100,00. 

JOÃO CRISTIANO PAVAN ARAUJO 
Pregoeiro 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 1100016-l1201l 

Objeto: Pn:.stnçUo de serviços de composição gráfica em ma­
térin.'l, conronne condições contidas no Edital e seus anexos. Abertura 
da Licitoçiio: 30/1112011 às 08:30 horas. Rctimda do edital e in­
fonnnç5es: no endereço http://www.correios.com.br. pelo telefono 
(14) 4009-3660 ou fax (14) 4009-3659. 

JOÃO CRJSTLANO PAVAN ARAUJO 
Pregoeiro 

PREG,\O ELETRÔNICO N' 11000143/2011 

Objeto: Prestuçiio de serviço de tmnsporte urbllno de cargas, na mo­
dalidade Grupo de Linhas de Transporte UrbrulO - LTU-Ol-057, LTU-
0l-05R, LTU-09-027, LTU-04-057, LTU-04-058 , LTU-04-059, con­
fonne Edital. Abertura da Licitação: 01/1212011 às 08:00 horas, Re~ 
tirada do edital e infonnaçõcs: no endereço http://\VWW,cor­
rcios.com.br, pelo telcfol1' (14) 4009-3558 /4009-3660 ou fax (14) 
4009-3659. 

JULIANA BUENO REl'I 
Pregoeiru 

I'REGÃO ELETRÔNICO N' 11000157/201/ 

Objeto: Manutenção preventivll c: corretiva, com aplicnção de ~ç.ns 
genulnus e originais em motociclclnS da marco Suzuki, modelo In~ 
truder Cargo, pcrtenC<!ntes à frotn do ECTIDRJSPI. confonnc Edital. 
Abertura da Licitaçiio: OIJI2J2011 às 08:30 horns. Rctimdn do edita! 
e infonnnçõcs: no endereço http://www.correio5.com.br. pelo telefone 
(14) 4009-3558/4009-3660 ou fU)( (14) 4009-3659. 

I'REGÃO ELETRÔNICO N' 1100013612011 

Objeto: Prestaç.uo de serviço de transporte rodoviário de cargas -
GRUPO DE LINHAS - CAMPINAS - LTR-SPI-351 a LTR-SPI-357 
confonne Edital c: 5CW anexos. Abertura da Licitação: 30/1112011 às 
"!.~:30 horas. Retimda do edital e inforTIli\çõcs: no endereço 
ttp:IIW\VW,corrcios,com,br, pelo telefone (14) 4009-3558 1 4009-

.,660 ou fo., (14) 4009-3659. 

CAMILA CRISTINA BATISTA PAIVA 
Pregoeim 

Diário Oficial da União - Seção 3 

_ A\1S0 D~ REVOGAÇÃO 
PREGA0 ELETRONICO N.' 1100012812011 

Objeto: Prestação de serviço de trnnsporte urbano de cargas, na mo­
dalidade Linhas de Trnnsporte Urbano - LTU-SPI-03-133 e LTU-SPI-
10-058, conforme condições do Edital e seus Anexos, Motivo da 
revogação: lote frncassado, 

JULlANA BUENO RETI 
Pregoeira 

DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

EXTRATO DE CONTRATO 

Controto n' 02851201 I; dnta de assinatura: 11/1112011; Objeto: Aqui-

~i~p~X~ ~~~:~~~ tJ~Ã':~~ão s'X Va~o~~~~I~Pt 
36.674,04; Vigência: I I/1I1201 I • 08/0212012; Origem: ll.-GE­
RADIDRlSPM - 11000015 de 04/1112011; Conta OrçamenUl.ria: 
72J01. 12402.030001. 

A\1S0S DE ÕDJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGA0 ELETRONICO N' 11000138 

Objeto: Serviços de organização e realização de evento es.­
portivo denominado IICorrida dos Carteiros", conforme Editol e seus 
anexos, Empresn adjudicada: "EM Empresarial Ltda. EPP" - CNP J nO 
OR.091.721/0001-66, pura o lote I (unico), no valor global de R$ 
319.500,00, Autoridade Adjudícadora: Ecirul de Oliveira Guimarães -
Pregoeira da ECfIDRlSPM, Autoridade Homologndorn: Cintia Ma­

ria Sannento de Souza Sogaynr - Gerente de Administrn­
çãoIDR/SPM. 

EDNA DE OLIVEIRA GUIMARÃES 
Pregoeiro 

PREGÃO ELETRÔNICO N' IIOOOl4R 

Objeto: Aquisição de cartuchos de wner para impressora 
Xérox Laser Phnser 3250, por meio do Sistema de Registro de Pre­
ços, confonne Edital e seus anexos, Empresa adjudicada: "Reprint 
Ampere Distribuidora Importadora e Exportadorn Ltda." - CNPJ nQ 

07.385.68210001-47, para o 10Le I (único), no valor globnl d, R$ 
188,145,98. Autoridnde Adjudicudora: João Soares da Silva - Pre­
goeiro da EcrmRlSPM. Autoridade Homolo~Ddorn: Cintia Maria 
Sllnnento de Souza Sogaynr - Gerente de Adm111istrnçãolDRJSPM, 

JOÃO SOARES DA SILVA 
Pregoeiro 

PREGÃO ELETllÔNICO N' 111100149 

confonn?~dj~l ~q~t~:~~~~lE~~;:~ ~~~~iC::s~~) P:~~~~: 
Comercial Ltdn, EPP~ - CNPJ nO 04.005,280/0001-81, para o lote 1, 
no valor global de RS 77.327,00; 2) "Maryprun Comercial Ltda. EPP" 

iPs':i.d~~ ~~~~X.~~O~~}~~~a~~::i~~n;{d~o d~~loJ~~~~a1i~~ 
Pregoeiro da ECfIDRJSPM. Autoridade Homologadorn: Cintia Mana 
Sarmento de Souza Soguyar - Gerente de AdministrnçãolDRISPM. 

REGlNALDO DOS SANTOS SOUZA 
Pregoeiro 

EDITAIS DE NOTlFlCAÇÃO 

A Empresa Drasilciru de Correios e Telégrafos por meio de 
sua Diretoria RegionallSPM notifica os represcnuUllCs legais da em­
presa STACCO TERCEIRJZAÇÃO LIDA - ME, CNPJ 

N° 220, quinta-feira, j 7 de novembro de 20 j 1 

06.993.808/0001-01, estabelecida. em local incerto ou não sabido, Sr, 
Júlio César de Paula Souza Barbosa, portador do CPF 137.877.188-
50) do resultado do processo a.dministrativo referente à aplicação de 
penalidade de multa no valor de RS 5,267,06 (cinco mil, duzentos e 
sessenta e sete reais e seis centavos), sendo gue o recurso admi-

E~t~:~ ~~~i~i~oi~d:fe~~~~ ld~a;=d~d~f~==: 
da multa. mencionada acima. Fica, portanto, a contratada notificnda da 
decisão administrativa, 

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos por meio de 

,,::!ire~tÂc~olifrtdif~~~o re'LIDA""'~ I~ da ooi 
b6.993.808/OOO1-01, estabelecida em locul incerto ou não sabido, Sr. 
Júlio César de Paula Souza Barbosa, portador do CPF 137.877.188-

~~~a1i~~ul~~~1~P~~~ora:iR1~~37~f~r(~~v:n~fl~~~;;: 
centos e trinta e sete reais e trinta e seis centavos), sendo que O 
recurso administrativo foi devidamente apreciado pela nutondade 
competente da ECf, que decidiu pelo indeferimento do rtcW"So e pela 
manutenção da multa mencionadil. acima. Fica, portanto, a cotltrntada 
notifícnda da dedsão administrativa. 

A Empresa Brasileim de Correios e Telégrnfos por meio de 
SUl1 Diretoria RegionallSPM notifica os representantes legais da em­
presa STACCO TERCEIRJZAÇÃO LIDA - ME, CNPJ 
06.993.808/0001-01, estabelecida em local incerto ou não sabido{ Sr. 
Júlio César da Paula Souza Barbo,a, portador do CPF 137_877. 88-
50) do resultado do processo ndministmtivo referente à aplicação de 
penalidade de multa no valor de R$ 13.716,31 (treze mil) setecentos 
e dezesseis reais e trinta e um centnvosl' sendo quo o recurso ad­
ministrativo foi devidamente apreciado pe a autoridade competente da 
ECT, ~ue decidiu pelo indeferimento do recurso e ~la manutenção 
da muha mencionada acima, Fica, portnlltO, a controlada notificada da 
decisüo administrativa. 

A Empresa Brnsileim de Correios e Tdégrafos por meio de 
~iUa Diretoria Ref.0naIISPM not~ca os representantes le~ais da em-

~8~sL;;t,ldc1'~ e~~~~l'i~~:~ o~ Itir~~8~Pim.04p~~li~~~J~ 
Silva Vergara, portador do CPF 152.99R.158-16, do resuIu,do do 

~~~a~ d~l~sisf.f.~79,1~r(~i~\~ ~ u~~~6ã~li1~ ~":I:~~d~ ~~t:r;~l~ 
nove reais e dezessete Cel1tllvos), sendo que o recurso administmtivo 
foi, .devidamel!-te Ilpr~eiudo ~In autoridade competente dn ECT, que 
decld!u pelo lI!dcfen~ento do recurso e pela man,utenção da m.u~a 
menCIOnada ncnnn, FICo.., portrutto, a cOlltrntnda notJ[icuda da· dec15ao 
Ildministrntivn. 

WILSON ADADIO DE OLIVEIRA 
Diretur 

Objeto: Serviço5 de tmnsporte rodoviáriQ de cargas postais em linhas 

~~~i~~d~PSE fL~sJ;:~r~d~.~e _~~tn~eô8.i05~2~h/~ot6~~ 
~dTudi~~à~!:(~~~~)S~~~alg; ~1{1~:1_dpr~io~~~·3:'~b')g~i~{~ 
Autoridade Homoloandom: Cintia Mruia Sannento de Souza Sogayur 
.' Gerente de AdmimstraçãolDRlSPM. 

JOÃO SOARES DA SILVA 
Pregoeiro 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 11000151 

REGINALDO DOS SANTOS SOUZA 
Pregoeiro 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE CO~!UNICAÇ.:i.O ELETRÔr-.1CA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 8 DE NOVEMBRO DE 2011 

O Coordcnador~GeraJ de Radiodifusão Comunitária, no uso das suas atnouiçõCs resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR O rNDEFER..IMENTO dos processos das entidades alxtixo relacionadas, por se 
encontrarem em lugar incerto e não sabido ou sem possibilidade de elltrc,ga de correspondência. As interessadas poderão solicitar a revisão da decisão, no prazo de 30 (trinta) dias, contados dn data da publicação deste I 
Edital. A não manifestação das entidades implicará no arquivamenlo do processo correspondente. A documentação "deverá ser remetida à Secretaria de Serviços de Comunicaç:.ão Eletrônica, no endcreço Esplan.ada dos 
Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R" - Anexo - )O Andur - Alil Oeste -CEP: 70044-900 - Brasília - D.F. 
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Este docmnenlo pode ser verificado no endereço eletrônico http://\\'"\vw.in.go.,,l:ciJ.utt:nticich:k..htrn!, 
pelo código 0003201 I I I I 700168 

o 
AS5fNTAMENTO JmÔI A 

DocumenlO assinado digitalmente confo 
lnfraestru 

MOVOO).R 1nD 
NÃO ATI:N!11::1r o OOU DE 16 os 11. 
NÃO ATENm:u o DOU DF. 160S 11. 
NÃO ATENDEU o DOU DE 16aR 11. 
NÃO ATENDEU O nau DE lfi.0811. 
NÃO ATENDf.1J o DOU DE lti 08 ,I. 
NÃO ATENDEU o DOU DF. 160811. 
NÃO ATENDEU o DOU DE 1608.11. 

NÃO ATENm.1J O DOO DE 160&.!1. 
HÃ A"TE'IDEU nu E160&11 
!NÃO A"TENDEU o DOU DF. 160&.11. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE I' DE NOVEMBRO DE 2011 

o Coordenador-GemI de Radiodjfusão Comunitária, no USO das SUllS atribuições resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR as entidad!!S abaixo relacionndas., por se encontrarem em lugnr incerto e não sabido 
ou sem possibilidade de entrega de correspondência., conforme motivos constantes das devoluções de AR Postal, paro apresentação dos documentos solicitados nos oficios relacionados, no prazo de 30 (trintn) dias, 
contados da data da publicação deste Edital. A não manifestação das entidades implicará no indeferimento do pedido e arquivamento do processo correspondente. A documentação deverá ser remetida à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios· Ministério dns Comunicaç{ks - Bloco "R n - Anexo - 3° Andar - Ala Oeste -CEP: 7Q04.4...900 - Brasília - DF. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE I' DE NOVEMBRO DE 2011 
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OCTAVIO PENNA PIERANTf 

~, 

) 
O Coordenador-Gemi de Radiodifusão Comunitâ.ria., no uso das SllilS atribuições resolve, pelo presente Edital NOTIFICAR A lv1ANUTENÇÁO DO INDEFERIMENTO dos processos das entidades ubaixo 

.- ,t:lllcionadn.s, por se encontrarem em lugar incerto e não subido ou sem possibilidade de entrega de correspondência. As interessadas poderJo apresentar Recurso, cndereçndo ao Sr, Ministro de Estado dus Comunicnções, 
no prazo de 30 (trinta) dias, conUldos da data da publicação deste Edital. A não manifestação das entidades implicará no arquivrunemo do proces.. .. o com:::spondentc. A documentnção deverá ser rernctidu à Sccn:tnria 
de Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Espln.nndll dos Ministérios - Ministério das Comtmicnçõcs ~ Bloco !IR" - Anexo - 3D Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasília - DF. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE I" DE NOVEMBRO DE 2011 
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OCTAVIO PENNA PIERANTf 

o SecreL.1.no de Serviços de Comunicação Eletrônica, no uso dus suas ntribuiçücs resolve, pclo presente Edital, NaTIFICAR O INDEFERIMENTO dos processos das entidades' ubnixo rc1l1cionadns. por se 
cncontr .. lI"~m em lugur incerto e nUa sabido ou 5em posslbilldade de entrega de corrcspondencin. As interessados poderão solicitar u revisão da decisão, no pmzo de 30 (trin!.n) diD..'l, contndos da dalI! da publicllção deste 
Edital, A 11110 mnnircstnçiio dus entidades implicará no arquivamento do processo correspondente. A documenlnção deverá ser remetida à Secretario de Serviços de Comunic.1.çiio Elctrônica, no endereço EspllUlada dos 
Ministérios - Ministério das Comunicaçt1es - Bloco "R" ~ N~exo - 30;> Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasília - DF. 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho de Arquivamento. 

1. Frente ao disposto no subitem 9.3 da Nonna Complementar n° 01/2004, os 
processos relacionados no quadro abaixo serão arquivados pelo seguinte fundamento: 

1. As entidades não apresentaram pedido de reconsideração dentro do prazo 
legal estabelecido no Edital de Notificação de 1 de novembro de 2011, de Indeferimento dos 
processos, publicado no Diário Oficial da União de 17 de novembro de 2011, tendo ocorrido a 
perda do prazo por decurso de tempo e restando comprovada a falta de interesse processual das 
requerentes. 

DF LOCALIDADE N" DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE MOTIVO DO ARQUIVAMENTO 

BA JACOBINA 53640.000531/99 ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITARIA NÃO ATill'IDEU AO DOU DE 
RÁDIO. SISALFM. . 17111/2011 

BA JACOBINA 53640.000555/02 ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO NÃO ATill'IDEU AO DOU DE 
AGRÍCOLA DO BAIRRO OURICURÍ E 17/11/2011 
ADJACÊNCIA 

BA SALVADOR 53000.064280/10 ARO VERDE- ASSOCIAÇAO COMUNITARIA NÃO ATill'IDEU AO DOU DE 
SUSTENTAVEL 17111/2011 

MA PRESIDENTE 53000.030596/09 ASSOCIAÇAO DOS RADIALISTAS NAO ATill'IDEU AO DOU DE 
MÉDICE COMUNITÁRIOS DE PRESIDENTE MÉDICE- 17/11/2011 

MA 
MA SANTA INES 53000.022378/1 o ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E BENEFICENTE NÃO ATill'IDEU AO DOU DE 

SANTA TEREZINHA 17/11/2011 
MA sÃo BERNARDO 53000.023664/1 o ASSOCIAÇÃO ECO DE SÃo BERNARDO- NÃO ATill'IDEU AO DOU DE 

ECOSAB 17/11/2011 
MG SÃo DOMINGOS 53000.013779/10 ASSOCIAÇÃO DO BAlRRO CRUZErn.O NÃO ATENDEU AO DOU DE 

DO PRATA 17/11/2011 
MG SERRO 53000.000569/03 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA RADIO NÃO ATill'IDEU AO DOU DE 

CRIATNAIFM 17/11/2011 
PA MOro 53000.064894/10 ASSOCIAÇÃO_ COMUNITARIA CULT~L DE NÃO ATENDEU AO DOU DE 

RADIODIFUSAO DA CIDADE DE MOro 17/11/2011 
ESTADO DO PARÁ 

PB CAMPINA 53000.000487/03 CLUBE DE MÃEs ANITA CABRAL NÃO ATENDEU AO DOUDE 
GRANDE 17/11/201 ! 

PB CAMPINA 53730.000100/99 ASSOCIA.ÇÃO DE RADIO COMUNITARIA DE NÃO ATENDEU AO DOU DE 
GRANDE SÃO JOSE DA MATA 17/11/2011 

PE ARAÇOIABA 53103.000091/02 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE NÃO ATENDEU AO DOU DE 
ARAÇOIABA 17/1112011 

PE CARUARU 53000.057718/05 GRUPO N ANEIDE SANTOS NÃO ATENDEU AO DOU DE 
17/11/2011 

PE CARUARU 53000.071643/06 GREMIO LIVRE ESTUDANTIL PROFESSORA NÃO ATENDEU AO DOU DE 
MARIA COMBÉ DIAS 17/11/2011 

PE SANTA CRUZ DO 53103.000763/98 ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COlYIUNITARIO NÃO ATENDEU AO DOU DE 
CAPIBARIBE RÁDIO SANTA CRUZ FM 17/11/2011 

PE SANTA CRUZ DO 53103.000093/01 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE NÃO ATENDEU AO DOU DE 
CAPIBARIBE RADIODIFUSÃO LIBERTAÇÃO FM DE SANTA 17/11/2011 

CRUZ DO CAPIBARlBE "ló!I\" >~" 

PI BATALHA 53000.013006/10 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DOS NÃO A ~U~O~~IB~" RADIALISTAS DE BATALHA 17/ll/2 
.. 

PI BATALHA 53000.023957/10 ASSOCIAÇÃO CQ.MUNITARIA BATALHENSE NÃO A t~'&tfFERf ~~TJ;J)'J!)VIi •. DE RADIODIFUSAO 17/11/2 1 COM f' rr:.'f~ 
PI NOVO SANTO 53000.028685/09 ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO NÃO A ENDEU AO DOU DE 

ANTÔNIO COMUNITÁRIA DE NOVO SANTO ANTÔNIO • 17/11/ 11 M 

emar/CGRC I ~ ~iOi1 

~ 
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PR SÃO JOSE DOS 53740.000662/02 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SARA NOSSA NÃO ATENDEU AO DOU DE 
PINHAIS TERRA 17/11/2011 

PR SÃO JOSE DOS 53000.027845/10 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE BORDA DO NÃO ATENDEU AO DOU DE 
PINHAIS CAM:PO 17/11/2011 

PR SÃO JOSE DOS 53000.025533/07 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA UNIÃo NÃO ATENDEU AO DOU DE 
PINHAIS 17/11/2011 

RJ RIO DE JANEIRO 53770.001429/99 ASSOCIAÇÃO COMUNITARTA RÁ IO NÃO ATENDEU AO DOU DE 
RENASCER 17/ll/2011 

RJ RIO DE JANEIRO 53000.039776/03 IRADIO COMUNITARIA POSITNA DO JARDIM NÃO ATENDEU AO DOU DE 
NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS 17/ll/2011 

RJ RIO DE JANEIRO 53000.054299/07 ASSOCIAÇÃO AFRO RIO DE ASSISTENCIA NÃO ATENDEU AO DOU DE 
SOCIAL 17/11/2011 

RJ RIO DE JANEIRO 53770.000442/99 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIO RPN NÃO ATENDEU AO DOU DE 
FM 17/ll/2011 

RJ RIO DE JANEIRO 53770.000717101 GREMIO RECREATNO ESCOLA DE SAMBA NÃO ATENDEU AO DOU DE 
ACADEMICOS DA BARRA DA TrrucA 17/11/2011 

RJ RIO DE JANEIRO 53000.022448110 CENTRO DE ESTUDOS PESQUISAS E AÇÕES NÃO ATENDEU AO DOUDE 
DE GUARATIBA 17/1112011 

RJ RIO DE JANEIRO 53000.016098/10 ONG FE ESPERANÇA E AMOR NÃO ATENDEU AO DOUDE 
17/11/2011 

RR ALTO ALEGRE 53000.027768/11 ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE NÃO ATENDEU AO DOU DE 
ALTO ALEGRE 17/1112011 

RS CAXIAS DO SUL 53000.028857/09 ASSOCIAÇÃO RADIO ÇOMUNITARlA AMIGOS NÃO ATENDEU AO DOU DE 
DO BAIRRO SANTA FE 17/11/2011 

RS CERRO GRANDE 53000.020175107 ASSOCIAÇÃO COMUNlTARIADE NÃO ATENDEU AO DOU DE 
DO SUL RADIODIFUSÃO DO INDAÍA - CERRO 17/11/2011 

RS CHARQUEADAS 53000.003407/10 ASSOCIAÇÃO BENEFICENT,E DOS LOCUTORES NÃO ATENDEU AO DOU DE 
AMADORESDECHARQUEADAS-ABLAEC 17/11f2011 

RS SÃO LOURENÇO 53000.050414/08 ASSOCIAÇÃO COMUNlTARIA PARA O NÃO ATENDEU AO DOU DE 
DO SUL DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL 17/1112011 

DA VILA BOA VISTA 
RS TRESCOROAS 53000.023951/05 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA NÃO ATENDEU AO DOU DE 

ENCOSTA DA SERRA 17/1112011 
SE GARARU 53000.023638/10 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NÃO ATENDEU AO DOU DE 

COMUNITÁRIA DE GARARU 1711-1/2011 
SE NOSSA 53000.023904/10 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO NÃO ATENDEU AO DOU DE 

~IlNI:Io.M DO COMDNITÁRIA DE SQCORRO" ARACOS .. 17/11/2011 
SOCORRO 

SP ATIBAIA 53000.018259/04 POWERASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DEBAlRRO NÃO ATENQEU AO DOU DE 
17/11/2011 

2. Saliente-se que, após o esgotamento do referido prazo, quaisquer documentações 
encaminhadas pelas entidades no sentido da revisão da decisão de indeferimento não poderão ser 
analisadas. Desta fonna, não há qualquer tramitação pendente. 

À consideração superior. 

Brasília, 26 de dezembro de 2011. 

ELlLANlE MAIlUA ALVES ROnlUGUJES 
Administradora 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasilia, p( "t de c~Wl+v"vde 2011. 

SJIBELA LEA.NIDRA PORTELLA MA1['JIAS 
emar/despacho de arquivamento- CGRC 

2 de3 

1 
j 

'. ~ 



\ 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 
De acordo com a Decisão, encaminhe-se ao arquivo. 

emar/despacho de arquivamento- CGRC 

Brasília, 

OCTA~IERANTI 
'2.-- de J.Ç2.,~ de 20IJ... 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURíDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 0905/2012/LRM/SjL/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.028262/2009-41. 
INTERESSADO: Associação dos Produtores Rurais da Quadra la de Setembro. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Presidente Medice, Estado do Maranhão. 
A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Eletrônica, 

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Município de Presidente 
Medice, Estado do Maranhão. 
II A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. 
111 - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao 
apreço pelo Exmo. Ministro de Estado das 
Comunicações. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação 

I - DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria jurídica processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município ele Presiçfente ~lIedice, Estado do 
Maranhão. 

2. O Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 12 de maio de 2009, sendo o prazo final 
para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 30 de 
julho de 2.009, conforme Nota Técnica n° 1296/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 
237/238. 

3. De acordo com o documento de fls. OI, o requerimento da entidade 
foi protocolado no dia 25 de junho de 2009, sendo, portanto, tempestL\lo. 

4. No Artigo 2º do Estatuto Social da entidade, fls. 11/16, está prevista 
a prestação de serviço de radiodifusão comunitária, enquanto que no artigo l3º, fls. 
14 do mesmo estatuto, há previsão de instituição de conselho comunitáriO,! 
conforme preconiza o art. 8° da Lei 9.612/1998. 

5. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das' 
Consultorias jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, ve' rnos:~ .... _ ..... 

St.r'> ':;~;';' ; > 

"Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão ad. 'iJ:J~~iQ~t.e 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secre ffl}!Jf~táJ~C~!i 
demais titulares de Secretarias da Presidência c/. RepÚ~ica e a,o 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compet ,espl}' fffrt . 
1- assessorar as autoridades indicadas no capu deste a . / ! 

E,p,::ada dO::~~:~:;O:' ::::~:"n::~:9:'OS c::::'::::::~:,a~:es , ct, v~l 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.qov.br I' 
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Continuação do PARECER Nº 0905/2012/LRM/SjL/CGCE/CONjUR-MC/AGU 

111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados 
dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver'­
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

/V- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 

dispensa, de licitação ". 

11 - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURíDICA 

6. Necessário consignar que esta Consultoria jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU, onde recomendou à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea lia" da Lei nº 4117/62, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 2º da Lei nº 4117/62 com redação 
determinada pela Medida Provisória nº 2216-37/2001. . 

7. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação à entidade de 
execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

8. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas à Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

9. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da justiça,Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência (fls. 150/158)/Por sua vez, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por operação 
clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos (fls.104). 

10. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

111- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

11. A requerente manifestou interesse em executar o ~r~i~":;' i:.: Y,' . " 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento d ;[ . "'"(Ir, I' 
Ra.diodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de ju ho ~ > ''';'''( 

vejamos: 

I 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasnia 
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Continuação do PARECER NQ 0905/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

"Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverl'~ 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações,11 ~w ' 

demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem O'''-~'' 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

12. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nQ 1/2004, aprovada pela Portaria nQ 103, de 23 de 
janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 

13. Além da requerente, também concorreu à prestação do serviço na 
referida localidade outra entidade, a saber: Associação dos Radialistas Comunitários 
de Presidente Medice, processo 53000.030.596/2009 e que teve seu processo 
arquivado, conforme o exposto no item 3, alínea lia 11 da Nota Técnica 
1296/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 237/238 e onde constou também que a referida 
entidade foi devidamente comunicada do arquivamento, por meio do Ofício n° 
3804/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC, (fls.241) e conforme comprova o edital de fls. 
244/245. 

14. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9612/98 e art. 11 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998. 

15. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respeçtiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação de 
acordo com as normas legais, conforme se . atestou a Nota Técnica 
1296/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 237/238. 

16. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância çom o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras estabelecidas ná Norma Complementar nQ 

1/2004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

17. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes 
da entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma 
demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de 
fiscalização da ANATEL não verificada nenhuma espécie de imputação acerca da 
realização pela entidade de serviço de radiodifusão clandestina, sendo atestada a 
idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a prestação do serviço, estando 
cumprida a Recomendação do D. Ministério Público Federal adotada por esta 
Consultoria Jurídica (fls.104). 

IV - DA CONCLUSÃO 

18. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encon:t:'R 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pl to 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização . ar 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá g.w r. o 
preceitos do art. 6Q, parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. SL:i,'p;.~' , 

Mil1i.:í 'o DL ". " 

CONr Rt C,/ f 

19. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacio ai d v r .' C 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando pr; duzi 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasma - F 
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efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

20. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

21. Este é o Parecer que passo a submeter à consideração superi r. 

Brasília, 15 de ~0 

M. l6J~. 
SOCORRO JAN~ A MAXIMIANO LEONARDO 

Adv ada da União 
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

I 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO NQ 3849/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ 53000.028.262/2009-41. 
INTERESSADO: Associação dos Produtores Rurais da Quadra 10 de Setembro. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Presidente Medice, Estado do Maranhão. 
A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o Parecer nº 0905/2012/LRM/SJLJCGCE/CONJUR-MC/AGU 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor 

Jurídico. 

'- ~ ---,.' 

"{D~ 
Adv gado a União 
ssun os Jur dicos de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF / 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 3850/2012/jFB/GAB/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.028.262/2009-41. 
INTERESSADO: Associação dos Produtores Rurais da Quadra 10 de Setembro. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Presidente Medice, Estado do Maranhão. 
A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO nº 3849/2012/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU, 
da lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o PARECER nº 0905 /2012/LRM/SjL/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação 
Eletrônica para a tomada das providências cabíveis. 

/ Brasília, ')0 de 

n40J· 
I

i jqtÉ FLAylO BIANCHI 

(1
1 Co,~s6.ttor Jurídico 

( 
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PORTARIA NQ 272 ) DE 6 DE JUNHO DE 2012. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso li do art. 9º e mi. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.028.262/09, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação dos Produtores Rurais da Quadra 10 de 
Setembro, com sede na Travessa São Francisco, s/no, Centro, Município de Presidente Médice, 
Estado do Maranhão, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e nonnas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar corp o sistema ilTadiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 02° 22' 52"S e longitude em 45° 49' 35" W, 
utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Ali. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tennos do § 3° do mio 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Ali. 4º Esta POliaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~~~~ 
PAULO BERNARDO SIL')\ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nO 272, de 06/06/2012, no Diário Oficial 
da União de 12/06/2012, que autoriza a ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA 
QUADRA 10 DE SETEMBRO a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade 
de PRESIDENTE MÉDICE / MA, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o processo nO 53000.02826212009, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das 
Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 12 de junho de 2011. 

BRUNAP 

De acordo com o Despacho. À consideração do SenhocCoordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária, substituto eventual. 

BPGM/CGRC 

Brasília, 1<.& de junho de 2011. 

Coordenadora de Serviço de RI diodifusão Comunitária 
Substituta 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
. para as providências. 

BPGM/CGRC 

Brasília, 

JA VIER A. G. ALFARO 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituto Eventual 

de junho de 2011. 

Z deZ 



'j '<-

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 10~_·~ , 

GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 
70044-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio nQ 23 /20 12/GM-MC 

Ao Senhor 
Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 42 andar 
70150-900 Brasília:DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Brasilia, 11 de julho de 2012. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro de 
2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00217 2012 
- 53000.028262/2009 

MC 00218 2012 
- 53000.054924/2010 ~ vat. 

MC 00219 2012 
- 53000.051900/2011 

MC 00220 2012 
- 53000.012928/2010 

MC 00221 2012 
- 53000.029231/2009 

MC 00222 2012 
- 53000.029683/2009 

MC 00223 2012 
- 53103.000868/1998 16 vo\. 

MC 00224 2012 
- 53000.036060/2007 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOS-217-224-20 12/GBS 

(ÍJ~~ 
PEblíio DE ALCÂNTARA DUTRA 

Coordenador-Geral 

L 
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